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N.° Contrato: 301
Processo Administrativo n.° 3/019.212-9 - Convite n° 073/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Construtora Dimensional Botucatu Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para a execução de galeria

Residencial Arlindo Durante.

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

de águas pluviais próximo ao Conjunto

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

4.4.90.51 Obras e Instalações
18543002501029 Obras de combate a erosão

Valor: R$ 12.404,83 (doze mil, quatrocentos e quatro reais e oitenta e três centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo, brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de
identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Construtora
Dimensional Botucatu Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.955.085/0001-12, sediada na Rua
João Miguel Rafael, 291, por seu representante legal, abaixo assinado, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta convite n°.
073/03 - processo administrativo n°. 3/019212-9 e ainda com fundamento na Lei n°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos,
da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE Galeria de Águas
Pluviais próximo ao Conjunto Residencial "Arlindo Durante", conforme especificações
técnicas constantes dos anexos 1, II, III, IV, V do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários,
com fornecimento de material e mão de obra a ser executado;

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do
presente CONVITE n°. 073/03, constante do Processo n°. 3/019212-9, e, em especial, os
seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais),
cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços;

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas
Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO 1033
3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazos serão

contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 10 (DEZ) dias corridos contados da assi
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, c
assinatura do CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil
Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei no 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação;

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada;

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida
formalização, do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1- O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 12.404,83 (doze mil,
quatrocentos e quatro reais e oitenta e três centavos);

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,
equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

4.4.90.51 Obras e Instalações
18543002501029 Obras de combate a erosão

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilidade da
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CONTRATANTE, de acordo com as medições mensais dos serviços exec ados no
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado , obedecida filem
cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 ( trinta) dias pela FISCALIZAÇÃOe Jo sist' ão
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre uais
incidirão os correspondentes preços;

6.3 - A critério da CONTRATANTE , diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço (s) autorizado(s), a título de
antecipação do cronograma físico;

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO , que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA;

6.5 - O encaminhamento da fatura , para efeito de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução , e poderão ser apresentadas por um dos
seguintes meios;

a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa
de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

c) cópia autenticada da 28. Via do formulário impresso da GFIP . Deverá ser
apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras,
com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação
mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE
o direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras
medidas legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discriminações referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei.

6.5.4 - Cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE;

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;

6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
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sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, n termos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata d me to,
independentemente das demais prescrições legais;

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, dr1á azul
da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra,
onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o
número do Processo, com os seus campos integralmente preenchidos;

6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas, condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6 .5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos , competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,
para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da obra , mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA : DA CAUÇÃO

8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO , presta a garantia para seu
cumprimento através do documento anexado a este, equivalente a 5%, (cinco por cento)
do valor atribuído a este instrumento , no valor de R$620 ,24 (seiscentos e vinte reais e
vinte e quatro centavos), abrangendo o período contratual até o RECEBIMENTO
DEFINITIVO da obra;

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço , fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem , cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO;

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA;

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e /ou outro motivo de direito,
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de
Recebimento (AR), para , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual;

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou
qualquer outra pendência;

8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das

responsabilidades , nos termos das prescrições legais.
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CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDAIS DA
CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todoSro1 ano que
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE para
terceiros, é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização;

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-
obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte
em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,
refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)
e dos demais documentos que os complementam, fornecidos pela
CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em qualquer
hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos,
nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não
cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias, omissões
ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em
vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que
os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião
de avaliação;

ó
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9.2.9 - Manter , no local dos serviços , o Diário de Obras, em 03 (três) vias, (ftde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar que
julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento ervi os e
execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando-se pela execução dos serviços, recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças, em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade;

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas
instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO PESSOAL DA CONTRATADA

10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção,
quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora;
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10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE;

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da e e t nica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE , mediante solici escr' a da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no C RfAl fa ndo-
se acompanhar do respectivo currículo;

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE;

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo , solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,
nos termos da CLÁUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão;

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE , sob pena de,
assim não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificado pelo CREA;

12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis n°. 8.883/94 e 9 .648/98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO;

13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados no
contrato , ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado;

13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , resultante da alteração;

Página 7 de 9



]P1&EFE]['-I'11E.A M LITr41 CI[EAL DE """T039

ESTADCO DE SÃO PAULO ^ J

DSE Contrato n° w1

N.° Contrato: 301
Processo n.° 3/019.212-9 - Convite n° 073/03

13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância dasA demais
condições, com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA : RECEBIMENTO DA OBRA

14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aduano, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento , dentro de 15 (quinze) dias corridos da
comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRATADA;

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades , porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização , será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de
até 15 (quinze) dias , condicionado a apresentação da CND . e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços , conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA;

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade , correção,
solidez e segurança , subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98;

15.2 - As multas serão cobradas nos moldes constantes no item 22 do edital;

15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada;

15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta ) dias , contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação;

15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

15.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
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CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar re indido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contra seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua ' neid de,
facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa;

15.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabívéis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO

16.1- A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO , nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;

16.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO , reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA : DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer
outro , por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma , obrigando-se por si e por seus sucessores , na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, / de de 2003

Antonio Mári ferreira Zelo
Prefeito Municipal

oíístr tóW mee snamaonal Botucatu Ltda.Ctruto a
Contratada

Testemunhas:

Ia

]PR-EFE ]1-1-UP A 1\ UpqIC][ PAL DE 1^á^TÜ^CA1C

f ESTADO DE SÃO PAULO
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DSE Contrato n°

N° Contrato 302
Processo n.° 3/018 .627-7 - Convite n° 068/03

N.° Contrato: 302
Processo Administrativo n.° 3/018.627 -7 - Convite n° 068/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA : Construtora Dimensional Botucatu Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de reforme em postos de
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100372066 Manutenção da Divisão da Rede Básica
3.3.90.30 Material de Consumo
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$ 5.490,50 (cinco mil, quatrocentos e noventa reais e cinqüenta centavos).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula
Ferreira Zelo, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70,
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Construtora
Dimensional Botucatu Ltda. sediada nesta cidade, na Rua João Miguel Rafael, n° 291, Bairro
Lavapés, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 04.955.085/0001-12, neste ato por seu
representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base
no Processo Administrativo n.° 03/018.627-7 - Convite n.° 068/03, bem como, proposta de
fornecimento e edital, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas
cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para serviços de reforma
em diversos Postos de Saúde, com fornecimento de material e mão de obra, conforme
especificações constantes no Anexo 1 do edital

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - A execução dos serviços será na modalidade de empreitada por preço global, com
fornecimento de material e mão de obra;

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da dos serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os documentos do presente CONVITE n°.
068/03, constante do Processo n°. 3/018627-7, e, em especial a proposta da
CONTRATADA;

2.3 - O CONTRATANTE poderá recusar o serviço, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como,
aquele que for considerado inadequado, devendo ser refeito por conta e risco da
CONTRATADA em prazo pré estabelecido.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - Os prazos de execução dos serviços são os seguintes:

a) para início: até 05(cinco) dias corridos, contados da data da assinatura do
CONTRATO.
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N° Contrato 302
Processo n.° 3/018.627-7 - Convite n° 068/03

b) para conclusão: 30 (trinta) dias corridos, contados do início dos serviço

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O preço certo e total para execução dos serviços é de R$5.490,50 '(ciAo6 mil,
quatrocentos e noventa reais e cinqüenta centavos);

4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração, bem
como todos encargos sociais, trabalhistas , previdenciários, securitários , tributários e
comerciais , ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser
devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100372066 Manutenção da Divisão da Rede Básica
3.3.90. 30 Material de Consumo
3.3.90 . 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - O pagamento será, em 05 (cinco) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal e ou Fatura
devidamente atestada pela Secretaria responsável , na Seção de Contabilidade da
Contratante.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua
agência bancária e o nome de sua conta corrente , bem como , deverá apresentar
no corpo da nota o n°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar danos físicos
e materiais ao CONTRATANTE ou a TERCEIROS , sendo em qualquer das hipóteses
responsável pelas conseqüências oriundas da prestação do presente serviço.;

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as eventuais despesas com pagamento de
pessoal , encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do
presente contrato , inexisitindo qualquer vínculo laboral entre o CONTRATADO e o
CONTRATANTE;

7.3 - A CONTRATADA deverá manter os locais de trabalho permanentemente limpos e
desimpedidos;

7.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos
relativos aos serviços executados ou em execução;

7.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e
corrigindo, quando for o caso e às suas expensas , as partes dos serviços que não
atenderem às especificações estabelecida e qualidade;

Página 2 de 3

PItEFE ][TUB.A 1 ELI t41 C][P'AL IDE BOTu eAiE1
1 0 `t

42



FAL A]PI` EFE ] TIRA NáNI C ][ HE BOTL C']['g043ESTADO[ DE SAt7 PAL1LC>

DSE Contrato n° !) 29

N° Contrato 302
Processo n.° 3/018.627-7 - ConvitA n° 068/03

7.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a utilizar o
de marcas indicadas, ou aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive
instalados.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

ais

8.1 - Em caso de recusa injustificada em assinar o Contrato, ou aceitar ou retirar os
instrumentos formais a ele correspondente , inexecução do objeto da licitação , erro de
execução , execução imperfeita , mora na execução , inadimplendo contratual, e não
atendimento às determinações da Prefeitura Municipal de Botucatu , a CONTRATADA
estará sujeita , sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às sanções previstas
na Lei n°s 8666 /93, alterada pelas Leis 8.883 /94 e 9648/98, bem como , nas penas abaixo
discriminadas:

8.1.1 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias , multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o
valor do contrato;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias , multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato;

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.2.1 - São aqueles contemplados na lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios , fica eleito o foro da comarca de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato, em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , ®.' de de 2003

Antonio Már de la Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

Construtora Dimensional Botucatu Ltda.
Contratada

Beatriz Stamai
c v vai 7. çcssora dc Sa;;"
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DSE Contrato n°

N.° Contrato: 303
Processo n.° 3/017.340-0 - Comute n° 063/03

N.° Contrato: 303
Processo Administrativo n.° 3/017.340-0 - Convite n° 063/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Mulotto Construções Civis Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para a execução de diversos serviços no posto de saúde Jardim

Aeroporto.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal da Saúde

1 030 1 0037 1 042 Construção e Reforma de unidades de Saúde
4.4.90.5 1 Obras e Instalações

Valor: R$ 44.947,43 (quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e quarenta e três
centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo, brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de

identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Mulotto Construções

Civis Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.356.948/0001-52, sediada nesta cidade na Rua

Amadeu Santi, n° 33, Vila dos Lavradores, representada pelo Eng° Angelo Henrique Mulotto,

CREA n° 06010392-7 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os
elementos constantes na carta convite n°. 063/03 - processo administrativo n°. 3/017.340-0 e,

ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°.

8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que

regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a execução de abrigo
de lixo; abrigo p/ compressores; colocação de alambrado, passeio de concreto, grama p/ área ao
redor da unidade e colocação de faixas de proteção nas paredes, no Posto de Saúde do Jardim
Aeroporto neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será

indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com

fornecimento de material e mão de obra a ser executado.

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do presente CONVITE n°.
063/03, constante do Processo n°. 3/017340-0, e, em especial, os seguintes: proposta da
CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (memorial descritivo), planilha de serviços
e quantitativos (custos unitários e percentuais), cronograma físico financeiro de desenvolvimento
da obra e serviços.
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2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regul ent es
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada is °s.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos co tr os as
regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazos serão
contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei ri 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por

escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término
do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro

reprogramado, com justificativa circunstanciada.

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá

como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA e

aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por parte da

primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, do documento que comprove a

alteração da validade da garantia, sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da
Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$44.947,43 (quarenta e quatro
mil, novecentos e quarenta e sete reais e quarenta e três centavos).

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,
equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração, instalação de
canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e
encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal da Saúde

1030100371042 Construção e Reforma de unidààes de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações
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CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da #^n rapa *s
documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilidade da CONTRAT de
acordo com as medições mensais dos serviços executados no período abrangido pelo Cronograma
Físico-Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade /apresentação da
fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão no
levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais incidirão
os correspondentes preços.

6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos financeiros,
será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de antecipação do cronograma
físico.

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO , que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.

6.5 - - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,

a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas

faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos seguintes
meios;

a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa de
Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser apresentada
ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP, contendo o carimbo
CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras , com os dados do receptor
(nome, agência e data de entrega) e autenticação mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE
o direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras medidas
legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discriminações referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei.

6.5.4 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem
serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das respogsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
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6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua concl , em
a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos do . 3. da
Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento, independentemente a de ais
prescrições legais.

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA , da via azul da
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra, onde deverá
haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto , o número do Processo, com
os seus campos integralmente preenchidos.

6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições
retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA, dos documentos
indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA , envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional /comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos
os seus aspectos , competindo -lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços , para fins de
pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra,
mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO

8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu
cumprimento através de Apólice n° 01.45.0000720000000, da Companhia Mutual de Seguros,
equivalente a 5%, (cinco por cento), do valor atribuído a este instrumento, no valor de
R$2.247,37 (dois mil, duzentos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos), abrangendo o
período contratual até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra.

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a

garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do
competente TERMO.

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer título,
lhe for devida pela CONTRATADA.

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, será
notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento (AR),
para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor, sob pena de rescisão
contratual.

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou qualquer
outra pendência.

8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades,

nos termos das prescrições legais.
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9.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é
obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a melhor técnica e de
acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA , em estrita obediência à
legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-obra
(especializada ou não ), máquinas , ferramentas , equipamentos , transporte em geral, tributos,
encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários , fiscais, comerciais e contribuições de
qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente , as determinações das
autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas , nos locais dos
serviços , a disciplina , a segurança do trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação
em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elementos
relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando , refazendo e
corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem às
especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais , se obriga também, de um lado, a pagar as despesas
relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na obra, que
serão realizados em local determinado pela CONTRATANTE , e, de outro, a utilizar os materiais
de marcas indicadas , ou aceitas pela Fiscalização , substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais ) e dos demais
documentos que os complementam , fornecidos pela CONTRATANTE, para execução dos
serviços , não se admitindo , em qualquer hipótese , a alegação de ignorância, defeito ou
insuficiência de tais documentos , nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos
e/ou serviços não cotados . Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias, omissões
ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas , regulamentos ou leis em vigor , deverá ser
comunicado o fato, por escrito , à CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter -se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-
Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação;

9.2.9 - Manter, no local dos serviços , o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem conveniente,
para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro devidamente registrado
no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE, responsabilizando -se pela
execução dos serviços , recebimento de comunicações e intima 5es relativas ao CONTRATO,

com plenos poderes perante a CONTRATANTE;

Página 5 de 9



1049
1P14-1EFE ][TURIA M[ I.INIC ][ PAL ICE ]^^TÜ^CA7^LI

]ES-rA.n10 IDE SACO

DSE Contrato n°

N.O n 303
Processo n. 3/017.340-0 -

Gm
n it
44

n
°

0b3103

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços, placa
indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos,
instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE, após a
lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo , por parte da CONTRATANTE , qualquer
responsabilidade por furtos , roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar -se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de
danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a terceiros,
entendendo-se como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir danos
de qualquer natureza , inclusive contra incêndio , válida para todos as suas instalações,
equipamentos , materiais e pessoal sob sua responsabilidade , bem como danos pessoais e
materiais contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA

10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção,
quer de execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como única
e exclusiva empregadora.

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina , sem responsabilidade
ou ônus para a CONTRATANTE.

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-se
acompanhar do respectivo currículo.

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s)
subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obr
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim
não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor
subcontratado ou transferido;

13.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA,
com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído com a
apresentação do acervo técnico da subcontratada, certificado pelo CREA;

13.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante

a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.

13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato,
ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado.

13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração.

13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA

14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por
seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregular\dades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e à eitos pela Fiscalização, será
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lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (q in dias,

condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos

serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da CLAUSULA NONA.

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez
e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n .s. 8.883/94 e 9.648/98.

15.2 - As multas serão cobradas nos moldes constantes no item 22 do edital.

15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.

15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada.

15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,

escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da

respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,

incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data

final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.

15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.

15.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de

sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em

prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a

suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para

a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.

15.11 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.

16.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais

prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, \eter créditos e/ou promover a

cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa h q aJ4uer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, IC de _ _ ____ de 2003

U a Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

Angelo Henrique ulotto
Mulotto Construções Cjivis Ltda.

Testemunhas:
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Processo n.° 2/15.686 - Dispensa
N.° Contrato: 304
Processo Administrativo n.° 2/15.680-6 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Arlete Martins da Silva Conegglian
Objeto: Locação de imóvel para instalação e funcionamento do Clube das Mães da Unida Escolar -

AAMI - Vila dos Lavradores.
Inicio 01/1 1/03
Término: 31/10/04
Dotação Orçamentária:

Valor:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

1236500412054 Manutenção Centro Educacionais Infantis CEIs
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

R$ 300,00 (trezentos reais).

Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de
contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como LOCADORA, a Sra Arlete Martins da Silva
Coneglian , brasileira, casada, do lar, residente na Rua Canário, 890 apto 111, portadora da cédula de identidade RG
n° 5.427.053 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n° 749.349.028-72, e, de outro lado, como LOCATÁRIO, o
MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Antonio Mario de Paula
Ferreira lelo, brasileiro , solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade
RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob o n° 058.804.048-70, com base no Processo Administrativo n° 215680-6,
e ainda com fundamento nas disposições da Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1.983, com alterações
introduzidas pela Lei n° 8.883 de 08 de agosto de 1.994, bem como, pela Lei n° 8.245 de 08 de outubro de 1.991, têm
entre si , como justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA : DO OBJETO
As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento entre ambas celebrado em 31
de outubro de 2.002, nos autos do Processo Administrativo 215680-6, pelos motivos devidamente justificados e
autorizados nos autos deste processo, prorrogando o prazo do presente contrato de locação do imóvel de sua
propriedade, localizado de frente para a Praça Levy de Almeida, 06 para que nele permaneça instalada o Clube de
Mães da Unidade Escolar AAMI - Vila dos Lavradores, iniciando-se em 01/11/03 e terminando em 31/10/04,
ocasião em que o LOCATÁRIO restituirá o imóvel inteiramente livre de pessoas e coisas.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
O aluguel mensal será de R$ 300,00 (trezentos reais)
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

1 2365004 1 2054 Manutenção Centro Educacionais Infantis CEIs
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA QUARTA:
As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal , ora aditado.
E, por estarem assim , justos e contratados, assinam o presente instrumento particular , em três vias de igual teor e
forma, que vai assinado por duas testemunhas , para os devidos ef itos legais.

Botucatu , 31 de oututyr de 2003

Antonio Mdxio-che Y'IIF/erreira Zelo
Prefeito Mun pal
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N.° Contrato: 305
Processo Administrativo n.° 3/013664-4 - Convite 052/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Orlando Facioli
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios itens 1, II, III do Anexo 1.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392052 Convênio Salário Educação .............. R$ 12.039,32
04 Divisão de Alimentação Escolar

0824300032090 Manutenção da Unidade .................... R$ 17.749,28
3.3.90 . 30 Material de Consumo ......................... R$ 29.788,60

Valor : R$ 29.788 ,60 (vinte e nove mil , setecentos e oitenta e oito reais e sessenta
centavos).

Pela presente instrumento e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU , neste ato representado por seu Prefeito Municipal , ANTÔNIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro , solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de
Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.°
058.804 .048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE , e de outro lado a
empresa ORLANDO FACIOLI, sediada na cidade de Botucatu /SP, à Travessa Particular n.° 14,
Estrada Acesso à CPFL Jd Europa , fone (14) 3882-4186/3815-7639, Cep. 18.607-620,
devidamente inscrita no CNPJ sob n .° 45.524.469/0001- 68, Inscrição Municipal n.° 2-9462., neste
ato por seu representante abaixo assinado , doravante simplesmente denominado
CONTRATADA, com base no Processo Adm. N.° 3/013.664-4 - Convite n .° 052/03, bem como,
proposta de fornecimento e edital , têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-
se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios -
hortifrutigranjeiros , de acordo com as especificações constantes dos itens 1, II e III do
Anexo 1 do presente e do qual faz parte integrante , bem como, o edital de licitação e a
proposta de fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O produtos deverão ser entregues semanalmente na Merenda Escolar que irá estipular a
quantidade a ser entregue com no mínimo 05 (cinco ) dias de antecedência.

2.2 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preservar a qualidade
dos produtos.

2.3 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como,
aquele que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da
CONTRATADA no prazo máximo de 04 (quatro) horas.
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CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura,
podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 29.788,60 (vinte e
nove mil, setecentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos ), no qual se inclui todos os
tributos incidentes, bem como, transportes e todas as demais despesas porventura
realizadas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392052 Convênio Salário Educação .............. R$ 12.039,32
04 Divisão de Alimentação Escolar

0824300032090 Manutenção da Unidade .................... R$ 17.749,28
3.3.90.30 Material de Consumo ......................... R$ 29.788,60

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis , após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável, na
contabilidade da CONTRATANTE.
6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n.°., nome e endereço de sua

agência bancária e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar
no corpo da nota o n.°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA , deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento do
produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, sendo
em qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas de eventual
dano à saúde do consumidor;

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato , ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes i cultas:

Página 2 de 3



1056
]PRLEFE ][TI R A M 11'r4IC][ IPAL DE BOTLI^C o1i

ESTADO DE SÃOI PALILO ► 5
DSE Contrato n°

N° Contrato 305
Processo n.° 3/013664-4 - Convite 052/03

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor da obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) js r ç valor da
obrigação.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP,
para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade
com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual

teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, de ti de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DEV>?JLA FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Página 3 de 3



105
11 ?^ â: 4_^ ][ P lt_ I^ I ^ ]E .]f? I^ ]f F L ] 1 , 1 1 l 1 P ^ . M

E -A.D O11^ —i r> u 6 Ã. 0 PAU 1;_ c 3 0 6DSE Contrato n°
N° Contrato 306

Processo n.° 3/013664-4 - Convite 052/03

N.° Contrato: 306
Processo Administrativo n.° 3/013664-4 - Convite 052/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

CONTRATADA: Tanaka Comércio de Frutas Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de genêros alimentícios item IV do Anexo

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392052 Convênio Salário Educação ................... R$ 2.746,20
04 Divisão de Alimentação Escolar

0824300032090 Manutenção da Unidade ........................ R$ 3.940,20
3.3.90.30 Material de Consumo ............................ R$ 6.686,40

Valor: R$ 6.686,40 (Seis mil, seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).

Pela presente instrumento e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de
Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.°
058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro'lado a
empresa TANAKA COMÉRCIO DE FRUTAS LTDA, sediada na cidade de Avaré/SP, à Rua
João Teixeira de Araújo n.° 781, Jardim Santa Cruz, fone (14) 3733-8598/3732-6364, Cep.
18.700-370, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 01.213.091/0001-06, Inscrição Estadual n.°
194.051.779.116, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente
denominado CONTRATADA, com base no Processo Adm. n.° 3/013.664-4 - Convite n.° 052/03,
bem como, proposta de fornecimento e edital, têm entre si, justo e avençado o presente
instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e
reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios -
hortifrutigranjeiros, de acordo com as especificações constantes do item IV do Anexo 1 do
presente e do qual faz parte integrante, bem como, o edital de licitação e a proposta de
fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O produtos deverão ser entregues semanalmente na Merenda Escolar que irá estipular a
quantidade a ser entregue com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência.

2.2 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preservar a qualidade
dos produtos.

2.3 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento, bem como,
aquele que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da
CONTRATADA no prazo máximo de 04 (quatro) horas.
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CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses, a iniciar-se da data de s1 j assinatura,
podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos gênero

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 6.686,40 (Seis mil,
seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos ), no qual se inclui todos os tributos
incidentes , bem como, transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392052 Convênio Salário Educação ................... R$ 2.746,20
04 Divisão de Alimentação Escolar

0824300032090 Manutenção da Unidade ........................ R$ 3.940,20
3.3.90.30 Material de Consumo ............................ R$ 6.686,40

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis , após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável, na
contabilidade da CONTRATANTE.
6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n.°., nome e endereço de sua

agência bancária e o nome de sua conta corrente , bem como, deverá apresentar
no corpo da nota o n.°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA , deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento do
produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, sendo
em qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas de eventual
dano à saúde do consumidor;

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato , ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:
a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o

valor da obrigação;
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b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sob (c valo) d
obrigação.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP,
para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade
com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, Ide de 2003

ANTÔNIO MÁRIO DE PAÚLA FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

TANAKA COMÉRZ{IO DE Ffr AS LTDA
Contratada

Testemunhas:
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N." Contrato: 307
Processo Administrativo n.° 3/012. 284-8 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Serplan Serviços e Planejamento de Botucatu Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de reparos na casa loja] ada na Rua

Newton Prado, 374, tudo consoante laudos técnicos e parecer jurídico constantes rocesso
acima epigrafado.

Inicio 29/10/2003
Término: 29/12/2003
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1545200032105 Manutenção da Unidade

Valor: R$ 9.924,04 (nove mil, novecentos e vinte e quatro reais e quatro centavos).

Pelo presente instrumento , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634. 101/0001 - 15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro , solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804 .048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SERPLAN SERVIÇOS
E PLANEJAMENTO DE BOTUCATU LTDA ., inscrita no CNPJ/MF sob n° 01481869/0001-68,
sediada na Rua João Passos, 811 - Botucatu , por seu representante abaixo assinado, doravanté
denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes no
processo administrativo n°. 3/012284-8 e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de 21 /06/93,
com as alterações introduzidas pela lei n °. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado
o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta
de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - contratação de empresa especializada para realização de reparos na casa localizada na Rua
Newton Prado , 374, tudo consoante laudos técnicos e parecer jurídico constantes do processo
acima epigrafado .

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto , na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com
fornecimento de material e mão de obra a ser executado.
2.2 - Para todos os efeitos de direito , para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO os documentos e pareceres constantes do Processo n°. 3/012284-8, e
a proposta da CONTRATADA.
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas , especialmente a Lei n o 8.666/93, alterada pelas Leis nos.
8.883 /94 e 9 .648/98 , aplicando -se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Os prazos serão contados em dias corridos , para todos os efeitos , da seguinte forma:
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3.1.1 - para início da obra: até 05 (cinco) dias corridos contados da assinatura do CONT ATO;
3.1.2 - para conclusão da obra: 60 (sessenta) dias corridos, contados da assi do
CONTRATO.
3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATAIÇT , qua do
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Br sil ' , ou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término
do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, com justificativa circunstanciada. ,
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela' CONTRATADA e
aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por parte da
primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, do documento que comprove a
alteração da validade da garantia, sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da
Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 9.924,04 (nove mil,
novecentos e vinte e quatro reais e quatro centavos) .
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração , instalação de
canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos encargos sociais,
trabalhistas , previdenciários , securitários , tributários e comerciais , ou quaisquer outros custos e
encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

3.3.90. 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1545200032105 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados observado no prazo 05 (cinco ) dias, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6 . 3 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de
acordo com as medições do serviço executado no período abrangido pelo Cronograma Físico-
Financeiro aprovado , obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade /apresentação da fatura;
6.2 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.3 - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, a
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP;
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6.3.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidK nas
faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos s
meios;

a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Em
Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica Federal;
c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser apresentada

ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP, contendo o carimbo
CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras , com os dados do receptor
(nome, agência e data de entrega) e autenticação mecânica;

6.3.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE o
direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras medidas legais;

6.4 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.5 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.
6.6 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem
a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos do item 3.4 da
Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento, independentementç das demais
prescrições legais.
6.7 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul da
ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra, onde deverá
haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o número do Processo, com
os seus campos integralmente preenchidos.
6.8 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições
retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA, dos documentos
indicados nos subitens 6.3.1 e 6.3.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos
os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de
pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra,
mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente, por todos os danos que
venha , direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é
obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a melhor técnica e de
acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à
legislação vigente , às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.
8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:
8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais , mão-de-obra
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(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, tribi11os,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuiçõ
qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessária!
8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinaçõés
autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas , nos locais d
serviços, a disciplina , a segurança do trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação
em vigor;
8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE , fornecendo informações e elementos
relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE , executando , refazendo e
corrigindo , quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem às
especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;
8.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as despesas
relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na obra, que
serão realizados em local determinado pela CONTRATANTE, e, de outro , a utilizar os materiais
de marcas indicadas , ou aceitas pela Fiscalização , substituindo inclusive aqueles já instalados;
8.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo ), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais ) e dos demais
documentos que os complementam , fornecidos pela CONTRATANTE , para execução dos
serviços , não se admitindo , em qualquer hipótese , a alegação de ignorância , defeito ou
insuficiência de tais documentos , nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos
e/ou serviços não cotados . Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias , omissões
ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas , regulamentos ou leis em vigor, deverá ser
comunicado o fato , por escrito , à CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;
8.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-
Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação;
8.2.9 - Manter , no local dos serviços , o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem conveniente,
para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos do CONTRATO;
8.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro devidamente registrado
no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE, responsabilizando-se pela
execução dos serviços, recebimento de comunicações e intimações relativas ao CONTRATO,
com plenos poderes perante a CONTRATANTE;
8.2.11 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças , em número previamente limitado pela CONTRATANTE;
8.2.13 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas, equipamentos,
instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE, após a
lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;
8.2.14 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;
8.2.15 - Manter a guarda e a vigilância da obra /serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo , por parte da CONTRATANTE , qualquer
responsabilidade por furtos , roubos, extravios ou deteriorações;
8.2.16 - Responsabilizar -se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações que vier
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a fornecer à CONTRATANTE;
8.2.17 - Responsabilizar -se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de,
que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a'
entendendo-se como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabil4d
8.2.18 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos^de
qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas instalações, equipamentos,
materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos pessoais e materiais contra
terceiros.

CLÁUSULA NONA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção,
quer de execução , de reconhecida competência e aptidão , sendo a mesma considerada como única
e exclusiva empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina , sem responsabilidade
ou ônus para a CONTRATANTE.
9.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica deverá
ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,
indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo -se acompanhar do
respectivo currículo.
9.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
9.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo , solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s)
subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A CONTRATANTE , no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE , sob pena de, assim
não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento ) do valor
subcontratado ou transferido;
11.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA,
com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído com a
apresentação do acervo técnico da subcontratada , certificado pelo CREA;
11.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante
a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei ri
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8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.
12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do pro ou as
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados o ont to,
ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado.
12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , resultante da alteração.
12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DA OBRA
13.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por
seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos
serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da CLAUSULA NONA.
13.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez
e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução , execução imperfeita, mora
na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n .s. 8.883 /94 e 9.648/98.
14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de
mora de 0 , 80/o (oito décimos por cento ), calculada por dia de atraso , que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste , a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato , ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados , contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento)
por dia de atraso , que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para tanto,
eventuais reajustamentos.
14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada.
14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta ) dias, contados da data do recebimento , pela CONTRATADA, da
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respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíeis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior àj4ata
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.
14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.
14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.
14.11 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
15.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO
Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Antonio Mário de Pdt& Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

Serplan Serviços e PJa jaanento de Botucatu Ltda.
ontratada
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N.° Contrato: 308
Processo Administrativo n.° 3/012.285-6 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Robson Claudio Caporal Salvador Cia. Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de reparos na casa localiza

Newton Prado, 364, tudo consoante laudos técnicos e parecer jurídico constantes do
acima epigrafado.

Inicio 23/10/2003
Término: 22/12/2003
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1545200032105 Manutenção da Unidade 0

Valor: R$ 3.136,28 (três mil, cento e trinta e seis reais e vinte e oito centavos).

Pelo presente instrumento , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro , solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048 -70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROBSON CLAUDIO
CAPORAL SALVADOR CIA. LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.838.480/0001-27,
sediada na Reverendo Prof. Humberto Barbosa, 130 - Botucatu , por seu representante abaixo
assinado , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos
constantes no processo administrativo n°. 3/012284-8 e ainda com fundamento na lei n°. 8.666
de 21 /06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94 , têm entre si como
justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus
anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - contratação de empresa especializada para realização de reparos na casa localizada na Rua
Newton Prado , 364, tudo consoante laudos técnicos e parecer jurídico constantes do processo
acima epigrafado .

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será

indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com
fornecimento de material e mão de obra a ser executado.

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e serviços,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,
integram este CONTRATO os documentos e pareceres constantes do Processo n°. 3/012284-8, e
a proposta da CONTRATADA.
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.
8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as
regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Os prazos serão contados em dias corridos , para todos os efeitos , da seguinte forma:
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3.1.1 - para início da obra: até 05 (cinco) dias corridos contados da assinatura do CONTRA
3.1.2 - para conclusão da obra: 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinat
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, Ilu
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileirou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei ri 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação.
3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco ) dias corridos antes do término
do prazo original , acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado , com justificativa circunstanciada.
3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado , elaborado pela CONTRATADA e
aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação , quando for o caso, por parte da
primeira , no prazo de 10 (dez ) dias da referida formalização , do documento que comprove a
alteração da validade da garantia , sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da
Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 3.136,28 (três mil, cento e

trinta e seis reais e vinte e oito centavos).
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração , instalação de
canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios , bem como todos encargos sociais,
trabalhistas , previdenciários , securitários , tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e
encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA : DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

3.3.90 . 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1545200032105 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados observado no prazo 05 (cinco ) dias, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6 . 3 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de
acordo com as medições do serviço executado no período abrangido pelo Cronograma Físico-
Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade /apresentação da fatura;
6.2 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura pela
CONTRATADA.
6.3 - O encaminhamento da fatura , para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, a
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP;
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6.3.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos seAuintes
meios;

a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validados Sistema Efi
Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida , fornecida pela Caixa Econômica Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP . Deverá ser apresentada
ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP, contendo o carimbo
C1EF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras , com os dados do receptor
(nome, agência e data de entrega ) e autenticação mecânica;

6.3.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE o
direito de sustar o pagamento correspondente , independentemente de outras medidas legais;

6.4 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela CONTRATANTE.
6.5 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem
implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra /serviços.
6.6 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade! de sua conclusão, sem
a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso , nos termos do item 3.4 da
Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento , independentemente das demais
prescrições legais.
6.7 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições
retro delineadas , condicionado, ainda, a apresentação , pela CONTRATADA, dos documentos
indicados nos subitens 6.3.1 e 6 .3.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional /comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos
os seus aspectos , competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços , para fins de
pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra,
mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.
7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.
7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é
obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a melhor técnica e de
acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à
legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.

8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:
8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais , mão-de-obra
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(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, tributos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e contribuições de
qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;
8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações das
autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos locais dos
serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene estabelecidas na leAslação
em vigor;
8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e
relativos aos serviços executados ou em execução;
8.2.5 - Atender prontamente às reclamaçõès da CONTRATANTE, executando, refazendo e
corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem às
especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;
8.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as despesas
relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na obra, que
serão realizados em local determinado pela CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais
de marcas indicadas, ou aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;
8.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos demais
documentos que os complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para execução dos
serviços, não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou
insuficiência de tais documentos, nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos
e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias, omissões
ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá ser
comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;
8.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-
Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação;
8.2.9 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a

CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem conveniente,

para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos do CONTRATO;

8.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente registrado

no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE, responsabilizando-se pela

execução dos serviços, recebimento de comunicações e intimações relativas ao CONTRATO,

com plenos poderes perante a CONTRATANTE;

8.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;
8.2.13 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos,
instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE, após a
lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;
8.2.14 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;
8.2.15 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, qualquer
responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;
8.2.16 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vier
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a fornecer à CONTRATANTE;
8.2.17 - Responsabilizar -se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de danos
que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a terceiros,
entendendo-se como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.
8.2.18 - Responsabilizar -se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir danos de
qualquer natureza , inclusive contra incêndio , válida para todos as suas instalações , equipametÃos,
materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos pessoais e materiais c
terceiros.

CLÁUSULA NONA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção,
quer de execução , de reconhecida competência e aptidão , sendo a mesma considerada como única
e exclusiva empregadora.
9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina , sem responsabilidade
ou ônus para a CONTRATANTE.
9.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica deverá
ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,
indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-se acompanhar do
respectivo currículo.
9.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
9.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(s)
subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA , nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.
11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim
não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do valor
subcontratado ou transferido;
11.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA,
com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído com a
apresentação do acervo técnico da subcontratada , certificado pelo CREA;
11.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE , perante
a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
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8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.
12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato,
ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado.
12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração.
12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposio da
CLAUSULA SEXTA , mediante FATURA separada e observância das demais condiçõe,
menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DA OBRA
13.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por
seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) cias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA.
13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) dias,
condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos
serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da CLAUSULA NONA.
13.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção, solidez
e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora

na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98.

14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de
mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.
14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação.
14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento)
por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para tanto,
eventuais reajustamentos.
14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada.
14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,

escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebime to, pela CONTRATADA, da
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respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à doa
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.
14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defes
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação.
14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensiv
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.
14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de
sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em
prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a
suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito , e até mesmo adotar, as providências para
a declaração de sua inidoneidade, facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa.
14.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis ,'a CONTRATANTE
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO
15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.
15.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO
Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.
E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando -se por si e por seus sucessores , na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu , 29 de outubro de 2.003

é Paí!Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

a
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N.° Contrato: 309
Processo Administrativo n.° 3/019.528-4 - Convite n° 078/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Construtora Dimensional Botucatu Ltda
Objeto: Contratação de empresa para execução de galerias de águas pluviais partindo da Rua

Expedicionário Almiro Bernardes até o Rio Lavapés..
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

4.4.90.51 Obras e Instalações
18543002501029 Obras Combate a Erosão

Valor: R$ 25.976,00 (vinte e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mário De Paula Ferreira Zelo , brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de
identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Construtora
Dimensional Botucatu Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.955.085/0001-12, sediada nesta
cidade na Rua João Miguel Rafael, n° 291, por seu representante legal abaixo assinado, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta
convite n°. 078/03 - processo administrativo n°. 3/19528-4 e, ainda, com fundamento na lei n°.
8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si
como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE, Galeria de Águas
Pluviais na Rua Exp. Almiro Bernardes, até o rio lavapés, conforme especificações
técnicas constantes dos anexos 1, II, III, IV, V do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários,
com fornecimento de material e mão de obra a ser executado;

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do
presente CONVITE n°. 078/03, constante do Processo n°. 3/019528-4 e, em especial, os
seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais),
cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços;

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei no 8.666/93, alterada pelas
Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.

Página 1 de 9

,)A



1075

ES FA r^ DE SÃO PAULO

DSE Contrato n°j

1N" Contrato (W
Processo n.° 3/019 .528-4 - Convite iï 078/03

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico Financeiro, os prAo^ sio
contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 45(quarenta e cinco) dias corridos, contados da
assinatura do CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil
Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei no 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo qôe resultar a
prorrogação;

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada;

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida
formalização, do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1- O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$25.976,00 (vinte e cinco
mil, novecentos e setenta e seis reais).

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,
equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

4.4.90.51 Obras e Instalações
18543002501029 Obras Combate a Erosão

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis , a contar da entrada dos
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documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na cont d]de
CONTRATANTE, de acordo com as medições mensais dos serviços exe ta o no
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado, obedecida a ordem
cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais
incidirão os correspondentes preços;

6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros, será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de
antecipação do cronograma físico;

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da meçíição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA;

6.5 - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GF1P;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos
seguintes meios;

a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa
de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser
apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras
, com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação
mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE
o direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras
medidas legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discriminações referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei;

6.5.4 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO;

6.6 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE.

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
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nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;

6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua Jonão,
sem a correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso, nos termos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais;

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul
da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra,
onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO , seu objeto, o
número do Processo , com os seus campos integralmente preenchidos;

6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação , pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SEIIVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos , competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,
para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO , presta a garantia para seu

cumprimento através de documento anexo ao presente , equivalente a 5%, (cinco por
cento), do valor atribuído a este instrumento , no valor de R$ 1.298 , 80 (um mil, duzentos
e noventa e oito reais e oitenta centavos ), acrescida da garantia adicional de R$177,14
(cento e setenta e sete reais e quatorze centavos), abrangendo o período contratual até o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra;

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço , fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem , cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO;

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA;

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito,
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de
Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual;

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou
qualquer outra pendência.
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8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATAR
responsabilidades, nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATÃD

9.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização;

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais , mão-de-
obra (especializada ou não), máquinas , ferramentas , equipamentos , transporte
em geral , tributos , encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários,
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina, a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE , fornecendo informações e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,
refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as partes dos
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais , se obriga também, de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra , que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro , a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)
e dos demais documentos que os complementam, fornecidos pela
CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo , em qualquer
hipótese , a alegação de ignorância , defeito ou insuficiência de tais documentos,
nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não
cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias , omissões
ou erros , inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em
vigor , deverá ser comunicado o fato , por escrito, à CONTRATANTE , para que
os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter -se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
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Físico-Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE, p
de avaliação;

9.2.9 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que
julgarem conveniente , para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter , desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando -se pela execução dos serviços , recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO , com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças , em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade;

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas
instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.
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CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
000

10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer d
quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma consi
como única e exclusiva empregadora;

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE;

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE , mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-
se acompanhar do respectivo currículo;

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE;

10.5 - A CONTRATANTE poderá , a qualquer tempo , solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada (s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO , se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,
nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimejttos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão;

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,
assim não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA , com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificado pelo CREA;

12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei no
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9 . 648/98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO;
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13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projEto
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contempiad
contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado;

13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração;

13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições, com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA

14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da
comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRATADA;

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de
até 15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA;

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção,
solidez e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98;

15.2 - As multas serão cobradas nos moldes constantes no item 22 do edital;

15.3 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

15.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada;

15.5 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

15.6 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
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infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva not

15.7 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.

15.8 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado, em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa;

15.9 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA , das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO , nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666 /93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;

16.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

1.7 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando -se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Construtora Di ensional Botucatu Ltda.
Contratada
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N.° Contrato: 310
Processo Administrativo n.° 3/017.338-8 - Convite n° 064/03
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Objeto:

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Mulotto Construções Civis Ltda.
Contratação de empresa especializada para realização de serviços no Posto de kaí/e do
Jardim Mirante..

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

0301003701042 Construção e Reforma de Unidades de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor: R$ 44.468,02 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dois centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mario de Paula Ferreira Zelo , brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de
identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Mt1lotto Construções
Civis Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.356.948/0001-52, sediada nesta cidade na Rua
Amadeu Santi, 33, Vila dos Lavradores, representada por Ângelo Henrique Mulotto , portador do
RG n° 8.378.762 e CPF n° 026.859.018-41 doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta convite n°. 064/03 - processo

administrativo n°. 3/17338-8 e, ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as
alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o
objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta
de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a execução de abrigo

de lixo; abrigo p/ compressores; colocação de alambrado, passeio de concreto, grama p/
área ao redor da unidade e colocação de faixas de proteção nas paredes, no Posto de
Saúde do M. Mirante à Rua Lourenço Castanho, 2114, neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será

indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários,
com fornecimento de material e mão de obra a ser executado;

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do
presente CONVITE n°. 064/03, constante do Processo n°. 3/017338-8, e, em especial, os
seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais),
cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços;

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas
Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os p
contados em dias corridos , para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra : 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil
Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei no 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação;

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada;

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida
formalização, do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 44.468,02 (quarenta e
quatro mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e dois centavos);

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,
equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

0301003701042 Construção e Reforma de Unidades de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da,ptrada dos
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documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilid
CONTRATANTE, de acordo com as medições mensais dos serviços executád
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado, obedecida a órd
cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço , sobre as quais
incidirão os correspondentes preços;

6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço (s) autorizado (s), a título de
antecipação do cronograma físico;

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO , que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA;

6.5 - O encaminhamento da fatura , para efeito de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução , e poderão ser apresentadas por um dos
seguintes meios;

a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa
de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser
apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras
, com os dados do receptor (nome , agência e data de entrega ) e autenticação
mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE
o direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras
medidas legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discriminações referentes aos valores de materiais e mão de obra , sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei;

6.5.4 - Cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE;

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
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nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;

6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua co
sem a correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso, nos teI(os
do item 3.4 da Cláusula terceira , acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais;

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul
da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra,
onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO , seu objeto, o
número do Processo , com os seus campos integralmente preenchidos; +

6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6 . 5.2 desta CLAUSULA , envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO , exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos , competindo -lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,
para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO

PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO

8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu
cumprimento através de documento anexado ao presente , equivalente a 5%, (cinco por
cento), do valor atribuído a este instrumento , no valor de R$2.223,40 (dois mil, duzentos
e vinte e três reais e quarenta centavos), abrangendo o período contratual até o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra;

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço , fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO;

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA;

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e /ou outro motivo de direito,
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de

Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito ) horas, complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual;

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou
qualquer outra pendência;
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8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATAR, das
responsabilidades , nos termos das prescrições legais. /

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRX Ì

9.1 - A CONTRATADA , além de responder , civil e criminalmente , por todos os danoYque
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente , às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização;

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-
obra (especializada ou não ), máquinas , ferramentas , equipamentos , transporte
em geral , tributos , encargos sociais, trabalhistas , previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina , a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE , fornecendo informações e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,
refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as partes dos
serviços que não atenderem às especificações /normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais , se obriga também , de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra , que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE , e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar- se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)
e dos demais documentos que os complementam , fornecidos pela
CONTRATANTE, para execução dos serviços , não se admitindo , em qualquer
hipótese , a alegação de ignorância , defeito ou insuficiência de tais documentos,
nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não
cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias , omissões
ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas , regulamentos ou leis em
vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que
os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do qonograma

P na5de9

"1 -V



1088
]PR EFE 11-FURA M[UNIC ][ PAL DE ]Bi7TUCAlrU

ESTADO DE SÃO PAULO

`31o
DSE Contrato n°

N° Contrato 310
Processo n.° 3/017.338-8 - Convite n° 064/03

Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para

CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo
9.2.9 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, on

de avaliação;

julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando-se pela execução dos serviços, recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qu4lificação exigidas
na licitação;

r
9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não

ser vigias e seguranças, em número previamente limitado pela

CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra /serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas,
equipamentos , instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO , inexistindo, por parte da CONTRATANTE,

qualquer responsabilidade por furtos , roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar - se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros , entendendo -se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade;

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir
danos de qualquer natureza , inclusive contra incêndio , válida para todos as suas
instalações , equipamentos , materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.
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CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA

10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer dei
quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora;

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE;

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-
se acompanhar do respectivo currículo;

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE;

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo , solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada ( s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberaras áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,

nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão;

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,
assim não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificado pelo CREA;

12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648 /98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO;

13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projet
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especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contem
contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do

13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograifia 1 Ico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração.

13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições, com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA

14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e

estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo

responsável por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da

comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRATADA;

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de
até 15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA;

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade , correção,
solidez e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98;

15.2 - As multas serão cobradas nos moldes constantes no item 22 do edital;

15.3 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

15.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada;

15.5 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

15.6 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação;
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15.7 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspe
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

15.8 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE,'al
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa;

15.9 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;

16.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, de 2.003

t-de Pa
'eito M

Ânge o Hen
Mulott Construçõ s Civis Ltda.

Testemunhas:
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N." Contrato: 31 I
Processo Administrativo n." 3/019.525-0 - Pregão 010/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Seman Terraplenagem e Pavimentação Ltda.
Ohjeto: Aquisição de 1.338 toneladas de massa asfáltica para obras de recapeamento e 3.000 tone

de massa asfáltica para obras de pavimentação.
Aditamento: Acresce 1.084 toneladas de massa asfáltica.
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

4.4.90.5 1 Obras e Instalações
154520021 1007 Obras de Pavimentação

Valor: R$ 140.920,00 (cento e quarenta mil, novecentos e vinte reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SEMAN
TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n°
44.745.677/0001-24, sediada na Av. Industrial Dr. José E. Ortigosa,, 296, Barra Bonita/SP,
representada por Vicente Antonio Zenaro Manin Júnior, brasileiro, casado, comerciante,
residente na Rua Mal. Floriano, n° 894, portador da Cédula de Identii'dade RG n° 5.831.402
SSP/SP e do CPF/MF n°489.235.088-53, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
de acordo com os elementos constantes no Processo n° 3/022.516-7, apensado ao pregão n°.
010/03 - processo administrativo n°. 03/019525-0, e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e
avençado presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do instrumento contratual entre ambas celebrado em 07 de outubro de 2003, nos
autos do Processo Administrativo n° 3/019.525-0 - Pregão n° 010/03, pelos motivos devidamente
justificados e autorizados nos autos do Processo n° 3/022.516-7, apensado àquele, acrescentando
ao valor inicialmente contratado a quantia de 1.084 (um mil e oitenta e quatro) toneladas de
massa asfáltica, totalizando o valor de R$140.920,00 (cento e quarenta mil, novecentos e vinte
reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do inspmento principal, ora
aditado.

E, por estarem assim , justos e contratados , assinam o presente inst t articular , em três vias
de igual teor e forma,.que vai assinado por duas testemunhas, par a dev' s efeitos legais.

Botucatif 2̂ de novembro de 20

Antonio Mario de Pchrla Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

Vicente Antorfio Ze4ar Manin Júnior
an Terrap vage e avimentação Ltda.4 11

2a 1
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N.° Contrato: 312
Processo Administrativo n.° 3/014.330-6 - TP n° 012/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Geodados Mapeamento e Pesquisa Ltda.
Objeto: Aquisição de sistema de controle de atendimento telefônico com rastreamento geográfico.
Inicio//c-á, P 125 dias após a assinatura do contrato.
Dotação Orçamentária:

Valor:

02 Gabinte do Prefeito
02 Fundo Municipal Corpo Bombeiros - FUMABOM

0618200052002 Manutenção da Unidade ..............................................R$80.000,00
03 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento de Engenharia de Tráfego

041220082002 Manutenção da Unidade ..............................................R$80.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.........R$160.000,00

R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , Antonio Mário De Paula Ferreira Zelo, brasileiro,

solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de'

identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante'

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Geodados Mapeamento

e Pesquisa Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.338.574/0001-62, sediada na cidade de São

José do Rio Preto/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 5171 - 2° andar - Vila São José,

CEP: 15.090-000, por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes da tomada de preços n°.

012/03 - processo administrativo n°. 3/14330-6 e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de

21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e

contratado o objeto do presente instrumento, integrado pelo edital de tomada de preços n°.

012/03, pela proposta do CONTRATADO, independentemente de transcrição, e pelas presente

cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a aquisição de Sistema de Controle e Atendimento
Telefônico com Rastreamento geográfico de chamadas telefônicas, conforme
especificações constantes do Anexo 1 do edital;

1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

a) edital da presente tomada de preços e seus respectivos anexos;

b) proposta apresentada pela CONTRATADA.

'14
/5W
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1.3 - O objeto do presente contrato poderá, durante a sua vigência sofrer supres;õeL.6u
acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades ajustada nos anexos,
mantidas as condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O Sistema de Controle e Atendimento Telefônico com Rastreamento geográfico de
chamadas telefônicas, deverá atender ao Anexo 1 do edital, quanto a Funcionalidade:
Banco de Dados; Características Técnicas; Quantidade de Cópias; Funcionalidades;
Características Técnicas.

2.2 - A CONTRATADA , deverá promover treinamento aos funcionários da
CONTRATANTE, para o uso do Sistema;

2.3 - A CONTATADA, dará todo o necessário suporte técnico à CONTRATANTE pelo
prazo de 01(um) ano sem custo adicional para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

3.1 - O prazo de entrega do objeto deste contrato é de 125 (cento e vinte cinco) dias após a
assinatura do presente contrato;

3.2 - O sistema deverá ser instalado pela CONTRATADA no 12° GB 2° SGB PB - 01 à
Av. Prof. José Pedretti Neto, 65.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total da aquisição objeto deste contrato é de R$160.000,00 (cento e
sessenta mil reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

02 Gabinte do Prefeito
02 Fundo Municipal Corpo Bombeiros - FUMABOM

0618200052002 Manutenção da Unidade ................................................R$80.000,00
03 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento de Engenharia de Tráfego

041220082002 Manutenção da Unidade ................................................R$80.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica............R$160.000,00

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até cinco dias úteis, após a entrega da nota fiscal na
contabilidade, com o devido recebimento definitivo do sistema devidamente instalado e
em funcionamento. <A

Página 2 de 5
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CLÁUSULA SÉTIMA : DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDA
CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA além de responder civil e criminalmente por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , deverá entregar o objeto deste contrato de acordo com os termos pactuados, em
estrita obediência à legislação vigente, responsabilizando-se pelos tributos , encargos
sociais, trabalhistas , previdenciários , fiscais, comerciais, contribuições de qualquer
natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias para s
fiel execução deste contrato, inclusive pela garantia/suporte técnico constantes no anexo;

7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer os bens e serviços objeto do presente contrato nas
condições previstas no Edital e seus anexos;

7.3 - A CONTRATADA deverá substituir , no local de entrega e no prazo ajustado, após a
notificação o material ou serviços recusado;

7.4 - A CONTRATADA deverá atender os chamados de suporte técnico, durante o período de
garantia , em no máximo 05 (cinco) dias úteis, sem custo para CONTRATANTE;

7.6 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente
contrato a terceiros , sob pena de ser ele rescindido.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 - A CONTRATANTE disponibilizará em meio digital ou papel , o mapa urbano da cidade
com representação de bairros , logradouros, quadras e imóveis e a base cadastral
contendo : endereço completo, dados físicos do imóvel e nome do proprietário.

CLÁUSULA NONA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

9.1 - O recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE dar-se-á por intermédio do
Setor de Processamento de Dados, que expedirá o atestado de recebimento;

9.2 - O documento de aceite deverá ser expedido em até 03 (três ) dias úteis, contados da data
da implantação do sistema;

9.3 - Os testes de aceite poderão ser assistidos por técnicos do fornecedor;

9.4 - Só serão realizados testes de aceite para verificação do atendimento das especificações
indicadas pelo licitante para atendimento às especificações constantes do anexo do edital
de licitação;

9.5 - O recebimento do sistema não isentará a CONTRATADA do cumprimento das
condições e prazo de garantia, sem prejuízo , inclusive , das responsabilidades
contratuais/legais.

CLÁUSULA DÉCIMA : PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

10.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução, execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86, 87 e 88 da Lei n .° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98;

Página 3 de 5
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10.2 - As multas serão aplicadas nos moldes dos itens 13.1 e subitens constantes doéc

10.3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras; ''

10.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos;

10.5 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior , escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

10.6 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa;

10.7 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS GARANTIAS

11.1 - A CONTRATADA deverá atender aos chamados técnicos , observadas as condições
fixadas na presente cláusula, no máxima em 05 (cinco) dias da formalização do
chamado. Os serviços serão realizados nas dependências da CONTRATANTE. Quando
for necessária a retirada de equipamento para conserto nas dependências da
CONTRATADA, esta deverá disponibilizar outro idêntico até a devolução do
equipamento consertado;

11.2- Na falta de atendimento a chamado técnico nas condições e prazos fixados neste
contrato, o prazo de garantia do sistema que não recebeu a assistência técnica devida no
prazo ajustado recomeçará a ser contado, como se novo fosse , a partir da data em que foi
devolvido reparado ao CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação de penalidades por
descumprimento contratual, fixadas na cláusula nona;

11.3 - Para garantia da execução dos serviços ora pactuados , o CONTRATADO prestou
garantia conforme previsões contidas no instrumento convocatório , de R$8.000 ,00 (oito
mil reais), conforme documento anexo, equivalente a 5% (cinco ) por cento do valor total
deste contrato;

11.4- A não apresentação da cobertura da garantia importará na proibição de contratar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RESCISÃO

12.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;
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12.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de e
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n°.
8.666/93, alterada pela lei n°. 8.883/94, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : DA TRANSFERÊNCIA E DA
SUBCONTRATAÇÃO

15.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no
todo ou em parte, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 2Ó de ^;w, de 2003

Antonio Máilio'de Pal&1 Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

Geodados Mãpeamento e Pesquisa Ltda.
Contratada

Testemunhas:

Ia
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N.° Contrato: 313
Processo Administrativo n.° 3/019.815-1 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU

CONTRATADA: Silveira & Silva S/C Ltda
Objeto: contratação de empresa especializada para implantação de um sistema de rádio cc4nu ica o

para troca de dados através de rede privada virtual (vpn) com saída para internet, interl ndo
as escolas, creches municipais e postos de saúde.

Inicio 07/11/2003

Término:
Dotação Orçamentária:

05
02

12361003902002

3.3.90.39
07
01

10301003702066

3.3.90.39

Valor:

Secretaria Municipal de Educação
Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

Manutenção da Unidade .....................................R$ 2.010,00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde

Manutenção da Divisão da Rede Básica ...................R$ 840,00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinqüenta reais).

Pelo presente instrumento contratual devidamente assinado , o MUNICÍPIO DE BOTUCATU,
situado na Praça Pedro Torres , 100, inscrita no CNPJ sob n°. 46.634 .101/0001-15, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro , solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF sob n°. 058.804 .048-70, doravante
simplesmente denominado CONTRATANTE , e de outro lado a SILVEIRA & SILVA S/C

LTDA. - ME , empresa estabelecida na cidade de Lençóis Paulista na Rua Ignácio Anselmo,
211F, inscrita no CNPJ sob n°. 03.224 .386.0001/03, ato por seu representante legal, doravante
simplesmente denominado CONTRATADO, com base no processo administrativo n°.
03/019815-1 - dispensa licitatória e ainda com fundamento na lei n°8 .666/93, bem como, em seus
fundamentos , e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°. 8.883 /94, têm entre si, justo
e avençado o presente instrumento , a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - O CONTRATADO prestará serviços de acompanhamento da parte técnica do processo
licitatório (TP 010/03) e acompanhamento da execução do projeto para implantação de
um sistema de rádio comunicação para troca de dados através de rede privada virtual
(VPN) com saída para internet , instalação e configuração das centrais de distribuição de
sinal e pontos de acesso interligando as escolas e creches municipais, conforme
especificações constantes na proposta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1- O CONTRATADO deverá executar os serviços objeto do presente no prazo que durar a
implantação do projeto até sua efetiva finalização.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - Os serviços objeto desta avença serão considerados concluídos quando da conclusão dos
serviços de implantação do projeto.

41
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 2.850,00 (dois mil,
oitocentos e cinquenta). Os pagamentos se darão somente após o fornecimento dos
atestados, sendo devidamente acompanhado dos competentes recibos, deste total .

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se -ão em até 05 (cinco) dias úteis, após a entrega da NF devidamente
atestada pela secretaria ordenadora da despesa.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA E DO CONTRATANTE

6.1 - O CONTRATANTE deverá prestar à CONTRATADA , quando solicitado todos os
esclarecimentos necessários , entregando-lhe documentos necessários ao bom
desenvolvimento dos trabalhos objeto do presente instrumento;

6.2 - O CONTRATADO para realização do presente instrumento deverá garantir o
comparecimento na sede do CONTRATRANTE, sempre que solicitado, bem como,
deverá acompanhar toda a execução dos projetos;

6.3 - Deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões vinculadas ao objeto da
prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA : DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 - As despesas correntes
orçamentária:

05
02

12361003902002
3.3.90.39

07
01

10301003702066
3.3.90.39

CLÁUSULA OITAVA:

8.1 - Deverá assinar o

do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação

Secretaria Municipal de Educação
Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo
Manutenção da Unidade .....................................R$ 2.010,00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Manutenção da Divisão da Rede Básica ...................R$ 840,00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

E

presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua
convocação , sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento
da multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o valor total proposto.

CLÁUSULA NONA : DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art . 78 da Lei n°.
8.666/93;
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9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo COf AT NTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização d ualquer
infração contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de
quaisquer cláusulas contratuais;

9.3 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA , independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, primeiramente , multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato, após e na seqüência, suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a
qualquer outro , ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 07 de novnbro de 2003

Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo
Prefeito Mgnicipal

Silveira S/C Ltda.
`¡Contr a

Testemunhas:
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N.° Contrato: 314
Processo Administrativo n.° 3/022.443-8 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Wilson Marcelo Rosa
Objeto: Contratação de profissional para fornecimento de mão de obra para execução de Nú^Zra

interna de prédio Municipal, na Rua Major Matheus, n.° 125, nesta cidade..
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
1041220032094 Manutenção da Unidade

Valor: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. WILSON MARCELO ROSA
, inscrito no CPF sob n° 145.621.168.46, inscrição municipal n°. 4-52742, PIS n°. 20903797482,
residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu, na Rua Santos Dumont, n.° 102 - nesta,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, de acordo com os elementos constantes
no processo n°. 3022443-8 - dispensa de licitação e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexas,
da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE serviços de mão de
obra para pintura interna do imóvel municipal situado na Rua Major Matheus, 125 -
Centro Botucatu/SP, conforme Orçamento constante do presente processo;

1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na
obra e serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada, com fornecimento de mão de obra;

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO o orçamento apresentado (fls. 05), proposta da
CONTRATADA;

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas
Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os^pi az^s s jão
contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 02 (dois) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 15 (quinze ) dias corridos , contados da assinatura do
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil
Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei ri 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 4.100,00 (quatro Mil e
cem reais);

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
1041220032094 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em atém 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilidade da
CONTRATANTE, de acordo com as medições dos serviços executados no período
abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica
de sua exigibilidade/apresentação da fatura/recibo;

6.2 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros, será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de
antecipação do cronograma físico;

6.3 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA;
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6.4 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e ac^
CONTRATANTE;

6.5 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;

6.6 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais;

6.7 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA : DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO , exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos , competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,
para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da obra , mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLAÚSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente, por todos os danos que
venha , direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização;

8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.2 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

8.2.3 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

8.2.4 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,
refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a

Página 3 de 7



I E FQ. 1 ~ E I IL 3 A. 1 1 1 4 LI 1 C 1 PA L. E 1E g 'T' ' UI-W

ES oo oE s P^ 11053
1 4DSE Contrato n°

N°Contrato 314
Processo n.° 3/022.443- 8 -1^ispensa

qualidade estabelecida;

8.2.5 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cro
Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reílfáo
de avaliação;

8.2.6 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que
julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

8.2.7 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

8.2.8 - Não alojar seu pessoal de produção no prédio da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

8.2.9 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

8.2.10 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISORIO;

8.2.11 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

8.2.12 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.13 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,
nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão;
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10.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO pod
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob `p
assim não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de l Oo/o (dez porte
do valor subcontratado ou transferido;

10.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei no
8.666/93, alterada pelas Leis ris. 8.883/94 e 9.648/98 , mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO;

11.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados no
contrato , ou quando nele não existirem , deverão ser aqueles constante$ no mercado.

11.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Crpnograma Físico-
Financeiro reprogramado , resultante da alteração;

11.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições , com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RECEBIMENTO DA OBRA

12.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições , serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze ) dias corridos da
comunicação escrita por parte da CONTRATADA , que lavrará o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO , com validade de 60 (sessenta) dias , assinado também
pelo preposto da CONTRATADA;

12.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÂO , 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISORIO, somente se os serviços de correção de irregularidades , porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização , será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO , no prazo de
até 15 (quinze) dias, condicionado à limpeza dos locais abrangidos pela execução dos
serviços;

12.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção,
solidez e segurança , subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

13.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86, 87 e 88 da Lei n .° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9. 648/98;
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13.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicaçã
de mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que'in
sobre o valor da obrigação não cumprida;

13.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não
cumprida do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço
decorrente de nova contratação;

13.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados , contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo
por cento) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO,
considerando , para tanto , eventuais reajustamentos;

13.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

13.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada;

13.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior , escoado o prazo de 30 (trinta) dias , contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

13.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação;

13.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso , sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis , contados da notificação do ato;

13.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito , e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa;

13.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RESCISÃO

14.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.
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N° Contrato 314

Processo n.° 3/022.443-8 - Disaensa

14.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de év
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter crédito; é
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: TOLERÂNCIA

15.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra, permitir , mesmo por omissão, a
inobservância , no todo ou em parte , de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO
e/ou documentos que o integram , tal fato não poderá liberar , desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão
inalteradas , como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA: DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer
outro , por mais privilegiado que seja , para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando -se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, Ro de novembro de 2003

ANTONIO MÁRIO DE PAU A FERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:

Página 7 de 7
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DSE Contrato n°

N° Contrato 315
Processo n.° 3/023 .298-8 Dispensa

N.° Contrato: 315
A 1000,1%,

Processo Administrativo n.° 3/023.298-8 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Abacateiro Produção e Arte Ltda.
Objeto: contratação de empresa para realizar seleção e julgamento das músicas inscritjs n j' ento

"Botucanto" festival botucatuense da canção.
Inicio 07/ 1 1 /2003
Término: 14/11/2003
Dotação Orçamentária:

10 Secretaria Municipal de Turismo e Lazer
01 Gabinete do Secretário

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
2369500092002 Manutenção da Unidade

Valor: R$ 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinqüenta reais).

Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através

de sua Secretaria Municipal de Turismo e Lazer, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no
CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO '

MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado

nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF
sob n°. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado

ABACATEIRO PRODUÇÃO E ARTE LTDA.-ME, empresa estabelecida na cidade de Botucatu,

na Rua Antonio Bernardo, 15 - bairro do Lavapés, inscrita no CNPJ sob n°. 05.676.557/0001-60,

doravante simplesmente denominada CONTRATADA, com base no processo administrativo n°.

03/023298-8 - dispensa licitatória e ainda com fundamento na lei n°8.666/93, bem como, em seus

fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94, têm entre si, justo

e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que

mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - CONTRATADA fará a seleção e julgamento das músicas inscritas no evento

BOTUCANTO - Festival Botucatuense da Canção, nos dias 07 de novembro e 14 de

novembro de 2.003.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
2.1 - A seleção e julgamento acontecerá nos dias 07 e 14 de novembro de 2003.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1 - Os serviços objeto desta avença serão realizados nas datas aprazadas e serão

considerados concluídos quando do término do prazo acima.
CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 7.450,00 (sete mil,

quatrocentos e cinqüenta reais), sendo que os pagamentos ser darão somente após o
fornecimento dos atestados, devidamente acompanhados dos competentes recibos.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS
5.1 - Os pagamentos dar-se-ão no 5°. dia útil, após o fornecimento dos atestados

acompanhado dos competentes recibos.
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA

CONTRATADA E DO CONTRATANTE
6.1 - O CONTRANTE deverá prestar à CONTRATADA os serviços nos moldes e de acordo

com o cronograma da Secretaria Municipal de Turismo e Lazer;

Página 1 de 2
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N° Contrato 315
Processo n.° 3/023.298-8 - Dispensa

6.2 - Deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões vinculadas ao c feto da
prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
7.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguint 4ot4ão

orçamentária : 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZ
3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - 2369500092002 -
MANUTENÇÃO DA UNIDADE.

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - A CONTRATADA deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a

contar de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao
pagamento da multa correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°.

8.666/93;

9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer
infração contratual, em especial, o não cumprimento ou cumprimento irregular de
quaisquer cláusulas contratuais;

9.3 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusula
deste contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial, primeiramente, multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor do contrato, após e na seqüência, suspensão temporária de participar de

qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de

contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para

dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a
qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 12 de noves bro de 2003

ANTONIO MÁRI~,AERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

ABACATEIRO RR AO E ARTF(LTDA. - ME.
TRATADA

Testemunhas:

la 2a
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N° Contrato 316
Processo n.° 3/023.308- 9 z Dispensa

N.° Contrato: 316
Processo Administrativo n.° 3/023.308 -9 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: João Alievi
Objeto : contratação de advogado autônomo,

ro,

visando a elaboração de documentos J' uríAic ra a
Política Municipal de Turismo Sustentável e regras de um licenciamento Turístico para o
Município de Botucatu.

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:

10 Secretaria Municipal de Turismo e Lazer
01 Gabinete do Secretário

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
2369500092002 Manutenção da Unidade

R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634. 101/0001 - 15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n ° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804 .048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. JOÃO ALLIEVI, advogado,
inscrita no CPF sob n°. 446.294.788-68 e RG n°. 4 .361.912, inscrito na OAB/SP sob n°. 42.979,
com endereço na Rua Aimbere , 1.871 - apto. 702 - Perdizes - São Paulo, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO , de acordo com os elementos constantes do processo
administrativo n°. 03/023308-9 e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de 21 /06/93, com as
alterações introduzidas pela lei n °. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o
objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos , da proposta
de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A CONTRATADA prestará ao CONTRATANTE serviços técnicos profissionais
especializados para elaboração de documentos jurídicos para a futura Política Municipal de
Turismo sustentável e regras de um licenciamento Turístico para o Município de Botucatu.

1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento , como se nele estivessem
transcritosproposta e os cronogramas constantes das fls. 09 a 24 do presente processo.

CLÁUSULA SEGUNDA : CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE pareceres, estudos e trabalhos
escritos e verbais , remetidos por e-mail , fax, correio ou telefone conforme o caso, em princípio
centralizados e a serem produzidos na sede do CONTRATADO, que ficará sujeito à no mínimo
uma viagem mensal , até a sede da CONTRATANTE para obtenção de dados e informações, e a
eventual prestação de assessoria "in loco".

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 45 (quarenta e cinco ) dias , a iniciar -se a partir da data
da sua assinatura, com possibilidade de renovação por igual ou inferior período a critério
contratante, até o limite legal.
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N° Contrato 316
Processo n.° 3/023.308 -9 - Dispensa

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.000 ,00 (oit

CLÁUSULA QUINTA : DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária : 10 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER - 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO - 3.3.90.36 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - 0012369500092002 -
MANUTENÇÃO DA UNIDADE.

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até cinco dias úteis após a entrega da nota
fiscal/recibo na contabilidade devidamente atestada pela secretaria ordenadora da despesa .

CLÁUSULA SÉTIMA : DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

7.1 - Comparecer na sede do CONTRATANTE , sempre que solicitados, para participar de
reuniões ou tratar de questões vinculadas ao objeto da prestação de serviços;

7.3 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente
contrato a terceiros, sob pena de ser ele rescindido;

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora

na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei
n.° 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98.

8.2 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento) sobre o total do respectivo contrato.

8.3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.

8.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos.

8.5 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da
respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

8.6 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.

8.7 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo, n
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.

8.8 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além d

sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em

prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a

suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para
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a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito

8.09 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CO T'ANTE
recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sido
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA NONA: DOS PREÇOS

9.1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos preços unitários propostos, com
data base o mês de apresentação da proposta.

9.2 - referidos preços, constituirão a qualquer título, a única e completa remuneração pela
adequada e perfeita execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA: RESCISÃO

10.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos artigos
77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal.

10.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais

prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a

cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo

ou em parte, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, -4 À de de 2003

a
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Processo n.° 3/007082-1 - Convite n.° 025/03
TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

N.° Contrato:
Processo Administrativo n.° 3/007.082-1 - Convite n.° 025/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Signasul Engenharia de Sinalização Ltda
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços com fornecimento de

materiais para implantação de 5.000 (cinco) mil metros quadrados de
sinalização horizontal de trânsito, no perímetro urbano do município de
Botucatu.

Pelo presente instrumento de aditamento contratual datilografado e devidamente assinado, de
um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Praça Professor Pedro Torres, n.° 100, devidamente inscrita no CNPJ/IyIF sob o n.°
46.634.101/0001- 15, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO
DE PAULA FERREIRA IELO , brasileiro , solteiro , arquiteto, residente e domiciliado nesta
cidade , portador da cédula de identidade RG n.° 8 . 943.783 e inscrito no CPF sob n.°
058.804.048-70 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE , e de outro lado, a
empresa SIGNASUL ENGENHARIA DE SINALIZAÇÃO LTDA ., sediada na Av.
Protasio Alves, 5.851 - Conj. 01, Vila Jardim - Porto Alegre - RS, devidamente inscrita no.
CNPJ/MF sob o n° 87.060 .364/0001-45, por seu representante legal, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA , devidamente justificados nos autos do Convite n° 025/03 -
Processo n° 3/007082- 1, têm entre si, como justo e avençado , o presente instrumento , a reger-
se pelas cláusulas e condições que se seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente
outorgam , a saber:-

CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do presente instrumento contratual entre ambas celebrado em 02 de julho de
2.003, nos autos do convite n° 025/03 - Processo n° 3/007082-1, pelos motivos devidamente
autorizados e justificados nos autos, aditando o prazo inicialmente contratado em mais 60
(sessenta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA - As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal,
ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três
vias de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos
legais.

SIGNASUL ENGENHN^IA DE SIIZAÇÃO LTDA.
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N.° Contrato: 318

Processo Administrativo n.° 3/023.918-4 - Dispensa

N.° Contrato: 318
Processo Administrativo n.° 3/023.918-4 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Jesus Manuel Delgado Mendez
Objeto: Realização de proposta contendo os objetivos do componente de interpretação jantientJl,

dentro do projeto de revitalização turístic da Secretaria Municipal de Turismo e Lazer..
Inicio 12/11/2003
Término:
Dotação Orçamentária:

10 Secretaria Municipal de Turismo e Lazer
01 Gabinete do Secretário

2369500092002 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Valor: R$ 7.450,00 (sete mil, quatrocentos e cinqüenta reais).

Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU,

através de sua Secretaria Municipal de Turismo e Lazer, situada na Praça Pedro Torres, 100,

inscrita no CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e

domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e

do CPF/MF sob n°. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de

outro lado o Eng°. Agronomo JESUS MANUEL DELGADO MENDEZ, inscrito no CPF sob

n°. 741.192.819-49 e portador do RG n°. RNE V038717-J, inscrito no CREA-SP sob n°.

5060325173, residente e domiciliada na cidade de Bauru na Rua Augusto João Costa, 2-48,

Jardim Europa - CEP 17017-400 doravante simplesmente denominado CONTRATADO, com

base no processo administrativo n°. 03/023918-4 - dispensa licitatória e ainda com

fundamento na lei n°8.666/93, bem como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas

alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a

reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente

outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - O CONTRATADO prestará serviços de realização de proposta contendo os objetivos do
componente de interpretação ambiental, dentro do Projeto de Revitalização Turística da
Secretaria Municipal de Turismo e Lazer de Botucatu.

CLÁUSULA SEGUNDA : DO PRAZO

2.1 - O presente contrato inicia-se a partir de sua assinatura concluindo quando da entrega dos
laudos técnicos junto à Secretaria Municipal de Turismo e Lazer.
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DCE Contrato n°

N." Contrato: 318
Processo Administrativo n." 3/023 .918-4 - Dispensa

n
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRAT9J

3.1 - Os serviços objeto desta avença serão iniciados na data do presente contrato eo
considerados concluídos quando da entrega do laudo solicitado pela Secretaria.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 7.450,00 (sete mil,
quatrocentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se-ão em até 05 (cinco) dias, após a entrada do recibo devidamente
atestado pela Secretaria Municipal de Turismo e Lazer, na contabilidade do contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATADO E DO CONTRATANTE

6.1 - O CONTRATANTE deverá prestar ao CONTRATADO, quando solicitado todos os
esclarecimentos necessários , entregando-lhe documentos necessários ao bom
desenvolvimento dos trabalhos objeto do presente instrumento , bem como,
disponibilizando , equipamentos e transporte necessários para o desenvolvimento do
serviço;

6.2 - O CONTRATADO deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões
vinculadas ao objeto da prestação de serviços;

6.3 - O CONTRATADO deverá apresentar quando solicitado, relatório das atividades.

CLÁUSULA SÉTIMA : DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

10 Secretaria Municipal de Turismo e Lazer
01 Gabinete do Secretário

2369500092002 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - O CONTRATADO deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a
contar de sua convocação , sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao
pagamento da multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o valor total proposto.
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DSE Contrato n°

N.° Contrato: 318
Processo Administrativo n.° 3/023 .918-4 Dispensa

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°.
8.666/93;

9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer

infração contratual , em especial, o não cumprimento ou cumprimento irregular de
quaisquer cláusulas contratuais;

9.3 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato, sujeitar-se-á o CONTRATADO, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, primeiramente , multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato , após e na seqüência, suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO FORO

10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a
qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

ANTONIO MÁR A FERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Eng°. JESUS MAN
CONT

28
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ESTADO DE SÃO PAULO 319
DSF Contrata n°

N° Contrato 319
Processo n.° 3/016.998-4 - Dispensa

N.° Contrato: 319
Processo Administrativo n.° 3/016.998-4 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Solange Zacharias Rivas Alves
Objeto: Realização de oficinas de teatro para alunos do ensino fundamental (1a a 4a séries).
Inicio 20/08/2003
Término: 10/12/2003
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Man. Des. Ens . Fund. Val. Mag. Fundef

1236100392002 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Valor: R$ 3.000,00 ( três mil reais).

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de

sua Secretaria Municipal da Educação, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ sob

n°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO

DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta

cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF sob n°.

058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a

SOLANGE ZACHARIAS RIVAS ALVES, inscrita no CPF sob n°. 983.134.448-00 e portadora

do RG n°. 8.122.183, residente e domiciliada na cidade de Botucatu na Rua Cardoso de Almeida,

1970 - Centro - CEP 18602-130 doravante simplesmente denominada CONTRATADA, com base

no processo administrativo n°. 03/016998 -4 - dispensa licitatória e ainda com fundamento na lei

n° 8.666/93, bem como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal

n°. 8.883/94, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e

condições que seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A CONTRATADA prestará serviços de realização de oficinas de teatro para alunos do
Ensino Fundamental ( la a 4a séries ), proporcionando comunicação, o jogo dramático, a
construção de conhecimentos , através de busca pessoal ou coletiva , constando de 300
horas, divididas por três escolas, com 06 horas semanais, de 20 de agosto a 10 de
dezembro.

CLÁUSULA SEGUNDA : DO PRAZO

2.1 - O presente contrato inicia-se a partir de sua assinatura nesta data e concluindo em 10 de
dezembro de 2003.
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N° Contrato 319
Processo n.° 3/016.998-4 - Dispensa

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - Os serviços objeto desta avença serão iniciados na data do presente contrato e serão
considerados concluídos em 10 de dezembro quando da entrega de comunicação à
Secretaria municipal de Educação.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se-ão em até 05 (cinco) dias, após a entrada do recibo devidamente
atestado pela Secretaria Municipal de Educação, na contabilidade do contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATADO E DO CONTRATANTE

6.1- O CONTRATANTE deverá prestar a CONTRATADA, quando solicitado todos os
esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos objeto do presente
instrumento;

6.2 - A CONTRATADA deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões
vinculadas ao objeto da prestação de serviços;

6.3 - A CONTRATADA deverá apresentar quando solicitado , relatório das atividades.

CLÁUSULA SÉTIMA : DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Man. Des. Ens. Fund. Vai. Mag. Fundef

1236100392002 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - A CONTRATADA deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a
contar de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao

pagamento da multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o valor total proposto.
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nSF Contrato n°

N° Contrato 319
Processo n.° 3/016.998-4 - Dispensa

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°.
8.666/93;

9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer
infração contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de
quaisquer cláusulas contratuais;

9.3 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, primeiramente, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato, após e na seqüência, suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO FORO

10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a
qualquer outro , ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

UMANTONIO MÁRIO DE PA A FERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

SOL/ANGE ZACHARIAS RIVAS ALVES
CONTRATADA

Testemunhas:

1 a
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DSE Cnntratn n° 32 Q

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
N.° Contrito: 320

Processo Administrativo n.° 3/008.138-6 - Convite n° 033/03
CONTRATANTE:
CONTRATADA:

Objeto:

Inicio
Término:
Aditamento:

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Rigolin Advocacia S/C
Contratação empresa espec. prest. scrv. tec. continuos de consultoria e ass.jurídica nas
de direito constitucional, administrativo, funcional-trabalhista e previdenciario, p/efetuar
atualização e revisão de legislação local.

Prorroga prazo por seis meses.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n.° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70,

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RIGOLIN
ADVOCACIA S/C, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.461.946/0001-06, sediada na Rua Libero

Bardaró, 157 - 7° andar, cidade de São Paulo/SP, Cep. 01.008-903, fone (11) 3104-0992,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes

do convite n.°. 033/03 - processo administrativo n.°. 03/008138-6 e, ainda, com fundamento na

lei n.°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n.°. 8.883 de 08/08/94, têm

entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do

edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do presente instrumento contratual entre ambas em 03 de junho de 2003 , nos autos
do convite n° 033/03 - Processo n° 3/008.138-8, pelos motivos devidamente autorizados e
justificados nos autos, prorrogando seu prazo em mais 06 (seis) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal,
ora aditado.

E, por estarem assim , justos e contratados , assinam o presente instrumento particular , em três vias
de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Botucatu, de b<,^ de 2003

Antonio Mário e Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

Rigoli dvocaciat /C
Contratado

Testemunhas:

la
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N.° Contrato: 321
Processo Administrativo n.° 3/023.530- 8 - Dispensa

N.° Contrato: 321
Processo Administrativo n.° 3/023.530-8 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Ibanez Advogados Associados
Objeto: Contratação de sociedade de advogados para a prestação de serviços técnicos prol¡ónais

especializados visando a elaboração de recurso em relação à decisão proferida pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo TC 1691/026/01.

Inicio 13111/2003
Término: 10/12/2003
Dotação Orçamentária:

04 Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos
01 Gabinete do Secretário e Dependências

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
041220032002 Manutenção da Unidade

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo , brasileiro,

solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula. de

identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa IBANEZ

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.090.979/0001-61, sediada na

Rua José Getúlio, 375 - Bairro da Aclimação, representada pela Dra. Sílvia Ibanez Caldarelli,

brasileira, casada, residente na Rua Urano n°. 304, apto. 61 - Aclimação/SP, inscrita no CPF sob

n°. 676.871.728-68, portadora do RG n°. 4750022-0 e inscrita na Ordem dos Advogados do

Brasil, secção de São Paulo sob n°. 77.506., doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do processo administrativo n°.

03/023530-8 e, ainda, com fundamento na lei n° . 8.666 de 21/06/93, com as alterações

introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do

presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e

das cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira : Objeto

1.1 - Contratação de sociedade de advogados para a prestação de serviços técnicos
profissionais visando à elaboração de recurso em relação à decisão proferida pelo
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TC n°. 1691/026/01 referente à prestação
de contas do exercício de 2001;

1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem
transcritos a proposta da CONTRATADA.

Página 1 de 4



1123
7 F I I F ][ 'LIR A. Mi1IN I(C1[PA L. J E IR CO TU(CA\-]['u

ESTADO DE SÃo PAULO 3 ' 1

DSE Contrato n° G

N.° Contrato: 321
Processo Administrativo n.° 3/023.530-8 - Di4ensa

Cláusula Segunda: Condições de Execução dos Serviços

2.1 - A CONTRATADA deverá elaborar e interpor recurso em relação ao
1691/026/01, bem como, efetuará o acompanhamento de tal processo até final decisão;

2.1.1 - Tal serviços serão produzidos na sede do CONTRATADO, que ficará sujeito
quando necessário a comparecimento na sede da CONTRATANTE para
obtenção de dados e informações, e a eventual prestação de assessoria "in loco".

Cláusula Terceira : Do Prazo

3.1 - O prazo do presente contrato será de 30 (trinta) dias a iniciar-se a partir da data da sua
assinatura.

Cláusula Quarta : Do Preço

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 8.000,00 (oito mil
reais).

Cláusula Quinta: Dos Recursos Financeiros

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

04 Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos
01 Gabinete do Secretário e Dependências

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
041220032002 Manutenção da Unidade

Cláusula Sexta : Dos Pagamentos

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 dias úteis após a entrega da nota fiscal/recibo
na contabilidade devidamente atestada pela secretaria requisitante. O mesmo deverá ser
depositado no Banespa - Agências 0243 - conta corrente 13-001297-8.

Cláusula Sétima : Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

7.1 - Comparecer na sede do CONTRATANTE , por um de seus diretores sempre que
solicitados, para participar de reuniões ou tratar de questões vinculadas ao objeto da
prestação de serviços;

7.2 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente
contrato a terceiros, sob pena de ser ele rescindido;

Cláusula Oitava: Penalidades pelas infrações contratuais e
inadimplência das obrigações assumidas

8.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98;

8.2 - O descumprimento dos prazos previstos resultará na aplicação de multa de mora de 0,8%
(oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida;

11

I__/^
Página 2 de 4



]P _ ][ â=' .c i. A. ]° K a R 1 ][ 1^p l D

DE SÃO PAULO 1124 :3 2 1
DSE Contrito n°

N.° Cont to: 321
Processo Administrativo n.° 3/023.530 -8 - isuensa

8.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa , decorrente da id'm1lên)ia
contratual será de 30% (trinta por cento) sobre o total ou parte da obri^açJoÁão
cumprida do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço
decorrente de nova contratação;

8.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras;

8.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos;

8.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

8.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação;

8.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

8.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa;

8.10 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

Cláusula Nona : Dos Preços

9.1 - Os preços que vigorarão no contrato corresponderão aos preços unitários propostos, com
data base o mês de apresentação da proposta;

9.2 - Referidos preços, constituirão a qualquer título, a única e completa remuneração pela
adequada e perfeita execução dos serviços.

Cláusula Décima: Rescisão

10.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n °s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;

10.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.
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N.° Contrato: 321
Processo Administrativo n.° 3/023.530-8 - Dis nsa

Clausula Décima Primeira: Tolerância

11.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omi s
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO
e/ou documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

Cláusula Décima Segunda : Da Transferência e da Subcontratação

12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no
todo ou em parte, sob pena de rescisão.

Cláusula Décima Terceira : Do Foro

13.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 13 de novembro de 2003

Antonio Mário e a Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

Testemunhas:

i7vtà IWánez a arelli
anez Advogados ss ciados

la r-^^^1^ ' 0 f `1 1 Nc^

2a
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DSE Contrato n° ----
?

N° Contr1o^.

Processo n."3/021.750-4 - Dispensa

N.° Contrato: 322
Processo Administrativo n.° 3/021 .750-4 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Regis Garcia Mira
Objeto: Contratação de empresa para locação de 01 veículo tipo VAN para o transporte de

de suas residências até a merenda escolar.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
01 Gabinete do Secretário

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
501 12122002 Manutenção da Unidade

Valor: R$ 1.500,00 ( um mil e quinhentos reais).

Pelo presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade de
Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF sob n°.
058.804.048-70 , doravante simplesmente denominado CONTRATANTE , e de outro lado a
empresa, RÉGIS GARCIA MIRA ME., sediada na Rua Major Moura Campos, 65, devidamente
inscrita no CNPJ sob n°. 04.304.299/0001-29, neste ato por seu representante abaixo assinado,
doravante simplesmente denominada CONTRATADA, com base no processo administrativo n°.
3/021750-4, dispensa licitatória têm entre si, justo e avençado o presente instrumento , a reger-se
pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações e pelas cláusulas e condições que seguem , que mutuamente
aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - A CONTRATADA locará ao CONTRATANTE, veículos tipo van, com respectivo
motorista e com fornecimento de combustível para transporte dos funcionários de suas
residências até à merenda escolar.

1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter , durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condições que culminaram, em
sua habilitação e qualificação no presente processo.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÕES DOS SERVIÇOS

2.1 - Os serviços que constituem objeto deste contrato deverão ser executados em
conformidade com o percurso constante do presente processo , e do qual fica fazendo
parte integrante.

2.2 - O transporte será realizado de 2a. à 68. Feira , iniciando o mesmo às 6:20 horas e
retornando à 16: 48 horas

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 02 (dois) meses.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 3.000,00 (três mil
reais), sendo R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) mensais.
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão po
seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
01 Gabinete do Secretário

3.3.90 . 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
50112122002 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados, em até 05 dias úteis após a apresentação da nota fiscal/
fatura devidamente atestada pela Secretaria da área e apresentação das guias devidamente
quitadas do INSS e FGTS.

6.2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apresentadas deverão corresponder
ao período de execução e à mão de obra alocada para esse fim.

6.3 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal, não haja decorrido o prazo legal para
recolhimento do FGTS e INSS, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento
referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a
documentação devida, quando do vencimento legal para o recolhimento.

6.4 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectivo e ou os pagamentos seguintes.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - Em cumprimento as suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes das especificações técnicas e daquelas estabelecidas em lei, em especial as
definidas no diploma federal sobre licitações.

7.2 - Disponibilizar imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços,
nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando em tempo hábil,
qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o
estabelecido;

7.3 - Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de identificação
individual do qual deverá constar o nome da Contratada, n°. de registro, função e
fotografia do empregado portador.

7.4 - Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de
funilaria, pintura, troca de pneus, lubrificação, bem como, substituição de peças
desgastadas;

7.5 - Providenciar veículos devidamente abastecidos;

7.6 - Providenciar a identificação do CONTRATANTE, a ser colocado em local visível nos
veículos, conforme logotipo a ser fornecido pela mesma.

7.7 - Comunicar à CONTRATANTE, quando de transferência e/ou retirada e substituição de
motoristas dos itinerários ou dos serviços.

7.8 - Observar as normas relativas à segurança da viagem e ao conforto dos passageiros, bem
como, cumprir a legislação de trânsito e de tráfego rodoviário.
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7.9 - Comunicar à CONTRATANTE, conforme o caso , requeira, sobre fatos conlo 4 e/ou
impedimentos temporários e mudanças nos sentido de tráfego, que i 1 uen na
alteração de itinerários e horários.

7.10- Arcar com as despesas de combustível, troca de óleo , lubrificantes e demais supifnentos
e lavagem de veículos, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob contrato.

7.12 - Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de
acordo com as especificações do fabricante , mantendo os veículos em perfeitas
condições de segurança , limpeza e higiene.

7.13 - Substituir o veículo a qualquer tempo, caso se faça necessário , por motivo de
abalroamento , reparos mecânicos , má conservação , sem condições de segurança, higiene
ou limpeza. A CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os veículos e, se
constatar alguma irregularidade, notificará a CONTRATADA.

7.14 - Substituir o veículo quando solicitado pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 02
(dois ) dias úteis, a partir do recebimento da notificação.

7.15 - Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar os serviços,
encaminhando à CONTRATANTE os motoristas com funções legalmente registradas
em suas carteiras de trabalho.

7.16- Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e
comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no
relacionamento com o pessoal da CONTRATANTE, observando o controle do
regimento do trabalho e descanso dos motoristas , acompanhando e comprovando sua
saúde física e mental.

7.17 - Não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez
ou sob o efeito de substância tóxica.

7.18 - Atender , de imediato , as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos
serviços.

7.19 - Assumir todas as despesas decorrentes de danos materiais causados aos veículos ou bens
de terceiros , bem como, danos pessoais aos seus ocupantes ou a terceiros, de sua
responsabilidade.

7.20 - Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato.

7.21 - Disponibilizar veículos e empregados em quantidade necessária para garantir a prestação
dos serviços nos horários contratados , obedecidas as disposições da legislação trabalhista
vigente.

7.22 - Manter, durante toda a execução do contrato , em compatibilidade com as obrigações
assumidas , todas as condições que culminaram em sua habilitação /qualificação na fase
de licitação.

7.23 - Não transportar passageiros em pé , salvo para prestação de socorro em caso de acidente
ou avaria.
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7.24 - A CONTRATADA , ficará responsável pela reposição dos veículos para eu primeme to

das linhas contratadas, na eventual quebra dos mesmos, bem como, deverá ^ffotar
medidas, precauções e cuidados a evitar danos físicos e materiais à CONTRATANTE
ou à terceiros , sendo em qualquer das hipóteses responsável pelas conseqüências
oriundas de sinistros;

7.25 - FICA VEDADA A TRANSFERÊNCIA TOTAL OU PARCIAL DO PRESENTE
CONTRATO, sob pena de rescisão deste, suspensão temporária de licitar ou contratar
com a Administração , além da multa contratual constante na cláusula nona. Os veículos
discriminados na documentação apresentada nos autos do processo licitatório atinente
ao presente processo , fazem parte integrante do presente instrumento.

7.26 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a
assegurar o efetivo cumprimento da execução do escopo contratado.

8.2 - A fiscalização realizará a supervisão das atividades desenvolvidas pela
CONTRATANTE, efetivando avaliação periódica.

8.3 - A fiscalização da CONTRATANTE não permitirá que o motorista execute tarefas em
desacordo com as preestabelecidas.

8.4 - À CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos
veículos, que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em
desacordo com as especificações técnicas . As eventuais substituições , durante o contrato,
deverão ser feitas no padrão equivalente ou superior ao estipulado sem acréscimo de
valor à CONTRATANTE.

8.5 - Não havendo substituição solicitada pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará
sujeita às penalidades previstas;

8.6 - A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às
cláusulas contratuais.

CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

9.1 - A recusa em assinar o contrato no prazo de 05 (cinco ) dias a contar de sua convocação,
sujeitará a empresa vencedora da licitação à multa correspondente à 10% (dez por cento)
sobre o valor total proposto.

9.2 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste contrato, sujeitará as
partes a uma multa contratual correspondente a 10% (dez por cento ) do valor das
parcelas a serem pagas , sempre devida por inteiro em moeda corrente, pela parte que der
causa á rescisão do presente contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, no todo ou ém'p
qualquer tempo, sem qualquer ônus ou responsabilidade independenteme
notificação ou interpelação, sempre que se verificar:

10.1.1 - O descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações prevista na lei que rege o
presente certame;

10.1.2 - A paralisação do serviços sem justa causa e sem prévia comunicação à
CONTRATANTE;

10.1.3 - A subcontratação total ou parcial a cessão , ou transferência , a sub-rogação ou
transferência , do objeto do contrato;

10.1.4 - A declaração de insolvência ou de falência da CONTRATADA

10.1.5 - Nos demais casos previstos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a qualquer
outro ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, a)_ de '4h) 3^ de 2003

Antonio Mára e a erreira Zelo
Prefeito Municipal

Testemunhas:
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N." Contrato: 32 3
Processo Administrativo n.° 2/10.967-0 - Dispensa
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Objeto:

Inicio
Término:
Aditamento Valor:

MUNICÍPIO) DE BOTUCATU
Luiz Antonio Coelho
Locação imóvel instalação e funcionamento do Instituto Médico Legal - IML.
14/11/2003

R$ 500,00 (quinhentos reais).

Aos quatorze dias do mês de novembro de dois mil e três, pelo presente instrumento particular de
contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como LOCADOR, o Sr. Luiz
Antônio Coelho, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG 5.644.072 e inscrito no
CPF/MF sob n.° 824.742.148-87, residente e domiciliado nesta cidade e, de outro lado, como
LOCATÁRIO, o Município de Botucatu, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,
Antônio Mário de Paula Ferreira lelo, brasileiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade
de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n.° 8.943.783 e do CPF/MF n.°
058.804.048-70, com base no Processo Administrativo n.° 2/10.967-0, e ainda com fundamento
nas disposições da Lei Federal n.° 8.666, de 26 de junho de 1983, com alterações introduzidas
pela Lei n.° 8.883, de 08 de agosto de 1994, bem como, pela Lei n.° 8.245, de 08 de outubro de
1991, têm entre si como justo e contratado, o objeto do presente contrato, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes: %

CLÁUSULA PRIMEIRA : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do instrumento entre ambas celebrado em 06 de

setembro de 2002 , nos autos do processo administrativo n.° 2/10.967 -0, pelos motivos
devidamente justificados e autorizados nos autos deste processo , passando o valor do aluguel de
R$420 ,00 (quatrocentos e vinte reais) para R$500,00 (quinhentos reais) mensais, a partir desta
data.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal,
ora aditado.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual teor e
conteúdo, na presença de duas testemunhas, para posteriormente ser registrado em livro próprio
desta Municipalidade.

ANTÔNIO MÁRICAB PÃ A FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

LUIZ
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N° Contrato 324
Processo n.° Ã/022.178-1

N.° Contrato: 324
Processo Administrativo n.° 3/022.178-1
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM
Objetivo: Contrato de prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consúltoiiscal e

tributária que entre si celebram o Município de Botucatu e o Instituto Brasileiro de
Administração Municipal - IBAM.

Inicio:
Término:
Dotação Orçamentária:

09 Secretaria Municipal da Fazenda
02 Departamento da Fazenda

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0412300032101 Manutenção da Unidade

Valor: R$17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE, com sede à Praça Prof. Pedro Torres, n° 100, centro, em
Botucatu/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 46.634.101/0001-15, neste ato representado pelo Sr.
Prefeito Municipal, Sr. Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo, e de outro lado o INSTITUTO
BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM, doravante denominado
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, sociedade civil de caráter educativo,
científico e cultural, sem fins lucrativos, conforme estabelecem seus Estatutos, reconhecido de
utilidade pública pelo Governo Federal (Decreto n2 34.661, de 19 de novembro de 1953) e pelo
Governo do Estado do Rio de Janeiro (Lei n 2.149, de 4 de agosto de 1993), e de fins
filantrópicos pelo Conselho Nacional de Serviço Social (Certificado de 8 de maio de 1974),
inscrito no CNPJ sob o n° 33645482/0001-96, sediado na cidade do Rio de Janeiro, no Largo
IBAM, n° 1, neste ato representado por sua Superintendente Geral, Sra. Mara Darci Biasi
Ferrari Pinto, carteira de identidade n 01.897.181-2 - IFP e CPF n2 032603307-63, resolvem
firmar o presente Contrato com dispensa de licitação, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei
n2 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, para os fins previstos no artigo 26 do
mesmo diploma legal e, conforme despacho exarado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal no
Processo Administrativo n° 3/022.178-1, o qual ratificou a dispensa de licitação com fundamento
nos dispositivos mencionados, e autorizou a presente avença, regendo-se pela referida Lei e pela
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviços técnicos especializados de
assessoria e consultoria Fiscal e Tributária, visando a adequação do Município às novas
normas legais recentemente editadas em relação ao Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN e todas as regulamentações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS

2.1 - Os serviços de responsabilidade da CONTRATADA, mencionados na Cláusula Primeira
deste Contrato, serão desenvolvidos de acordo com as orientações técnicas e
metodológicas descritas na proposta técnica O&G 131A/2003 em anexo, que passa a
integrar o presente Contrato.

,-4
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N° Contrato 324
Processo n.° 3/022.178-1

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1 - São obrigações da CONTRATADA:

3.1.1 - fornecer toda estrutura de mão de obra técnica especializada;

3.1.2 - executar os serviços dentro das normas, padrões e ética, observados as
legislações que couberem;

3.1.3 - elaborar Relatórios Parcial e Conclusivo dos serviços realizados;

3.1.4 - cumprir rigorosamente o cronograma físico estabelecido;

3.1.5 - disponibilizar a qualquer tempo para Fiscalização, quaisquer documentos e
informações que se fizerem necessárias quando solicitado;

3.1.6 - dirimir quaisquer duvidas sobre o projeto, inclusive das etapas de execução;

3.1.7 - manter sigilo em todo processo.

3.2 - São obrigações da CONTRATANTE:

3.2.1 - credenciar os técnicos designados pela Instituição cada qual para sua etapa de
execução;

3.2.2 - fornecer todos os dados, elementos e informações requisitadas no
desenvolvimento dos serviços;

3.2.3 - praticar todos os atos administrativos de suporte, concernente ao objeto dos
serviços contratados;

3.2.4 - expedir o Termo de Autorização de Inicio dos Serviços - TAIS;

3.2.5 - expedir os lotes de trabalhos dos serviços a serem executados;

3.2.6 - definir os critérios (tópicos) do Termo de Conferência e Aceitação dos Serviços
- TCAS;

3.2.7 - expedir Certidões de Execução dos Serviços, cada qual em sua etapa;

3.2.8 - assumir a responsabilidade pela consistência dos dados fornecidos ao 1BAM
que são de fundamental importância para o desenvolvimento e êxito dos
trabalhos,

3.2.9 - realizar os pagamentos ao IBAM nas condições e datas previstas, bem como
reembolsar todas as despesas de locomoção (kilometragem do veiculo
disponibilizado), pedágio, hospedagem, alimentação e traslados compreendidos
entre os trechos percorridos quando for o caso, cada qual em sua respectiva
fase da prestação dos serviços, da equipe de trabalho da Contratada para a
realização dos trabalhos, nos termos da proposta citada na Cláusula Segunda do
presente Contrato;

3.2.10 - atestar ao final do projeto, por escrito, o cumprimento do Contrato pelo IBAM,
quanto à qualidade do serviço e às obrigações assumidas.

Página de 4
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DSF_. Contrato n°
N° Cont ato 324

Processo n."3/ .-

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS

4.1 - Os trabalhos relativos ao projeto a que se refere esse Contrato serão execu ad
acordo com deliberação das Partes, acompanhados pelo respectivo cronograma físico.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - Acordam as partes que a remuneração referente aos trabalhos de consultoria e assessoria
técnica apresentados nos termos da proposta citada na Cláusula Segunda do presente
Contrato, deverá ser efetuada pela Prefeitura da seguinte forma: 1

5.1.2 - Pela execução dos serviços especificados, o valor total é de R$17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais), divididos em 2 (duas) parcelas assim
distribuídas: la parcela no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais) pagos quando
da assinatura do Contrato, e a 2a parcela no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais) pagos quando da entrega dos trabalhos contratados.

5.1.3 - Os pagamentos serão efetuados sempre contra a apresentação da fatura ao
IBAM.

5.1.4 - A Prefeitura se responsabilizará pelas despesas com o deslocamento do técnico,
à proporção de 40% (quarenta por cento) sobre o valor do preço do combustível
tipo gasolina, bem como as despesas com alimentação e hospedagem do
mesmo.

5.1.5 - O reembolso das despesas de locomoção (combustível - gasolina), pedágio,
traslados, alimentação e hospedagem (quando necessário e autorizado pela
Prefeitura) será medido através de elaboração da planilha de apropriação de
custos (relatório das despesas de viagem) e reembolsadas ao IBAM, no prazo
máximo de até 3 (três) dias úteis, condicionado sempre à contra apresentação
dos comprovantes fiscais.

CLÁUSULA SEXTA - DO ATRASO NOS PAGAMENTOS

6.1 - Caracterizada a mora no pagamento de qualquer das parcelas, fica estipulado que, ao
valor da parcela em atraso, serão acrescidos juros de 1% (um por cento) ao mês, e multa
fixa de 2% (dois por cento), calculados sobre o principal, tudo até o final da liquidação.

6.2 - O valor previsto no parágrafo anterior será calculado após o efetivo pagamento da
parcela a que se referir e apresentado sob a forma de fatura complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS PARA PAGAMENTO

7.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão às contas das unidades orçamentárias a
seguir descritas:

09 Secretaria Municipal da Fazenda
02 Departamento da Fazenda

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0412300032101 Manutenção da Unidade
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N° Contra( 324
Processo n.° 3/022

CLÁUSULA OITAVA - RESTRIÇÃO DE USO

8.1 - Os produtos bem como a metodologia objeto dos serviços contratados, serão de
restrito do Contratante e não poderão ser cedidos, no todo ou em parte a terceiros, sem
conhecimento e autorização do IBAM.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES.

9.1 - Pelo não cumprimento das disposições previstas neste Contrato, ficam as partes sujeitas
às penalidades estabelecidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1 - A Prefeitura Municipal de Botucatu, providenciará a publicação do resumo deste
Contrato na imprensa oficial, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura,
devendo a publicação efetivar-se no prazo de 20 (vinte) dias contados do
encaminhamento esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INTERRUPÇÃO OU RESCISÃO DO
CONTRATO

11.1 - Este Contrato poderá ser interrompido ou rescindido nas hipóteses constantes dos artigos
57 e 58 da Lei n° 8.666/93, com redação da Lei n° 8.883/94, observando-se as condições
relativas a valores previstas nos referidos dispositivos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro do Município de Botucatu - SP para dirimir quaisquer dúvidas a
respeito deste Contrato que não sejam solucionadas de comum acordo entre as partes,
com prévia renúncia de qualquer outro.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor, na
presença das testemunhas abaixo indicadas.

Botucatu, __ de J-u de 2003

Antonio Má e Pa erreira Zelo
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Mara Darcy Biasi Ferrari Pinto
IBAM - Superintendente Geral

Nome ^l;z Y NToNw C'^sDïo ^^ Nome : '<'.. <'L^ `, ^G12,,
R.G.: ^ 8/S - R,F R.G .: ío í 6 S^1'_)
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DSE Contrato n°

TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

325

N.° Contrato: 325
Processo Administrativo n.° 3/016.836-8 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Daniela Soares do Nascimento
Objeto: Contratação de profissional para realização de consultoria técnica especializada de

planejamento , gestão e elaboração de propostas e projetos prioritários ao deseip'olvimento do
turismo sustentável no Município de Botucatu..

Inicio 12/11/2003
Término: 11/1212003
Aditamento : Prorroga prazo 30 dias.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15, com sede na Praça Professor Pedro Torres, n° 100, centro, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Antonio Mario de Paula Ferreira Zelo , brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de
Identidade RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a Sra. Daniela Soares do Nascimento , residente
e domiciliada na Rua Francisco Nucci Filho, n° 93 - Jardim Regina - Brotas/SP, inscrita no
CPF/MF sob n° 828.691.836-87, portadora do RG n° 30.271526-5 e inscrita no PIS sob n°
1240092224816, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os
elementos constantes no Processo n° 3/024.437-4, apensado ao Processo Administrativo n°
3/016.836-8, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas
cláusulas e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, em especial seu § 1° do art.
65, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do instrumento entre ambas celebrado em 11 de setembro de 2003 , nos autos do
Processo Administrativo n° 3/016.836-8, pelo motivos devidamente justificados e autorizados nos
autos do Processo n° 3/024.437-4, apensado àquele, aditando o prazo inicialmente contratado para
mais 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal,
ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias
de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Antonio Mái oA 'Pãrfg/Ferreira Zelo
Prefeito ¥unicipal

Testemunhas:

1 a 2a

oD la/` N t^-t

a Soares Nascimento
Contratada

C
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N.° Contrato: 326
Processo Administrativo n.° 3/004,493 -6 - Convite n° 019/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Areia Rays Comércio Extração e Serviços Ltda.

326
DSE Contrato n°

Objeto: Fornecimento parcelado de 1.500 m3 de Areia Fina e 1.500 m3 de
Inicio
Término:
Aditamento: Acresce 375m3 para areia fina e para areia grossa.
Valor: R$ 13.755,00 ( treze mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).

Areia Grossa.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Areia Rays Comércio
Extração e Serviços Ltda., sediada na cidade de Botucatu/SP, à Rodovia SP 191 km 160 Distrito
Zona Rural, devidamente inscrita no CNPJ sob N.° 58.533.845/0001-22, neste ato por seu
representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base
no Processo n° 3/024.395-8, apensado ao Processo Administrativo n.° 3/004.493-6 - Convite N.-
019/03, bem como, proposta de fornecimento e edital, têm entre si, justo e avençado o presente
instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e
reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do instrumento contratual entre ambas celebrado em 02 de maio de 2003 , nos autos
do Processo Administrativo n° 3/004.493-6 - Convite n° 019/03, pelos motivos devidamente
justificados e autorizados nos autos do Processo n ° 3/024.395-8, apensado àquele, acrescentando
ao valor inicialmente contratado a quantia de 375m3 de areia fina e 375m3 de areia grossa com o
valor total de R$13.755,00 (treze mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal ora
aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias
de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Botucatu, Zb de noAnbro de 2003

Antonio Mário-de PaW Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

Areia Rays Comércio Extração e Serviços Ltda.
Contratada

Testemunh s:

Ia
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DSE ContratoIN
Contrato 327

N.° Contrato: 327
Processo Administrativo n.° 3/013,728-4 - TP 009/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Mauro de Barros Souto Maior

Processo n.° 3/013 ,728-4 - TP 009/03

Objeto: Fornecimento parcelado de carne bovina moída tipo acém, carne bovina ém kulos, filé de
frango, lingüiça frescal e salsicha de frango.

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392052 Convênio Salário Educação ......................................R$51.131,74
04 Divisão de Alimentação Escolar

0824300032090 Manutenção da Unidade ...........................................R$75.468,86
3.3.90.30 Material de Consumo ................................................R$126.600,60

R$ 126.600,60 (cento e vinte e seis mil, seiscentos reais e sessenta centavos).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIb DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal , Antonio Mário de Paula
Ferreira Zelo, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70,
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Mauro de
Barros Souto Maior , sediada nesta cidade, na Rua Lourenço Carmello, n.° 808, devidamente
inscrita no CNPJ sob N.° 67.330.167/0001-91, neste ato por seu representante abaixo assinado,
doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo
N.° 03/13728-4 - Tomada de Preços n.° 009/03, têm entre si, justo e avençado o presente
instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como, pela proposta de
preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e reciprocamente a
outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO

1.1 - A CONTRATADA fornecerá parceladamente ao CONTRATANTE as carnes constantes
dos anexos do edital, conforme tabelas abaixo:-

- ANEXO I -
2 - CARNE BOVINA (MAGRA) EM CUBOS TIPO ACÉM KG 8.495
3 - SALSICHA DE FRANGO KG 5.365
5 - FILÉ DE FRANGO KG 2.253

- ANEXO II -
2 - CARNE BOVINA (MAGRA) EM CUBOS TIPO ACÉM KG 5.755
3 - SALSICHA DE FRANGO KG 3.635
5 - FILÉ DE FRANGO KG 1.527

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O Fornecimento será de aproximadamente 06 (seis) meses ou quando a quantia estipulada
no convite se encerrar;

2.2 - O produto deverá ser entregue, semanalmente, na Cozinha Piloto na quantia, em dia e
horário estipulado pela Divisão de Alimentação Escolar, que o fará com cinco dias de
antecedência.
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nCF Contrato n° 32.1
N° Contrato 327

Processo n.° 3/013,728-4 ,,TP 009/03

2.3 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preservar 4,,q ali¥d
dos produtos;

2.4 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatár 4uodquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como , aquele
que for considerado impróprio ao uso , devendo ser substituídos por conta e risco da
CONTRATADA no prazo máximo de 04 (quatro) horas;

2.5 - A CONTRATADA reserva-se o direito de solicitar amostras dos produtos , a qualquer
tempo , para análise em laboratório Oficial de Controle de Qualidade para verificar as
especificações técnicas do produto. Os laudos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto , quando os seus resultados forem desfavoráveis.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura,
podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor total de R$ 126 . 600,60 (cento e
vinte e seis mil, seiscentos reais e sessenta centavos ), no qual se inclui todos os tributos
incidentes , bem como , transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.

CLÁUSULA QUINTA : DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392052 Convênio Salário Educação .......................................R$51.131,74
04 Divisão de Alimentação Escolar

0824300032090 Manutenção da Unidade ............................................ R$75.468,86
3.3.90. 30 Material de Consumo ................................................. R$126.600,60

CLÁUSULA SEXTA : DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos se darão no 5°. (quinto) dia útil , após a entrega da Nota Fiscal e ou Fatura
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA : DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA , deverá adotar medidas , precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos , bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor.

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato,
ex-vi do artigo 71 da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por
cento ) do valor total da presente avença , sempre devida por inteiro independentemente do tempo
decorrido.

Página 2 de 3
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Contrato 327
Processo n.° 3/013 ,728-4 - TP 009/03

8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10 % (dez por cento), calculada so val r da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias , multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor da
obrigação.

CLÁUSULA NONA : DO FORO

Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu /SP, para
nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato , em conformidade com a
Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, (7 9- de . _ _ _ L de 2003

GQ
Antonio Mário de Paàía Ferreira Zelo

Prefeito Municipal

Mauro de B rro o t cor
C ~atada

Testemunhas:

a

2a

Página 3 de 3
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DSE Contrato n°
328

N° Contrato 328
Processo n.° 3/013,728-4 - 009/03

N.° Contrato: 328
Processo Administrativo n.° 3/013,728-4 - TP 009/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Iotti Griffe da Carne
Objeto: Fornecimento parcelado de carne bovina moída tipo acém, carne bovina em cubos, rilé de

frango, lingüiça frescal e salsicha de frango..
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392052 Convênio Salário Educação ........................................R$9.414,20
04 Divisão de Alimentação Escolar

0824300032090 Manutenção da Unidade ...........................................R$13.892,80
3.3.90.30 Material de Consumo ..................................................R$23,307,00

R$ 23.307,00 (vinte e três mil, trezentos e sete reais).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado , de um lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal , Antonio Mário de Paula
Ferreira Zelo , brasileiro , solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8 .943.783 e do CPF/MF sob N .° 058.804.048-70,
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Iotti Grife
da Carne , sediada na cidade de Jundiaí /SP, na Av. São Paulo, n.° 1201, devidamente inscrita no
CNPJ sob N .° 02.748.635/0001-05, neste ato por seu representante abaixo assinado , doravante
simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo N.°
03/13728-4 - Tomada de Preços n.° 009/03, têm entre si , justo e avençado o presente
instrumento , a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem , bem como, pela proposta de
preços apresentada e nos termos do presente edital , que mutuamente aceitam e reciprocamente a
outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO

1.1 - A CONTRATADA fornecerá parceladamente ao CONTRATANTE as carnes constantes
dos anexos do edital , conforme tabelas abaixo:-

- ANEXO I -

4 - LINGÜIÇA FRESCAL, TIPO TOSCANA

- ANEXO II -

4 - LINGÜIÇA FRESCAL, TIPO TOSCANA

KG

KG

3.040

2.060

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O Fornecimento será de aproximadamente 06 (seis) meses ou quando a quantia estipulada
no convite se encerrar;

2.2 - O produto deverá ser entregue, semanalmente, na Cozinha Piloto na quantia, em dia e
horário estipulado pela Divisão de Alimentação Escolar, que o fará com cinco dias de
antecedência.

2.3 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preservar a qualidade
dos produtos;

Página 1 de 3
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328
DSE Contrato n°

N° Co rato 328
Processo n.° 3/013 ,728-4 - MP 009/03

A

2.4 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constata
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como , aquele
que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco da
CONTRATADA no prazo máximo de 04 (quatro ) horas;

2.5 - A CONTRATADA reserva-se o direito de solicitar amostras dos produtos, a qualquer
tempo, para análise em laboratório Oficial de Controle de Qualidade para verificar as
especificações técnicas do produto . Os laudos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto , quando os seus resultados forem desfavoráveis.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura,
podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos gêneros.

CLÁUSULA QUARTA : DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor total de R$ 23.307 ,00 (vinte e três
mil, trezentos e sete reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes , bem como, transportes e
todas as demais despesas porventura realizadas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes deste contrato , correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392052 Convênio Salário Educação ........................................R$9.414,20
04 Divisão de Alimentação Escolar

0824300032090 Manutenção da Unidade ...........................................R$13.892,80
3.3.90.30 Material de Consumo ..................................................R$23.307,00

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos se darão no 5°. (quinto) dia útil, após a entrega da Nota Fiscal e ou Fatura
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento dos
produtos, bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, e pelas
conseqüências oriundas de eventual dano à saúde do consumidor.

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato,
ex-vi do artigo 71 da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - Fica acordada e aceita pelas partes uma multa contratual correspondente a 10% (dez por
cento) do valor total da presente avença, sempre devida por inteiro independentemente do tempo
decorrido.

8.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:
Página 2 de 3
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a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
obrigação.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para
nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a
Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, de de 2003

Antonio Mário de Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

ótti Gfi/Te da Carn
tratada

Testemunhas:
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N.° Contrato: 329
Processo Administrativo n.° 3/013.356-4 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Dogma Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na Secretaria Municipal de Educação,

consistente no fornecimento de 02 (dois) digitadores em caráter emergencial, para digitar
cadastros referentes a Bolsa Escola Federal.

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392002 Manutenção da Unidade
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$ 4.521,76 (quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e setenta e seis centavos).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado , de um lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula
Ferreira Zelo , brasileiro , solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804 .048-70,
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DOGMA
Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda. , sediada nesta cidade na Rua Dr. Cardoso
de Almeida , n° 745, devidamente inscrita no CNPJ sob n .° 57.269.383/0001-15, neste ato por seu
representante abaixo assinado , doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base
no Processo Administrativo n.° 3/013.356-4 - dispensa de licitação , têm entre si, justo e avençado
o presente instrumento , a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem , bem como, pela
proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital , que mutuamente aceitam e
reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE serviços de
contratação de empresa para prestação de serviços , de pessoal na Secretaria Municipal de
Educação , sendo 02 (dois) digitadores em caráter emergêncial , para digitar os cadastros
referentes à Bolsa Escola Federal do Município de Botucatu/SP.

1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento , sem qualquer interferência na
obra e serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - Os funcionários trabalharão junto a Secretaria Municipal de Educação e serão
coordenados pela Secretaria Municipal de Saúde, procedendo a digitação dos cadastros
do Bolsa Escola Federal do Município de Botucatu , e deverão possuir no mínimo 2°.
Grau completo, todas as despesas de mão de obra, correrão por conta da
CONTRATADA, assim como as despesas referente às leis sociais, seguro de operários e
contra terceiros.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários
ao desempenho dos serviços , correndo por sua conta todas as despesas relativas a
salários, benefícios , encargos sociais, uniformes , equipamentos de proteção individual

4
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com pleno atendimento às exigências trabalhistas , sanitárias , previdenci ' ' fi ais,
respondendo , enfim , por todos os custos decorrentes da execução do objeto c tr ado,
eximindo a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades sob ess título,
especialmente no tocante a formação de vínculo empregatício entre seus prepostos e
empregados com a CONTRATANTE;

3.2 - CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessário à execução total dos serviços
contratados;

3.3 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a
CONTRATADA;

3.4 - A CONTRATADA se obriga a apresentar mensalmente a comprovação do recolhimento
do ISS , dos encargos trabalhistas e previdenciários, referentes aos empregados que
executarão os serviços objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira
profissional de trabalho em nome da empresa na forma da legislação respectiva;

3.5 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal para
execução dos serviços , desde suas instalações até o local de trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) fiscalizar os serviços objeto deste Contrato , adotando as providências necessárias;

b) cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a
CONTRATADA;

c) fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza , mediante solicitação escrita
da CONTRATADA , informações adicionais , dirimir dúvidas e orientá -la em todos os
casos omissos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

5.1 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato
sujeitará a CONTRATADA, às seguintes penalidades, conforme o grau da infração:
advertência, multa e suspensão temporária de participação em licitação com
impedimento de contratar com a administração;

5.2 - PENALIDADES;

5.2.1. - Advertência. Será aplicado quando da ocorrência de falta leve, não reincidente.

5.2.1.1 - Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada
a multa no valor equivalente de 1% (um por cento) do valor do
contrato, não reincidente, ou em reincidência de falta leve;

5.2.1.2 - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada
a multa com o valor equivalente a 3% (três por cento) do valor do
contrato para falta considerada grave, não reincidente ou em
reincidência de falta média;

5.2.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. Será
aplicada a multa com o valor de 5% (cinco por cento) do valor do
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contrato para falta considerada gravíssima ou na reincidên ¢i(de ltlta
grave.

5.3 - DAS FALTAS

5.3.1 - FALTAS LEVES. Serão consideradas faltas leves:

5.3.1.1 - Falta de zelo na execução dos serviços pelas equipes;

5.3.1.2 - Falta de polidez e urbanidade no trato com munícipes ou funcionários
da Prefeitura;

5.3.1.3 - Ingestão de bebida alcoólica por funcionário da contratada em horário
de serviço;

5.3.1.4 - Falta de equipamento pessoal de proteção ou uniformes, ou estando os
mesmos incompletos ou danificados.

5.3.2 - FALTAS MÉDIAS. Serão consideradas faltas médias:

5.3.2.1 - Falta de funcionário (s), conforme o dimensionado em seus
quantitativos para as equipes de serviços constantes neste edital;

5.3.2.2 - Trabalho de funcionários sem equipamentos adequados;

5.3.2.3 - Não executar a contento os serviços.

5.3.3 - FALTAS GRAVES. Serão consideradas faltas graves:

5.3.3.1 - Não cumprir totalmente as ordens de serviços, sem justificativa;

5.3.3.2 - Não executar totalmente os serviços previstos , sem justificativa;

5.3.3.3 - Atraso de mais de três horas da previsão dos serviços, sem
justificativa;

5.3.3.4 - Uso de equipamento não autorizado para o serviço;

5.3.4 - FALTAS GRAVÍSSIMAS. Serão consideradas faltas gravíssimas:

5.3.4.1 - Impedir ou dificultar a ação de fiscalização às dependências da
contratada ou sobre a prestação dos serviços;

5.3.4.2 - Não cumprir determinação da Prefeitura Municipal de Botucatu,
pertinente ao contrato;

5.3.4.3 - Adulterar documentos ;

5.3.4.4 - Fornecer dados ou informações inverídicas;

5.3.4.5 - Alterar a programação da ordem de serviço sem autorização da
CONTRATANTE;

5.4 - A recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido sujeitará a empresa vencedora da
licitação à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para o contrato , além das
demais penalidades previstas na legislação específica;

5.5 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado, a imposição das
penalidades previstas no contrato, podendo, antes da sua aplicação, notificar a

CONTRATADA para a regularização das faltas verificadas , em prazo a ser estipulado

pela CONTRATANTE, conforme o caso.
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5.6 - As importâncias correspondentes às multas que eventualmente forem i as s r a o
deduzidas dos pagamentos imediatos que a contratante houver d

s
az à

CONTRATADA;

5.7 - Verificada infração em que caiba imposição das penalidades previstas no contrato, será
notificada a CONTRATADA e concedido a ela o prazo de 05 (cinco) dias para
apresentar defesa, em processo específico;

5.8 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado o julgamento dos
processos de imposição de penalidades previstas no contrato, dele cabendo recurso ao
Prefeito Municipal, caso o julgamento seja efetuado pelo órgão gerenciador.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1 - As despesas decorrentes da celebração do presente Contrato, estimadas para o exercício
financeiro de 2.003 correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392002 Manutenção da Unidade
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

7.1 - O preço contratado é o de R$ 4.521,76 (quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e
setenta e seis centavos).

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1 - A vigência do presente Contrato iniciar-se-á a partir da data de sua assinatura e terá o
prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser renovado por igual ou inferior período à
critério da CONTRATANTE respeitado o prazo legal.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços de fornecimento de
combustíveis, objeto deste Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, em observância ao art. 65, § 1° da Lei 8.666/93 e as supressões
acima do percentual citado, mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o 5°. (quinto) dia útil, a contar da
entrada dos documentos indicados nos subitens em questão, na contabilidade da
CONTRATANTE;

10.2 - No primeiro dia útil de cada mês, a CONTRATADA fará, sob a fiscalização e
conferência do setor técnico da CONTRATANTE, a apuração e constatação de todos os
serviços realizados no mês anterior. Com base na regular execução dos serviços
efetivamente realizados, devidamente apurados e constatados pelo setor técnico
competente da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar até o quinto dia
útil do mês seguinte da sua realização, a respectiva NOTA FISCAL'e comprovante de
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recolhimento dos encargos previdenciários referentes a todos os serviços ef i ame te
realizados no período descrito neste item deste Edital, conforme prevê o A ig 1, 2°
da Lei Federal n°.8.666 de 21 de junho de 1.993, alterado pelo Artigo 4° da Lei n. . 32
de 28 de abril de 1.995, para fins de conferência e aprovação pelo setor técnico
competente da CONTRATANTE, que emitirá o competente atestado, para o competente
pagamento;

10.3 - O pagamento somente será liberado desde que os serviços tenham sido executados na
forma prevista neste contrato, bem como estejam atendendo às normas e especificações
técnicas aplicáveis;

10.4 - Em havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução de qualquer serviço, o
pagamento devido do serviço irregular à CONTRATADA permanecerá sustado, até o
integral cumprimento da obrigação assumida, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital;

10.5 - O preço unitário contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração
devida à CONTRATADA, achando-se compreendidos e diluídos nos valores unitários
propostos, todos os impostos, despesas decorrentes de mão-de-obra, inclusive as
especializadas, transporte, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, e tudo mais
que for necessário à perfeita e adequada execução de todos os serviços previstos no
objeto deste Edital;

10.6 - As condições contratuais relativas à forma de pagamento do preço poderão ser alteradas,
em face da superviniência de normas federais sobre a matéria;

10.7 - O encaminhamento da fatura, para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:

10.7.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários
(INSS e FGTS), resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas, relativas
ao mês de execução;

10.7.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do contrato, bem como, da GFIP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE

11.1 - Ficam por força deste instrumento, as partes sujeitas aos termos da Lei n.° 8.666, de 21
de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, no todo ou em parte,
em qualquer tempo, sem quaisquer ônus ou responsabilidade, independentemente de
notificação ou interpelação judicial, quando se verificar quaisquer das seguintes
hipóteses:

12.1.1 - Descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações previstas na lei que
rege o presente certame;

12.1.2 - Descumprimento das obrigações relativas ao recolhimento de encargos sociais e
de FGTS;

12.1.3 - Interrupção ou Paralisação dos serviços sem justo motivo e sem prévia
comunicação à Contratante;
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12.1.4 - Subcontratação total ou parcial, a cessão, transferência ou sub-rq
objeto deste contrato sem prévia e expressa anuência da Contratante!

12.1.5 - A declaração de insolvência ou de falência da Contratada;

12.1.6 - Persistência de infração após a aplicação das multas previstas;

12.1.7 - Nos demais casos previstos em Lei.

12.2 - A rescisão por culpa da CONTRATADA dará causa à perda em favor da
CONTRATANTE da caução prestada, sem prejuízo das demais sanções previstas no
contrato e na legislação que rege esta licitação;

12.3 - A rescisão unilateral do contrato nos termos da cláusula 12.1 acima e suas alíneas, sem
prejuízo das penalidades previstas no contrato e na lei 8.666/93, acarretará ainda, as
seguintes conseqüências a critério do CONTRATANTE:

12.3.1 - assunção imediata, pela CONTRATANTE, do objeto do contrato, no local e
estado próprio em que se encontrar;

12.3.2 - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material, veículos e
pessoal empregados na execução do contrato, necessários à continuidade dos
serviços, persistindo, no que couber, a responsabilidade da CONTRATADA.

12.3.3 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13.1 - Qualquer alteração deste Contrato só poderá ser efetuada mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - O Foro do presente Contrato é o da cidade de Botucatu, com renúncia expressa de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados com tudo o que aqui foi expresso, firmam o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para
que produza os efeitos legais necessários.

o iviunic

DOGMA RECURSOS HUMANO

Testemunhas:

a 2a
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N.° Contrato: 330
Processo Administrativo n.° 3/023.305-4 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Oracle do Brasil Sistemas Ltda.
Objeto: CONTRATO DE MANUTENÇÃO PARA PROGRAMAS DE COMPUTADO
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100032064 Manutenção Gabinete Secretário
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$ 15.223,92 (quinze mil, duzentos e vinte e três reais e noventa e dois centavos).

CONTRATO DE MANUTENÇÃO PARA PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CONTRATO: M970801-025/97 AD05

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Manutenção de Programas de Computador
("Contrato "), de um lado a Prefeitura de Botucatu, estabelecida na Praça Prof. Pedro Torres, n°

100 - CEP-18600-900 - Cidade de Botucatu - Estado de São Paulo, inscrito CNPJ sob o n°

46.634.101/0001-15 ; isento de Inscrição Estadual, doravante designado CLIENTE e ORACLE
DO BRASIL SISTEMAS LTDA., estabelecida na Rua José Guerra, 127, CEP 04719-030, São

Paulo - S.P., inscrita no CNPJ sob o n° 59.456.277/0001-76, Inscrição Estadual número

114.067.308-110, doravante designada simplesmente ORACLE, têm entre si justo e contratado
o seguinte, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

1. OBJETO.

1.1.A ORACLE, nos termos, cláusulas e condições estipuladas neste instrumento, obriga-se a

prestar ao CLIENTE, durante a vigência do presente Contrato, serviços de manutenção dos

programas relacionados na cláusula 11, doravante denominados simplesmente SISTEMAS,
serviços descritos e individualizados na cláusula 2 deste contrato.

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS.

2.1. A ORACLE prestará ao CLIENTE, através de sua equipe de suporte ou de sua rede de
Distribuidores, a exclusivo critério da ORACLE, serviços de manutenção dos SISTEMAS, que
consistem em prestação de Serviços de Subscrição de Atualização e a modalidade de Suporte
Técnico ao Produto. O Suporte Técnico ao Produto e a Subscrição de Atualização anual são
fornecidas nos termos das políticas de suporte técnico da ORACLE, que poderão ser encontradas
na página mencionada na cláusula 2.2 abaixo, e estão sujeitas a alterações durante o prazo de
vigência deste Contrato.

2.2. Os termos e condições da prestação de serviços de Suporte Técnico e Manutenção, serão

regidos e documentados na Política de Suporte Técnico Oracle, acessível através da página:

httpJ/www.oraele. cont/global/br/corporate%oraclebrasil/index.html ?politicas_suporte.html
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3. VIGÊNCIA.

3.1. O presente Contrato vigorará pelo prazo certo e ajustado de 07 (sete) meses, contados da
data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual ou inferior período a critério do
CLIENTE, respeitado o limite legal.

4. RESCISÃO DO CONTRATO.

O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições:

4.1. Por ambas as partes, quando for comprovado o requerimento de Concordata, Falência ou
Insolvência das Partes, bem como decisão judicial de sua liquidação.

4.2. Pela ORACLE, quando for constatada a inadimplência do CLIENTE quanto à qualquer das
obrigações decorrentes deste contrato.

4.3. Pela ORACLE quando os SISTEMAS forem considerados desativados ou substituídos por
versão mais recente e o CLIENTE recusar-se a migrar para a nova versão.

4.4. Pela ORACLE se for constatada a existência de exemplares dos SISTEMAS sem
autorização da ORACLE que seja imputável ao CLIENTE.

4.5. A ocorrência de quaisquer dos eventos previstos nesta cláusula 4. RESCISÃO DE
CONTRATO, a exceção das previstas nas cláusulas 4.1, além de motivar a rescisão de pleno
direito do presente Contrato, sujeitará a parte que der causa as sanções porventura aplicáveis.

5. REPACTUAÇÃO

5.1. O preço inicialmente contratado poderá ser repactuado, mediante negociação prévia entre as
partes, observando os preços praticados no mercado e a periodicidade mínima de 01 (um) ano,
contada da data de apresentação da proposta.

6. VERIFICAÇÃO.

6.1. Em requisição feita por escrito pela ORACLE, uma vez ao ano, o CLIENTE deverá
fornecer à ORACLE um certificado assinado: (a) comprovando que os SISTEMAS estão
funcionando em conformidade com as cláusulas deste Contrato e (b) listando as localizações,
tipos e números de série dos ambientes onde os SISTEMAS estão sendo processados.

6.2. Mediante aviso prévio de 24 (vinte e quatro) horas a ORACLE ou quem ela designar,

poderá ter acesso, durante o expediente normal de trabalho às instalações do CLIENTE, com o

único objetivo de inspecionar os SISTEMAS e certificar-se de que os termos do presente

Contrato estão sendo cumpridos.

6.3. Caso, durante a inspeção prevista na cláusula 6.2. supra, se revele que o valor referente à
efetiva utilização dos SISTEMAS pelo CLIENTE excede àquele disposto na cláusula 11 deste
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instrumento, o CLIENTE pagará o valor excedente, com base no valor apurado equivalente ao
período de 12 (doze) meses, de acordo com a lista de preços vigente quando do término da
fiscalização.

7. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADES.

7.1. A eventual e efetiva responsabilidade da ORACLE e/ou da Oracle Corporation, por
quaisquer danos ocorridos em decorrência do presente Contrato, não excederá a
importância da remuneração paga pelo CLIENTE com base neste Contrato , ficando
limitada à remuneração paga pelo CLIENTE pelos respectivos SISTEMAS ou respectivos
serviços que tenham dado origem à responsabilidade.

7.2. Na hipótese da ocorrência de eventuais danos indiretos, incidentais , especiais ou
conseqüentes , por lucros cessantes ou oriundos de perda de receita , de dados ou de uso,
incorridos por qualquer das partes deste Contrato ou por terceiros em decorrência do
presente Contrato , mesmo que esta (s) tenha (m) sido advertida (s) da eventualidade de tais
danos, não haverá qualquer responsabilidade para as partes e /ou para a Oracle
Corporation , não podendo as partes ou terceiros utilizarem -se deste Contrato ou de
qualquer outra razão para pleitear indenizações ou reembolsos

7.3. Os termos deste Contrato alocam os riscos entre a ORACLE e o CLIENTE, uma vez
que os preços da ORACLE refletem esta alocação de riscos e limitação da responsabilidade
pactuada nos itens 7.1 e 7.2 supra.

8. CONFIDENCIALIDADE.

As partes obrigam-se a manter a mais absoluta confidencial idade dos dados e informações que
vierem a utilizar para o desempenho dos serviços discriminados neste instrumento, durante o

período de vigência do presente Contrato e por 5 (cinco) anos após o seu encerramento. A não

obediência do previsto nesta cláusula. torna a parte que der causa sujeita às penalidades cabíveis.
nos estritos termos da lei.

9. DAS GARANTIAS, RECUSAS E RECURSOS EXCLUSIVOS

A Oracle garante que os programas operarão substancialmente da forma descrita na respectiva
documentação , durante um ano após eles terem sido entregues pela Oracle ao CLIENTE. A
Oracle também garante que o suporte técnico e os serviços solicitados serão prestados de maneira
consistente com os padrões da indústria, sendo esta garantia válida por um período de 90 dias
contados da data da realização do serviço.

A ORACLE NÃO ASSEGURA QUE OS PROGRAMAS OPERARÃO SEM ERROS OU
SEM INTERRUPÇÃO, NEM QUE A ORACLE CORRIGIRÁ TODOS OS ERROS DOS
PROGRAMAS. NA MEDIDA EM QUE PERMITIDO POR LEI, ESTAS GARANTIAS
SÃO EXCLUSIVAS E AQUI NÃO HÁ OUTRAS GARANTIAS OU CONDIÇÕES
EXPRESSAS OU IMPLÍCITAS, INCLUINDO GARANTIAS OU CONDIÇÕES DE
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COMERCIABILIDADE, QUALIDADE SATISFATÓRIA OU ADEQUAÇÃOI'IA
FINALIDADE ESPECÍFICA.

0/1 ^
SE A ORACLE NÃO PUDER SANAR SUBSTANCIALMENTE M
DESCUMPRIMENTO DAS GARANTIAS DA ORACLE, DE FORMA
COMERCIALMENTE RAZOÁVEL, O CLIENTE PODERÁ RESCINDIR SUA
LICENÇA DE PROGRAMA, SUPORTE TÉCNICO OU OUTROS SERVIÇOS E
REAVER A REMUNERAÇÃO POR LICENÇA, POR SUPORTE TÉCNICO OU POR
OUTROS SERVIÇOS QUE TENHA SIDO PAGA À ORACLE NOS TERMOS DESTE
CONTRATO PARA O RESPECTIVO PROGRAMA, SUPORTE TÉCNICO OU
SERVIÇO. ESTE É O ÚNICO RECURSO DISPONÍVEL DO CLIENTE.

10. ATENDIMENTO FORA DA GRANDE SÃO PAULO.

10.1. Caso os serviços discriminados neste Contrato sejam prestados pela ORACLE ao cliente
em local fora da Grande São Paulo, ou em um perímetro de 100km da sede da ORACLE em São
Paulo, fica expressamente entendido e acordado pelas partes que todas as despesas de estadia.
locomoção e alimentação dos técnicos da ORACLE destacados para a prestação dos serviços
serão de única e exclusiva responsabilidade do CLIENTE, que efetuará o pagamento através de
reembolso, mediante depósito em conta corrente a ser informada pela ORACLE ou de outra
forma que vier a ser acordada entre as partes.

11. PRODUTOS - DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS.

11.1 O nível de serviço a ser prestado ao CLIENTE pela ORACLE, além do disposto na
cláusula 2.1, será a modalidade SUPORTE AO PRODUTO E ATUALIZAÇÕES DE
SOFTWARE, conforme dispõe a Política de Suporte Técnico Oracle.

11.2 A utilização dos SISTEMAS está devidamente autorizada pelo CONTRATO M970801-
025/97 que rege as formas e obrigações entre as partes, referente à utilização dos SISTEMAS
pelo CLIENTE.

11.3) Segue abaixo a descrição dos SISTEMAS, objeto deste contrato:

Descrição dos
Produtos

Total de
Usuários

n° de
licen ç as

Tipo de
Usuário

Sistema
O peracional

Modelo de
Máq uina

n° de servidores x n" de
p rocessadores x MHz

Oracle
Database

Entetprise

Edition

16 1 N HP-UX HP D250 1 x 1 x 101 = 101

Developer 1 16 D HP-UX HP D250 1 x 1 x 101 101
Programmer 1 16 D HP-UX HP D250 1 x 1 x 101 101

N-SS= Named-Single Server N-MS= Named-Multi Server UPU= Universal Power Unit P=Computador
AU=Usuário Aplicativo AR=Usuário Aplicativo Read-Only R= Processador N= Usuário Nomeado (Named User)
D= Desenvolvimento
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12. VALORES.

12.1. O CLIENTE pagará à ORACLE o valor de total de R$ 15.223,92, sendo :

• R$ 4.843 ,97 referente à Suporte ao Produto e ;
• R$ 10.379 ,95 referente à Subscrição das atualizações

12.2. O pagamento do valor da MANUTENÇÃO deverá ser efetuado em 12 (doze) parcelas
iguais e consecutivas com o 1 ° vencimento em 30 dias após emissão da Nota Fiscal - Fatura .

Os preços mencionados estão acrescidos de 5% (cinco por cento) de ISS.

12.3 Havendo atraso no pagamento de qualquer parcela, o CLIENTE pagará à ORACLE juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido, calculado "pro-rata die", desde a

data do vencimento até a data do efetivo pagamento, além de multa moratória de 2 % (dois por

cento) do valor devido, sem prejuízo do pagamento das despesas com cobrança, inclusive custas

e honorários advocatícios.

12.4. Fica expressamente entendido e acordado pelo CLIENTE que o recebimento do principal
pela ORACLE não significará a quitação dos demais encargos e multa.

12.5. É de responsabilidade do CLIENTE arcar com os impostos, taxas e tributos que incidirem
sobre este Contrato, inclusive o ISS (Imposto sobre Serviços); e é da responsabilidade da
ORACLE o seu recolhimento junto aos órgãos competentes.

12.6. Será de responsabilidade do CLIENTE o pagamento de qualquer tributo incidente ou que
venha a incidir sobre este Contrato, o exercício de qualquer direito nele estipulado e/ou
cumprimento de qualquer das obrigações por meio dele assumidas por qualquer das partes.

12.7. Na hipótese prevista na cláusula 12.4 supra, a ORACLE poderá, a seu exclusivo critério, e

sem prejuízo ao direito de posteriormente considerar rescindido o presente Contrato. suspender a

prestação dos serviços até que tais irregularidades sejam efetivamente sanadas.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS.

13.1. Durante a vigência deste Contrato as partes poderão convencionar a modificação da
cláusula 11 deste instrumento para incluir novos programas, mediante repactuação dos preços e
taxas e assinatura de Aditivos contratuais.

13.2. Todos os avisos e comunicações previstos neste instrumento deverão ser feitos por escrito
(com a exceção dos chamados telefônicos para esclarecimento de dúvidas) e enviados aos

endereços das partes constantes deste instrumento.
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13.3. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquer
trabalhistas entre técnicos da ORACLE e o CLIENTE. A ORACLE assume
responsabilidade por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por s

funcionários ao CLIENTE.

13.4. A tolerância de uma parte para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma

das obrigações assumidas neste Contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte
tolerante poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo.

13.5. O presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, por

qualquer das partes a terceiros sem a prévia comunicação por escrito à outra.

13.6. O disposto neste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a não ser por
meio de Aditivos dos quais conste a concordância expressa da ORACLE e do CLIENTE.

13.70s termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros
entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, expressos ou implícitos referentes às
condições nele estabelecidas.

13.8. As partes elegem o foro da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer questões
oriundas deste Contrato, em prejuízo de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam ou

venham a ser.

14. ASSINATURA DO CONTRATO.

E, por estar assim justo e contratado, assinam as partes o presente Contrato de Manutenção Para
Programas de Computador, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)
testemunhas, abaixo assinadas.

São Paulo, , de de 2003.

ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA. CLIENTE
Nome Nome: Antonio Mario de Paula Ferreira lelo
Cargo: Cargo: Prefeito Municipal

Testemunhas:

Nome: Nome:
RG: RG:
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N.° Contrato: 331
Processo Administrativo n.° 3/024.692-0 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Willian Alves
Objeto: Contratação de prestação de serviços de motorista no período diúrno de 2$ a P° Jeira] para

dirigir veículo da merenda escolar.
Inicio 20/11/03
Término: 02/12/03
Dotação Orçamentária: o

05 Secretaria Municipal de Educação
04 Divisão de Alimentação Escolar

0824300032090 Manutenção da Unidade
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes Contratados de Terceiros

Valor: - R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais).

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de sua Secretaria Municipal de Educação , situada na
Praça Pedro Torres , 100, inscrita no CNPJ sob n°. 46.634. 101/0001-15 , neste ato representado
por seu Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro,
solteiro , arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu /SP, portador da Cédula de
Identidade RG n°. 8 . 943.783 e do CPF/MF sob n°. 058 . 804.048-70 , doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WILLIAN ALVES ME., sediada na
Rua Comendador Pereira Ignácio , 182, devidamente inscrita no CNPJ sob n °. 64.576 .812/0001-
62, através de seu representante legal, doravante denominado simplesmente CONTRATADO,
com base no processo administrativo n°. 03/024692 -0 e ainda com fundamento na lei n° 8.666/93,
bem como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°.
8.883/94, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento , a reger-se pelas cláusulas e
condições que seguem , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A contratação de prestação de serviços de motorista no período diurno de segunda à
Sexta-feira no horário das 04 : 00 às 10:00 horas e das 12:00 as 14:00 , para dirigir veículo
da divisão de alimentação escolar para entrega de merenda nas escolas municipais e
estaduais;

1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter , durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condições que culminarem em

sua habilitação e qualificação ma fase da licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA : DO PRAZO

2.1 - Os serviços do presente CONTRATO serão executados por um período de 12 (doze)
dias, iniciando-se na data de sua assinatura , podendo ser prorrogado uma única vez por
igual ou inferior período;

2.2 - A prorrogação de prazo , se houver, será formalizada mediante termo de alteração
contratual , respeitadas as condições prescritas na Lei n°. 8666./93.

CLÁUSULA TERCEIRA : DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - Os serviços objeto desta avença serão realizados com veículo da CONTRATANTE e no
percurso designado pela mesma;

3.2 - Os serviços objeto do presente contrato serão executados de acordo com o avençado,
respeitando-se as normas técnicas para prestação dos mesmos.
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CLÁUSULA QUARTA : DO PREÇO

4.1 - 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$470,00 (que
setenta reais).

CLÁUSULA QUINTA : DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se-ão mensalmente em 05 (cinco) dias, após a entrada da nota fiscal
devidamente atestada pelo Senhor Secretário da área, acompanhado das guias de INSS e
FGTS referentes ao mesmo, na contabilidade do contratante;

5.2 - Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou
documento de cobrança equivalente , a CONTRATADA deverá fazer prova do
recolhimento mensal do FGTS por meio das guias de recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de serviço e informações à Previdência Social - GFIPE, bem como,
do recolhimento do ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;

5.3 - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao
período de execução à mão de obra alocada para esse fim;

5.4 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal , da fatura , do recibo ou do documento de
cobrança equivalente não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e
ISSQN , poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior , devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida,
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento;

5.5 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectiva e/ou pagamentos seguintes;

5.6- Em obediência ao art. 31 da Lei n°. 8.212, de 24.07.91 , alterado pela Lei n°. 9.711, de
20.11.98, Ordem de Serviço n°. 209, de20 .05.99, da Diretoria da Arrecadação e
Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social , a CONTRATANTE reterá 11%
(onze por cento ) do valor bruto da nota fiscal , fatura, recibo ou documento de cobrança
equivalente ; obrigando -se a recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida
até o dia dois do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobrança
ou do próximo dia útil , caso não o seja;

5.7 - Quando da emissão da nota fiscal , fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente
a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA
SEGURIDADE SOCIAL";

5.8 - Quando da apresentação do documento de cobrança , a CONTRATADA deverá elaborar
e entregar à CONTRATANTE cópia da:

a) folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato , a Unidade que o administra , relacionando
respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

a 1) nome dos segurados;

a 2) cargo ou função;

a3) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à
incidência das contribuições previdenciárias;

a 4) descontos legais;
Página 2 de 5
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a 5) quantidade de quotas e valor pago à título de salário família;

a 6) totalização por rubrica e geral;

a 7) resumo geral consolidado da folha de pagamento;

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por
CONTRATANTE, com as seguintes informações:

b.1 ) nome e CNPJ da CONTRANTE;

b.2) data da emissão do documento de cobrança;

b.3) número do documento de cobrança;

b.4) valor bruto , retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;

b.5) totalização dos valores e sua consolidação.

c) os documentos solicitados em a e b anteriores deverão ser entregues à
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal , fatura, recibo ou
documento de cobrança equivalente;

d) a não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a ua
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções
verificadas;

CLÁUSULA SEXTA : DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

6.1 - Em cumprimento às suas obrigações , cabe à CONTRATADA , além das obrigações
constantes das Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei, em especial as
definidas nos diplomas legais;

6.2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados , nos termo da legislação
vigente;

6.3 - Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato , toda a vez que
ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade , substituição ou inclusão de qualquer
elemento da equipe que esteja prestando serviços;

6.4 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários
ao desempenho dos serviços , correndo por sua conta todas as despesas relativas a
salários, benefícios, encargos sociais, uniformes , equipamentos de proteção individual
com pleno atendimento às exigências trabalhistas, sanitárias , previdenciárias e fiscais,
respondendo , enfim , por todos os custos decorrentes da execução do objeto contratado,
eximindo a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades sob esse título,
especialmente no tocante a formação de vínculo empregatício entre seus prepostos e
empregados com a CONTRATANTE;

6.5 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as disposições legais relativas à segurança,
higiene e medicina do trabalho , e normas técnicas relativas à execução dos serviços;

6.6 - A CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessários à execução total dos
serviços contratados;
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6.7 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcio
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifi
CONTRATADA;

6.8 - A CONTRATADA se obriga a apresentar quando do pagamento a comprovaçaa'do
recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que
executarão os serviços objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira
profissional de trabalho em nome da empresa na forma da legislação respectiva, bem
como, quando for exigido pela CONTRATANTE;

6.9 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal para
execução dos serviços , desde suas instalações até o local de trabalho;

6.10 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade , a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;

6.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas , todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase
da licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA : DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

05
04

0824300032090
3.1.90.34

Secretaria Municipal de Educação
Divisão de Alimentação Escolar
Manutenção da Unidade
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes Contratados de Terceiros

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - Deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua
convocação , sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento
da multa correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto;

8.2 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, primeiramente, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato , após e na seqüência , suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA NONA : DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art . 78 da Lei n°.
8.666/93;

9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer
infração contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de
quaisquer cláusulas contratuais;
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9.3 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular ' ual er
cláusula deste contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente dI a uer
interpelação judicial ou extrajudicial , primeiramente, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato , após e na seqüência, suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a
qualquer outro , ainda que mais privilegiado. f

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

ANTONIO MÁRIO DE PAU FERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

WILLIANLVES ME
CONTRATADA

Testemunhas:
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TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
N.° Contrato: 332
Processo Administrativo n.° 3/018.745-1 - Convite n° 070/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Petrobras Distribuidora S/A
Objeto: Aquisição de 50.000kg de emulsão asfáltica RL - IC.
Inicio 21/11/03
Término:
Aditamento Valor: R$ 9.237,50 (nove mil, duzentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Pelo presente instrumento de aditamento contratual digitado e devidamente assinado, de um lado
o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Antonio
Mário de Paula Ferreira Zelo , brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade
de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.°
058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa Petrobrás Distribuidora S/A (Filial), sediada na cidade de Campinas/SP,-na Rua José
Paulino, n.° 1015 - 8° andar, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 34.274.233/0108-33, neste ato
por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA,
com base no Processo Administrativo n.° 3/024.824-8, anexado ao Processo n° 3/018.745-1 -
Convite n.° 070/03, bem como, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se
pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam, a
saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o

aditamento do presente instrumento contratual entre ambas
celebrado em 20 de outubro de 2003, nos autos do convite n° 070/03 - processo n° 3/018.745-1,
pelos motivos devidamente autorizados e justificados nos autos do Processo n° 3/024.824-8,
anexado àquele, aditando o valor inicialmente contratado em mais 12.500 (doze mil e quinhentos)
kg de emulsão, acrescendo em R$9.237,50 (nove mil, duzentos e trinta e sete reais e cinquenta
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal,
ora aditato.

tN '
ás Distri id
^Contr tad
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N.° Contrato: 333
Processo Administrativo n.° 3/021.609-5 - Convite n° 085/03

N.° Contrato: 333
Processo Administrativo n.° 3/021.609-5 - Convite n° 085/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Orlando Facioli

Objeto: Fornecimento parcelado de g6eneros alimentícios - hortifrutigranjeiros.

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

1236500412054 Manutenção Centros Educacionais Infantis CEIs
3.3.90.30 Material de Consumo

Valor: R$ 15.026,30 (quinze mil, vinte e seis reais e trinta centavos).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE

PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de

Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.°

058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa Orlando Facioli, sediada nesta cidade, na Travessa Particular, 14, Estrada acesso à

CPFL - Jardim Europa - CEP 18.607-623, devidamente inscrita no CNPJ sob n.°

45.524.469/0001-68, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente

denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/021.609-5 - Convite

N.° 085/03, bem como, proposta de fornecimento e edital, têm entre si, justo e avençado o

presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e

reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios -
hortifrutigranjeiros, de acordo com as especificações constantes do Anexo 1 do presente
e do qual faz parte integrante, bem como, o edital de licitação e a proposta de
fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O produtos deverão ser entregue nas Creches Municipais nas quantidades e
estipulados pelas Diretoras, que o fará com cinco dias de antecedência;

horários
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N.° Contrato: 333
Processo Administrativo n.° 3/021 .609-5 - Convite n° 085/03

2.2 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a
qualidade dos produtos;

2.3 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento,
bem como , aquele que for considerado impróprio ao uso , devendo ser substituídos por
conta e risco da CONTRATADA no prazo máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 04 (quatro ) meses , a iniciar-se da data de sua
assinatura , podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos
gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor total de R$15 .026,30 (quinze
mil, vinte e seis reais e trinta centavos)., no qual se inclui todos os tributos incidentes,
bem como , transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.

CLÁUSULA QUINTA : DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

1236500412054 Manutenção Centros Educacionais Infantis CEIs
3.3.90.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA : DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis , após a entrada da Nota Fiscal e ou
Fatura, devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável, na
contabilidade da CONTRATANTE.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua
agência bancária e o nome de sua conta corrente, bem como , deverá apresentar
no corpo da nota o n°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA : DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento
do produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo,
sendo em qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas de
eventual dano à saúde do consumidor;

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato, ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93.
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N.° Contrato: 333
Processo Administrativo n.° 3/021 .609-5 - Convilg no 085/03

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre 'o valor da
obrigação.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.2 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato, em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, O de-- de-^G03

ANTONIO MÁRIÒ EPAI FERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

2a
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Processo n.° 3/021 .374-6 - Convite n° 084/03

N.° Contrato: 334
Processo Administrativo n.° 3/021 .374-6 - Convite n° 084/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Pedreira Botucatu Ltda.
Objeto : Aquisição de pó de pedra e pedrisco.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

1545200212031 Manutenção e Conservação de Vias Urbanas
3.3.90.30 Material de Consumo

Valor: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICIPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE

PAULA FERREIRA IELO , brasileiro , solteiro , arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade

de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.°

058.804 .048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa Pedreira Botucatu Ltda ., sediada nesta cidade , na Rodovia Alcides Soares , km 10 -'

Caixa Postal 09 , devidamente inscrita no CNPJ sob n .° 02.313.036/0001-50, neste ato por seu

representante abaixo assinado , doravante simplesmente denominado CONTRATADA , com base

no Processo Administrativo n.° 03/021374-6 - Convite N.° 084/03 bem como, proposta de

fornecimento e edital , têm entre si, justo e avençado o presente instrumento , a reger-se pelas

cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de pó de pedra e pedrisco,
conforme especificações constantes do ANEXO 1 do presente e do qual faz parte
integrante, bem como, o edital de licitação e a proposta de fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O Fornecimento será de aproximadamente 06 (seis) meses ou quando a quantidade
estipulada no convite se encerrar;

2.1.1 - A entrega dos produtos será conforme pedido da Secretaria de Obras, que
comunicará a CONTRATADA com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência a
quantidade a ser entregue.

2.2 - O produto deverá ser entregue na na Fábrica de Artefatos de Cimento - ARCRET sito à
Rodovia Marechal Rondon, Km 247, conforme Anexo l;

2.3 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento,
devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo máximo de 04
(quatro) horas.

7 Página 1 de 3
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N° Contrato 334
Processo n.° 3/021 .374-6 - Convite n° 084/03

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses, a iniciar-se da dat
assinatura, podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entre( do
produto.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor R$33.000,00 (trinta e três mil
reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

1545200212031 Manutenção e Conservação de Vias Urbanas
3.3.90.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA : DOS PAGAMENTOS

6.1 - O pagamento se dará dentro de 05 (cinco) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal e ou
Fatura devidamente atestada pela Secretaria responsável , na Seção de Contabilidade da
Contratante;

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua
agência bancária e o nome de sua conta corrente , bem como , deverá apresentar
no corpo da nota o n °. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato , ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - Em caso de recusa injustificada em assinar o Contrato , ou aceitar ou retirar os
instrumentos formais a ele correspondente , inexecução do objeto da licitação , erro de
execução , execução imperfeita, mora na execução, inadimplendo contratual, e não
atendimento às determinações da Prefeitura Municipal de Botucatu , a CONTRATADA
estará sujeita , sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às sanções previstas
na Lei n°s 8666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9648/98, bem como , nas penas abaixo
discriminadas:

8.1.3 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor do contrato;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato;
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8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.2.1 - São aqueles contemplados na lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.2 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato, em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, S2 de Z% 2 O de 2003

ANTONIO MÁR E PA A FERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

EPEDR IRA BOTUCATU LTD

TESTEMUNHAS:

^..2a
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DSE Contrato n°
N.° Contrato: 335
Processo Administrativo n.° 2/12.258-8 - Convite n° 055/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Scalla Serviços S/C Ltda
Objeto: Contratação de empresa para forncimento de 04 operadores de máquinas e 02 motori*as

prestarem serviços aos sábados e domingos.
Inicio 24/11/03
Término: 23/05/04
Aditamento: prorroga prazo por 06 (seis) meses.
Dotação Orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

1545200032105 Manutenção da Unidade
3.1.90.34 Outras despesas pessoal decorrentes contratos terceirização

Valor: R$ 10.151,58 (dez mil, cento e cinquenta e um reais e cinquenta e oito centavos).

Pelo presente instrumento de aditamento de contrato de um lado O MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO
MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado

nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no

CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de

outro lado a empresa Scalla Serviços S/C Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n.° 02.362.268/0001-

07, sediada na Rua Pinheiro Machado, 137 - Centro, Botucatu/SP, neste ato por seu representante

legal, Sr. Marco Antonio de Almeida Rezende, inscrito no CPF sob n° 264.479.086-72 e
portador do RG n° 8.646.555-7 SSP/SP, doravante simplesmente denominado CONTRATADA,

de acordo com os elementos constantes no processo administrativo n.° 3/024.573-7, anexado ao

Processo n° 2/12.258-8 - Convite n° 055/02, têm entre si como justo e avençado o presente

instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do presente instrumento contratual entre ambas

celebrado em 26 de novembro de 2002, nos autos do processo licitatório, convite n° 055/02 -
Processo n° 2/12.258-8, pelos motivos devidamente autorizados e justificados nos autos do
Processo n° 3/024.573-7, anexado àquele, em mais 06 (seis) meses, bem como, adita o valor total
inicialmente contratado em mais R$10.151,58 (dez mil, cento e cinquenta e um reais e oito
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal,
ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias
de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Aéi
rtada
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N° Contrato 336

Processo n.° 3/023.869-2 - Dispensa

N.° Contrato: 336
Processo Administrativo n.° 3/023.869-2 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: LINEAR ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/C LTDA.
Objeto: contratação de empresa para execução do projeto básico de microdrenagem de águas pluviais

a ser executado nos locais constantes do orçamento de fls. 03 a 05.
Inicio 27/11/03
Término: 1 0/01 /04
Dotação Orçamentária:

03 Secretaria Municipal de Planejamento
01 Gabinete do Secretário

1545100032002 Manutenção da Unidade
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais).

Pelo presente instrumento contratual digitado e devidamente assinado, o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, através de sua Secretaria Municipal de Planejamento, situada na Praça Pedro

Torres, 100, inscrita no CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro,
arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de

Identidade RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF sob n°. 058.804.048-70, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LINEAR ENGENHARIA E

TECNOLOGIA S/C LTDA., inscrita no CNPJ sob n°. 074.077.371/0001-08, empresa

estabelecida na Rua Joaquim Antunes, 470, - CEP: 05415-001, Conjunto 04 - Pinheiros,

doravante simplesmente denominada CONTRATADA, com base no processo administrativo n°.
03/023869-2 - dispensa licitatória e ainda com fundamento na lei n°. 8.666/93, bem como, em
seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94, têm entre si,

justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que

mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA executará projeto básica de microdrenagem de águas pluviais, nos
locais constantes na proposta de fls. 03 a 05, que fica fazenda parte integrante do
presente processo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1 - Os prazos de execução dos serviços são os seguintes:

a) para início: até 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato;

b) para conclusão e entrega completa dos serviços : 40 (quarenta) dias, contados do
início dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - O regime de execução do serviço especificado na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por PREÇO GLOBAL, ficando a
CONTRATADA responsável pela entrega de todos os projetos relativos ao objeto do
presente contrato.
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO 'i

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor de R$ 14.900,00 (4u o )e mil
e novecentos reais).
4.1.1 - preço contratado é irreajustável , estando inclusos todos os custos diretos e

indiretos relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive
despesas pertinentes , bem como, todos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários , securitários , tributários e comerciais , ou quaisquer outros
custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviço;

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se-ão em até 05 (cinco ) dias úteis , após a entrada do recibo/nota
fiscal devidamente atestado pela Secretaria ordenadora da despesa , na contabilidade do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA E DO CONTRATANTE

6.1 - A CONTRATADA deverá apresentar o objeto do presente contrato em "disco
compacto - CD", editável, sem qualquer proteção , acompanhadas de 02 (duas) cópias
plotadas em papel sulfite;

6.2 - O CONTRATANTE deverá prestar à CONTRATADA, quando solicitado todos os
esclarecimentos necessários , entregando-lhe documentos necessários ao bom
desenvolvimento dos trabalhos objeto do presente instrumento;

6.3 - Deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões vinculadas ao objeto da
prestação de serviços;

6.4 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do contrato de acordo com os
documentos fornecidos por parte da CONTRATANTE, em estrita obediência à
legislação vigente e às normas técnicas aplicáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA : DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

7.1 - Os serviços serão recebidos observadas as cláusulas constantes do presente contrato.

7.1.1 - Na hipótese de constatação de erros ou incompatibilidades no projeto
completo , ainda que tenha sido formalizado o correspondente recebimento, a
CONTRATADA fica responsável pelas correções , devendo efetuá-las no prazo
de até 07 (sete ) dias úteis , a contar do recebimento da notificação.

7.1.2 - Recebido o projeto completo, a responsabilidade da CONTRATADA, subsiste
na forma da lei.

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

8.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

03 Secretaria Municipal de Planejamento
01 Gabinete do Secretário

1545100032002 Manutenção da Unidade
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
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CLÁUSULA NONA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTR^IS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

9.1 - Deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua
convocação, sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento
da multa correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°.
8.666/93;

10.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer
infração contratual, em especial, o não cumprimento ou cumprimento irregular de
quaisquer cláusulas contratuais;

10.3 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, primeiramente, multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor do contrato, após e na seqüência, suspensão temporária de
participar de qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada
impedida de contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

11.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a
qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de
igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

ANTONIO MÁRIO RREIRA ZELO
PREFEITO MUN CIPAL

6

LINEAR ENG N RIA E TECNOLOGIA S/C LTDA.
CONTRATADA

Testemunhas:

2a
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N.° Contrato: 337
Processo Administrativo n.° 3/023.268-6 - Convite n° 095/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Empreiteira Resiplan Ltda
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa para a execução de serviços da Escola professor Jbão a de

Araújo Júnior, conforme especificações técnicas constantes dos anexos 1, II, III, I^ do

edital..
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação ii
05 Fundo Manutenção Des. Ensino Fundamental e Valorização Magistério - t^UNDEF

1236100391054 Construção e Ampliação de Unidades Escolares
4.4.90.00 Aplicações Diretas

Valor: R$ 142.561,80 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e oitenta centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Empreiteira Resiplan
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 71.814.586/0001-76, sediada na Rua Dr. Cardoso de Almeida,
n° 1.449, centro, nesta cidade, por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta convite n°.
095/03 - processo administrativo n°. 3/023268-6 e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos,
da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE serviços na Escola

professor João Maria de Araújo Júnior, conforme especificações técnicas constantes dos
anexos 1, II, III, IV, V do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários,
com fornecimento de material e mão de obra a ser executado;

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do
presente CONVITE n°. 095/03, constante do Processo n°. 3/023268-6, e, em especial, os
seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais),
cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços;

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei ri 8.666/93, alterada pelas
Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.
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3.1.1 - para início da obra : até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

DSE Contrato n° '3 3
N° Contrato 337

Processo n.° 3/023.268-6 - Convite ° 095/03

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os p
contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1.2 - para conclusão da obra: 60(sessenta) dias corridos , contados da assinatura do
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil
Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei no 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação;

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada;

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida
formalização, do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 142.561,80 (cento e
quarenta e dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e oitenta centavos);

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,
equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Manutenção Des. Ensino Fundamental e Valor. Magistério - FUNDEF
1236100391054 Construção e Ampliação de Unidades Escolares
4.4.90.00 Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada dos
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documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilTd
CONTRATANTE, de acordo com as medições mensais dos serviços executado
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado, obedecida a ordem
cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta ) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço , sobre as quais
incidirão os correspondentes preços;

6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço (s) autorizado(s), a título de
antecipação do cronograma físico;

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA;

6.5 - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos • e
aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução , e poderão ser apresentadas por um dos
seguintes meios;

a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa
de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP . Deverá ser
apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras
, com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação
mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE
o direito de sustar o pagamento correspondente , independentemente de outras
medidas legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discriminações referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei.

6.5.4 - Cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE;

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
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nem implicarao na aceitação provisoria ou definitiva da obra/serviços,

6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclú'Sao,
sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais;

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul
da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra,
onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o
número do Processo, com os seus campos integralmente preenchidos;

6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,
para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer

obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO

8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu
cumprimento através do documento anexo, equivalente a 5 %, (cinco por cento) do valor
atribuído a este instrumento, na importância de R$7.128,09 (sete mil, cento e vinte e oito
reais e nove centavos), abrangendo o período contratual até o RECEBIMENTO
DEFINITIVO da obra;

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO;

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA;

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito,
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de
Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual;

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou

qualquer outra pendência;
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CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDA E§-"F DA
CONTRATADA

responsa i i a es , nos termos as prescnçoes egais. 1b1
8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRAS A) d

'd d d _ 1 I

9.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que
venha , direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente , às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização;

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-
obra (especializada ou não), máquinas , ferramentas , equipamentos, transporte
em geral, tributos , encargos sociais , trabalhistas , previdenciários , securitários,
fiscais , comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços, a disciplina , a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,
refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as partes dos
serviços que não atenderem às especificações /normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais , se obriga também, de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro , a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
aceitas pela Fiscalização , substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)
e dos demais documentos que os complementam, fornecidos pela
CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo , em qualquer
hipótese , a alegação de ignorância , defeito ou insuficiência de tais documentos,
nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não
cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias , omissões
ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas , regulamentos ou leis em
vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito , à CONTRATANTE, para que
os defeitos sejam sanados;

,-A
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Físico -Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE, px<,
9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cron,

9.2.9 - Manter , no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias , onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que
julgarem conveniente , para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter , desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando -se pela execução dos serviços , recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças , em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

de avaliação;

9.2.13 - Fornecer e colocar , em 15 (quinze ) dias a contar do inicio da obra/serviços,
placa indicativa da obra , conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO , inexistindo , por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos , roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar , por dolo ou culpa , a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros , entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade;

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio , válida para todos as suas
instalações , equipamentos , materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.
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CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA

10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, qu dj ireç o,
quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma c ns da
como única e exclusiva empregadora;

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE;

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-
se acompanhar do respectivo currículo;

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE;

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,
nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão;

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser

concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,
assim não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de lOo/o (dez por cento)

do valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificado pelo CREA;

12.3 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei no
8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO;

13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
Página 7 de 9
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13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições , com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA : RECEBIMENTO DA OBRA

14.1 - Concluída a obra , inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições , serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento , dentro de 15 (quinze ) dias corridos da
comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO , com validade de 60 (sessenta) dias , assinado também
pelo preposto da CONTRATADA.

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO , somente se os serviços de correção de irregularidaders , porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO , tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização , será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de
até 15 (quinze) dias , condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços , conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA;

Financeiro reprogramado, resultante da alteração;
13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronogram kísi

contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do merc ° ;
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemp

N° Contrato 337
Processo n.° 3/023.268-6 - Convite n° 095/03

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção,
solidez e segurança , subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução, execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86 , 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98;

15.2 - As multas serão cobradas nos moldes constantes no item 22 do edital;

15.3 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

15.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada;

15.5 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior , escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

15.6 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
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infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notific kão;

15.7 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeit su Aensito
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato; 1

15.8 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE44lém
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito , e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa;

15.9 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 o 9 . 648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;

16.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO , reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA : DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer

outro , por mais privilegiado que seja , para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma , obrigando-se por si e por seus sucessores , na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

1
Botucatu, -''de 9 C 2, de 2003

Prefeito Municipal

Testemunhas:

1a 2a
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N.° Contrato: 338
Processo Administrativo n.° 3/023 . 128-0 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Serplan Serviços e Planejamento de Botucatu Ltda.
Objeto : Contratação de empresa para a execução de serviços de colocação de telas çpo pátio da

apreensão de animais localizado na Garagem Municipal.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

Valor: R$ 4.700 ,00 (quatro mil e setecentos reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Serplan Serviços e
Planejamento de Botucatu Ltda., inscrita no CNPJIMF sob n° 01.481.869/0001-68, sediada na
Rua Tenente João Francisco, n° 548, nesta cidade, por seu representante legal abaixo assinado,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes
no processo administrativo n°. 3/023.128-0 - dispensa de licitação e, ainda, com fundamento na
lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre
si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital
e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE serviços de colocação
de telas no pátio de apreensão de animais localizado na Garagem Municipal;

1.2 - A CONTRATANTE ser reserva no direito de executar , no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento , sem qualquer interferência na
obra e serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários,
com fornecimento de material e mão de obra a ser executado;

2.2 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei no 8.666/93, alterada pelas
Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - Os prazos serão contados em dias corridos , para todos os efeitos, da seguinte forma:
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3.1.1 - para início da obra : até 02 (dois ) dias corridos contados da as
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra : 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido , pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito , nos termos do Código Civil
Brasileiro , ou nas hipótese delineadas no artigo 57 , § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98 , condicionado , ainda , quando for o caso , à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação;

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito , pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original , acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , com justificativa circunstanciada;

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO , que terá
como base o Cronograma Físico -Financeiro reprogramado , elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso , por parte da primeira, no prazo de 10 (dez ) dias da referida
formalização , do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6 . 8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$4.700,00 (quatro mil e
setecentos reais);

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,
equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1030100372066 Manutenção Divisão Rede Básica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6.3 e seus subitens na contabilidade da
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CONTRATANTE, de acordo com as medições mensais dos serviços e t dos o
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado, obedecid a or em
cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;

6.2 - A CONTRATANTE terá o prazo de até 03 (três ) dias , a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO , que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA;

6.3 - O encaminhamento da fatura , para efeito de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos , a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP;

6.3.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas , ou seja, períodos de execução , e poderão ser apresentadas por um dos
seguintes meios;

a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa
de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GF1P pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

c) cópia autenticada da 28. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser
apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras ,
com os dados do receptor (nome , agência e data de entrega) e autenticação
mecânica;

6.3.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE
o direito de sustar o pagamento correspondente , independentemente de outras
medidas legais;

6.4 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE;

6.5 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;

6.6 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
sem a correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso, nos termos
do item 3 .4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais;

6.7 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega , pela CONTRATADA, da via azul
da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra,
onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o
número do Processo , com os seus campos integralmente preenchidos;

6.8 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas , condicionado , ainda , a apresentação , pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.3.1 e 6.3.2 desta CLÁUSULA, envolvendo os

empregados da SUBCONTRATADA.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,
para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

8.1 - A CONTRATADA , além de responder , civil e criminalmente, por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para'
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização;

8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais , mão-de-
obra (especializada ou não), máquinas , ferramentas , equipamentos, transporte
em geral , tributos, encargos sociais, trabalhistas , previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços, a disciplina , a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,
refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas, as partes dos
serviços que não atenderem às especificações /normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

8.2.6 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo ), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)
e dos demais documentos que os complementam , fornecidos pela

CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em qualquer
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hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos,

nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não

cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias, omissões

ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em

vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que

os defeitos sejam sanados;

8.2.7 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião
de avaliação;

8.2.8 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que
julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

8.2.9 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando-se pela execução dos serviços, recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

8.2.10 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

8.2.11 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças, em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

8.2.12 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

8.2.13 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

9.2.14 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.15 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.16 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade;
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9.2.17 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de moc a cobrir

danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para tc l s as suas1.11 0
instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsd de, em
como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA: DO PESSOAL DA CONTRATADA

9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção,
quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora;

9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE;

9.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-
se acompanhar do respectivo currículo;

9.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE;

9.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,
nos termos da CLÁUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão;

11.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,
assim não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;

11.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificado pelo CREA;

11.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da`'Í.ei no
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO;

12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados no
contrato , ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado;

12.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , resultante da alteração;

12.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições , com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RECEBIMENTO DA OBRA

13.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados 'em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições , serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento , dentro de 15 (quinze) dias corridos da
comunicação escrita por parte da CONTRATADA , que lavrará o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO , com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRATADA;

13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO , 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO , tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização , será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO , no prazo de
até 15 (quinze) dias , condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços , conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA;

13.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção,
solidez e segurança, subsiste na forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES
CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98;

14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa
de mora de 0,8% (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre
o valor da obrigação não cumprida;

14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência
contratual será de 30% (trinta por cento), sobre o valor gu parte da obrigação não
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cumprida do respectivo contrato, ou multa correspondente à difeTen^çat dei preço
decorrente de nova contratação;

14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados , contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo
por cento), por dia de atraso , que incidirá sobre o valor global do CONTRATO,
considerando , para tanto , eventuais reajustamentos;

14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

14.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada;

14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior , escoado o prazo de 30 (trinta) dias , contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva, notificação;

14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso , sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato;

14.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa , autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito , e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado, em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa;

14.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: RESCISÃO

15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;

15.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá , a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : DA TOLERÂNCIA
16.1 - Caso uma das partes contratantes , em benefício de outra , permitir, mesmo por omissão, a

inobservância , no todo ou em parte , de qualquer cláusula ou condição do contrato e/ou
documentos que o integram , tal fato não poderá liberar , desonerar ou de qualquer forma
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afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa qVueé
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 4L de

ANTONIO MÁRIO'UÊ PAUf(FERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

Testemunhas:

la

SERPLAN SERVIÇOS E PLAN>FAMENTO BOTUCATU LTDA.
Contratada

2a
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N.° Contrato: 339
Processo Administrativo n.° 3/024 . 125-1 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Luís Fernando Coró
Objeto: Elaboração de três projetos de revitalização de áreas degradadas, novas cons ç s, sign de

mobiliário e sinalização, pertinentes à trilha Histórica Cultural Urbana, Parqu atural da
Cachoeira da Marta e Complexo Turístico Véu de Noiva..

Inicio 24111103
Término: 23/02/04
Dotação Orçamentária:

Valor:

10 Secretaria Municipal de Turismo e Lazer
01 Gabinete do Secretário

2369500092002 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, através de sua Secretaria Municipal da Educação, situada na Praça Pedro Torres,

100, inscrita no CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto,

residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n°.

8.943.783 e do CPF/MF sob n°. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado

CONTRATANTE, e de outro lado LUIS FERNANDO CORÓ, inscrito no CPF sob n°.

120.337.208-61 e portador do RG n°. 17.760.735-X, residente e domiciliado na cidade de Brotas-

SP na Rua Quintino Bocaiúva, 335 doravante simplesmente denominado CONTRATADO, com

base no processo administrativo n°. 03/024125-1 - dispensa licitatória e ainda com

fundamento na lei n°8.666/93, bem como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas

alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a

reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente

outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - O CONTRATADO prestará serviços de elaboração de três projetos de revitalização de
áreas degradadas , novas construções , design de mobiliário e sinalização , pertinentes à
trilha histórica cultural urbana, parque natural da cachoeira da Marta e complexo
turístico véu de noiva do município de Botucatu.

CLÁUSULA SEGUNDA : DO PRAZO

2.1 - O presente contrato inicia-se a partir de sua assinatura nesta data e concluindo ei 90
dias.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONT

3.1 - Os serviços objeto desta avença serão iniciados na data do presente contrato `^ serão
considerados concluídos quando da entrega de comunicação à Secretaria Municipal de
Turismo e Lazer.

CLÁUSULA QUARTA : DO PREÇO

4.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 7.700 ,00 (sete mil e
setecentos reais).

CLÁUSULA QUINTA : DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se-ão em até 05 (cinco ) dias, após a entrada do recibo devidamente
atestado pela Secretaria Municipal de Turismo e Lazer, na contabilidade do contratante.

CLÁUSULA SEXTA : DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATADO E DO CONTRATANTE

6.1 - O CONTRATANTE deverá prestar ao CONTRATADO, quando solicitado todos os
esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos objeto do presente
instrumento;

6.2 - O CONTRATADO deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões
vinculadas ao objeto da prestação de serviços;

6.3 - O CONTRATADO deverá apresentar quando solicitado, relatório das atividades.

CLÁUSULA SÉTIMA : DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

10 Secretaria Municipal de Turismo e Lazer
01 Gabinete do Secretário

2369500092002 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - O CONTRATADO deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a
contar de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao
pagamento da multa correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°.
8.666/93;

9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qyalquer
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infração contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irre
lá l t t iisquer c usu as con raqua ua s;

9.3 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de iju
cláusula deste contrato , sujeitar-se-á o CONTRATADO independentemente de qua?truer
interpelação judicial ou extrajudicial , primeiramente , multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato , após e na seqüência , suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a
qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 24 de novembro 2003

ANTONIO MÁRIO E PAULA FERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

LUIS FERNANDO CORÓ
CONTRATADO

Testemunhas:

Ia

2a
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N.° Contrato: 340
Processo Administrativo n.° 3/024 .518-4 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Clodoaldo Rosa
Objeto: Serviços de sonorização para as apresentações nos eventos "Dia da Consciênciá N&. ( e "dia

Mundial da Luta Contra a Aids".
Inicio 21/11/03
Término: 30111/03
Dotação Orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

1339200192104 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Valor: R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais).

Aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU,

através de sua Secretaria Municipal da Educação, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no

CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e

domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e

do CPF/MF sob n°. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de

outro lado CLODOALDO ROSA, inscrito no CPF sob n°. 077.121.858-32 e portador do RG n°.

15.751.182-0, residente e domiciliado na cidade de Botucatu na Rua Jorge Tibiriça, 152- Centro,

doravante simplesmente denominado CONTRATADO, com base no processo administrativo n°.

03/024518-4 - dispensa licitatória e ainda com fundamento na lei n°8.666/93, bem como, em

seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94, têm entre si,

justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que

mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - O CONTRATADO prestará serviços de sonorização para as apresentações nos eventos
Dia da Consciência Negra e Dia Mundial contra a AIDS, respectivamente nos dias 22-
23/11/03 e 30/11/03 a serem realizadas no Espaço Cultural.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1 - O presente contrato inicia-se a partir de sua assinatura nesta data e concluindo em 30 de
novembro de 2003.
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CLÁUSULA TERCEIRA : DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATj
i

3.1 - Os serviços objeto desta avença serão iniciados na data do presente contrato eao
considerados concluídos em 30 de dezembro quando da entrega de comunicação à
Secretaria Municipal de Cultura.

CLÁUSULA QUARTA : DO PREÇO

4.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, o valor de R$ 648 ,00 (seiscentos e
quarenta e oito reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se-ão em até 05 (cinco) dias, após a entrada do recibo devidamente
atestado pela Secretaria Municipal de Cultura, na contabilidade do contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATADO E DO CONTRATANTE

6.1 - O CONTRATANTE deverá prestar ao CONTRATADO, quando solicitado todos os
esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos objeto do presente
instrumento;

6.2 - O CONTRATADO deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões
vinculadas ao objeto da prestação de serviços;

6.3 - O CONTRATADO deverá apresentar quando solicitado , relatório das atividades.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

1339200192104 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - O CONTRATADO deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a
contar de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao
pagamento da multa correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto.
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CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e elcr
Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lé n°.
8.666/93;

9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer
infração contratual, em especial, o não cumprimento ou cumprimento irregular de
quaisquer cláusulas contratuais;

9.3 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato, sujeitar-se-á o CONTRATADO independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, primeiramente, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato, após e na seqüência, suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

1

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a
qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 21 de novembro 2003

ANTONIO MÁRIOÌSE PAi FERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

CLODOALDO ROSA
CONTRATADO

Testemunhas:

Ia
2a
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N.° Contrato: 341
Processo Administrativo n.° 2/13.180 -3 - TP 011/02
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Rodtec Serviços Técnicos e Empreendimentos Comerciais Ltda.
Objeto: Contratação de prestação de serviços de controle , operação e

prédios da Fepasa e no Aterro Sanitário deste Município.
Inicio 27/11/03
Término: 26/11/04
Dotação Orçamentária:

DSE Contrato n°

fiscalizaçãofiscalização dejp tari s nos

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
1545200032105 Manutenção da Unidade

Valor: R$ 16.167,07 (dezesseis mil, cento e sessenta e sete reais e sete centavos).

Pelo presente instrumento de aditamento de contrato de um lado O MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTÔNIO

MÁRIO DE PAULA FERREIRA lELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado

nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no

CPF/MF sob n.° 058.804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de

outro lado a empresa RODTEC Serviços Técnicos e Empreendimentos Comerciais Ltda., inscrita

no CNPJ/MF sob n.° 003.157.951/0001-67, sediada na Rua da Fortuna, 166, São Caetano do
Sul/SP, neste ato por seu representante legal, Sra. Márcia Gomes Pacheco Rodrigues , inscrita no
CPF sob n° 112.839.868-09 e portadora do RG n° 17.241.810 SSP/SP, doravante simplesmente

denominado CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes no processo

administrativo n.° 3/013.653-9, anexado ao Processo n° 2/13.180-3 - Tomada de Preços n°
011/02, têm entre si como justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o
aditamento do presente instrumento contratual entre ambas

celebrado em 27 de novembro de 2002 , nos autos do processo licitatório, tomada de preços n°
011/02 - Processo n° 2/13.180-3, pelos motivos devidamente autorizados e justificados nos autos
do Processo n° 3/013.653-9, anexado àquele, em mais 12 (doze) meses, bem como, adita o
contrato em mais R$16.167,07 (dezesseis mil, cento e sessenta e sete reais e sete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal,
ora aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias
de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 27 de novembro de 2003

' `cL c o "? `^Et2i c /c (9C4 fr7

Antonio)9 ^o JMk1^ 'Ferrei^a Zelo Márcia Gomes Pacheco Rodrigues

a

Contratada
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N.° Contrato: 342
Processo Administrativo n.° 3/017.327-2 - Convite n° 065/03
CONTRATANTE:

CONTRATADA:

Objeto:

Inicio
Término:

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Comercial Salomão Ltda.
Fornecimento parcelado de coxa e sobrecoxa de frango e salsicha de frango.

Dotação Orçamentária:

Valor:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

1236500412054 Manutenção Centros Educacionais Infantis - CEIs
3.3.90.30 Material de Consumo

R$ 6.912,00 (seis mil, novecentos e doze reais).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o Município de Botucatu,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal , Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de

Identidade RG n° 8.943.783 e do CPF 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa Comercial Salomão Ltda., sediada nesta cidade na

Rua Amando de Barros, 1.221, devidamente inscrita no CNPJ 45.517.083/0001-29, neste ato por

seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, com

base no Processo Administrativo n° 3/017.327-2 - Convite n° 065/03, bem como, proposta de

fornecimento e edital, têm entre si, justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas

cláusulas e condições que seguem e que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam, a

saber:

Cláusula Primeira - Do Objeto

1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de 1.600 kg de coxa e sobrecoxa
de frango e 400 kg de salsicha de frango para os Centros Educacionais Infantis - CEIs -
conforme especificações constantes do Anexo 1 e II do presente e do qual faz parte
integrante, bem como, o edital de licitações e a proposta de fornecimento.

Cláusula Segunda - Das condições de execução

2.1 - O fornecimento será de aproximadamente 04 (quatro) meses ou quando a quantidade
estipulada no convite se encerrar;

2.1.1 - A entrega dos produtos será semanal conforme pedido das Creches Municipais
que comunicará a CONTRATADA, com no mínimo 05 (cinco) dias de
antecedência, a quantidade a ser entregue.

2.2 - O produto deverá ser entregue nas Creches Municipais conforme Anexo II;

2.3 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preservar a
qualidade dos produtos;

2.4 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento,
bem como, aquele que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por
conta e risco da CONTRATADA, no prazo máximo de 04 (quatro) horas.
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Cláusula Terceira- Do prazo f

3.1 - O prazo do presente contrato será de 04 (quatro) meses, a iniciar-se da dta sua
assinatura, podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos
gêneros.

Cláusula Quarta - Do valor

4.1- O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$5.824,00 (cinco mil,
oitocentos e vinte e quatro reais), para o fornecimento de coxa e sobrecoxa de frango; e
R$1.088,00 (um mil e oitenta e oito reais), para o fornecimento de salsicha de frango,
que consubstancia a importância total contratada de R$6.912,00 (seis mil, novecentos e
doze reais).

Cláusula Quinta - Dos recursos financeiros

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
03 Divisão de Educação Infantil e Especial

1236500412054 Manutenção Centros Educacionais Infantis - CEIs
3.3.90.30 Material de Consumo

Cláusula Sexta - Dos pagamentos

6.1 - O pagamento se dará dentro de 05 (cinco) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal e ou
Fatura devidamente atestada pela Divisão de Alimentação Escolar, na Seção de
Contabilidade do CONTRATANTE.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número, nome e endereço de
sua agência bancária e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá

apresentar no corpo da nota o número do presente convite.

Cláusula Sétima - Das responsabilidades da Contratada

7.1 - A CONTRATADA deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento
do produto, bem como, será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo,
sendo em qualquer das hipóteses única responsável pelas consequências oriundas de
eventual dano à saúde do consumidor;

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato, ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula Oitava - Das infrações e penalidades

8.1 - Em caso de recusa injustificada em assinar o contrato, ou aceitar ou retirar os

instrumentos formais a ele correspondente, inexecução do objeto da licitação, erro de

execução, execução imperfeita, mora na execução, inadimplemento contratual, e não

atendimento às determinações do CONTRATANTE, a CONTRATADA estará sujeita,

sem prejuízo das responsabilidades civil e ciminal, às sanções previstas na Lei n°

8.666/93, alterada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98, bem como, nas penas abaixo

descriminadas:
Página 2 de 3
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8.1.1 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as segues ul s:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calcula obre o
valor do contrato;

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor
do contrato.

8.2 - Da rescisão contratual;

8.2.1 - São aqueles contemplados na Lei Federal n° 8.666/93.

Cláusula Nona - Do Foro

9.2 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o Foro da Comarca de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e legislação aplicável.

E, por estarem justos e contratados , assinam o presente instrumento particular em três vias de
igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, "U de -3 ' 2003

Testemunhas:

la

2a

il(l jÇ Ferreira le ou

ão Ltda.
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N.° Contrato: 343
Processo Administrativo n.° 3/023.209-0 - Convite n° 092/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Comercial Salomão Ltda.
Objeto: Fornecimento parcelado de 1.500 cestas básicas.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:

11 Secretaria Municipal de Assistência Social
02 Fundo Municipal de Assistência Social

0824400322045 Manutenção Serviço Social de Solidariedade
3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuíta

R$ 36.825,00 (trinta e seis mil, oitocentos e vinte e cinco reais).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE

PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado mesta cidade

de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.°

058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa Comercial Salomão Ltda., sediada nesta cidade na Rua Amando de Barros, 1.221,

devidamente inscrita no CNPJ 45.517.083/0001-29, neste ato por seu representante abaixo

assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo

Administrativo n.° 03/023 .209-0 - Convite N .° 092/03 , bem como, proposta de fornecimento e

edital, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e

condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado 1.500(mil quinhentas ) Cestas
Básicas, compotas dos itens descritos no ANEXO 1 do presente e do qual faz parte
integrante , bem como, o edital de licitação e a proposta de fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - As Cestas deverão ser entregues na Secretaria Municipal. de Assistência Social sito à
Rua Silva Jardim, n° 395, no horário das 8:00 às 10:00 horas e das 13:00 às 16:00
horas;

2.2 - A entrega das cestas será mensal conforme pedido da Secretaria Municipal. de
Assistência Social que comunicará a CONTRATADA com no mínimo 05 (cinco) dias
de antecedência a quantidade a ser entregue;

2.3 - Os produtos das cestas deverão ser acondicionados em sacos plásticos transparentes e
resistentes;

2.4 - Os produtos deverão ter data de fabricação do mês da entrega;
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2.5 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como,
aquele que for considerado impróprio ao uso , devendo ser substituídos por nta e risco

á i 24 i t t hd CONTRATADA d oras.no prazo m x mo e (v n e qua ro)a

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 03 (três) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura, podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos
gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 36 . 825,00 (trinta e
seis mil , oitocentos e vinte e cinco reais ), no qual se inclui todos os tributos incidentes,
bem como , transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por, conta da
seguinte dotação orçamentária:

11 Secretaria Municipal de Assistência Social
02 Fundo Municipal de Assistência Social

0824400322045 Manutenção Serviço Social de Solidariedade
3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuíta

CLÁUSULA SEXTA : DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis , após a entrada da Nota Fiscal e ou
Fatura , devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável, na
contabilidade da CONTRATANTE.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua
agência bancária e o nome de sua conta corrente , bem como , deverá apresentar
no corpo da nota o n°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato , ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o
valor da obrigação;
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b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da obrigação.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.2 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comma de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato, em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , iQ de '' 2003

o e Ferreira Zelo

P

ctal Sal ao
Contrata
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Processo n.° 3/023.224 -4 - Convite n° 090/03

N.° Contrato: 344
Processo Administrativo n.° 3/023.224-4 - Convite n° 090/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Serplan Serviços e Planejamento de Botucatu Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para a execução de limpeza e reforma da Praça Comendar Emílio

Pedutti "Praça do Bosque" no Município de Botucatu/SP.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

12 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
02 Departamento de Agricultura

1545200171044 Construção e Reforma de Praças e Jardins
4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor: R$ 59.834,95 (cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e cinco
centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da'
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante ,
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Serplan Serviços e
Planejamento de Botucatu Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.481.869/0001-68, sediada na
Rua João Passos, 811, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta
convite n°. 090/03 - processo administrativo n°. 3/023224-4 e, ainda com fundamento na lei
n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si
como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE, a limpeza e reforma
da Praça Com. Emílio Pedutti - "Praça do Bosque", conforme especificações técnicas
constantes dos anexos 1, II, III, IV, V do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários,
com fornecimento de material e mão de obra a ser executado;

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do
presente CONVITE n°. 090/03, constante do Processo n°. 3/023224-4 e, em especial, os
seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais),
cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços;

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas
Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazos serão
contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 45(quarenta e cinco) dias corridos , contados da
assinatura do CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil
Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada
pelas Leis ri s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação;

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada;

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida
formalização, do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 59.834,95 (cinquenta e
nove mil, oitocentos e trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos);

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,
equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

12 Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
02 Departamento de Agricultura

1545200171044 Construção e Reforma de Praças e Jardins
4.4.90.51 Obras e Instalações
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CLAUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da e trWdos
documentos relacionados no item 6 . 5 e seus subitens na contabilidade da
CONTRATANTE, de acordo com as medições mensais dos serviços executados no
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado , obedecida a ordem
cronológica de sua exigibilidade /apresentação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço , sobre as quais
incidirão os correspondentes preços;

6.3 - A critério da CONTRATANTE , diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço (s) autorizado (s), a título de
antecipação do cronograma físico;

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura,
pela CONTRATADA;

6.5 - O encaminhamento da fatura , para efeito de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos
seguintes meios;

a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa
de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida , fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser
apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras ,
com os dados do receptor (nome , agência e data de entrega ) e autenticação
mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE
o direito de sustar o pagamento correspondente , independentemente de outras
medidas legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discriminações referentes aos valores de materiais e mão de obra , sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei;

6.5.4 - Cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO;

6.6 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE;
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6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realiza
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades cq
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;

6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais;

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul
da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra,
onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o
número do Processo, com os seus campos integralmente preenchidos;

6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvefido os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para

acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,
para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu

cumprimento através de documento anexado ao presente , equivalente a 5%, (cinco por
cento) do valor atribuído a este instrumento, no valor de R$2.991,75 (dois mil,
novecentos e noventa e um reais e setenta e cinco centavos), abrangendo o período
contratual até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra;

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO;

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA;

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito,
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de
Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual;

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou
qualquer outra pendência;

1_^) Página 4 de 9



1208
]PIZEFEI[TUR.A MUNICIPAL DE ]BOTLICA7['LI

ESTADD DE SÃO PAIJLQ

DSE Contrato n° 4 43
N° Contrato 344

Processo n.° 3/023.224 -4 - Convite n° 090/03

8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATAD,,A das
responsabilidades, nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDA
CONTRATADA i

9.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente , às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização;

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-
obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte
em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários,
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,
refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial

descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)

e dos demais documentos que os complementam, fornecidos pela

CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em qualquer

hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos,

nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não

cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias, omissões

ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em

vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que

os defeitos sejam sanados;
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9.2.9 - Manter, no local dos serviços , o Diário de Obras, em 03 (três ) vias, arde an a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo que
julgarem conveniente , para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter , desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando -se pela execução dos serviços , recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças , em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

de avaliação;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cr ograma
Físico-Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE, pa4 j não

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade;

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas
instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.
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CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
00,1

10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de d re
quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma consideraáa
como única e exclusiva empregadora;

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE;

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-
se acompanhar do respectivo currículo;

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE;

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar ás áreas
destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,
nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão;

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,
assim não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificado pelo CREA;

12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO.

.0
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13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do p t% ouJ das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido cont a4s no
contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do merca

13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração;

13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições, com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA

14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da
comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRATADA;

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de
até 15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA;

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção,
solidez e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86 , 87 e 88 da Lei n .° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9 . 648/98;

15.2 - As multas serão cobradas nos moldes constantes no item 22 do edital;

15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada;

15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;
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15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à pró,-d'fes! d
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notifa

15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato;

15.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa , autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado , em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa;

15.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9 .648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal;

16.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA : DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja , para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando -se por si e por seus sucessores , na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, de de 2003

Antonio Mário De Pau``ld Ferreira Zelo Serplan Servi $ e ' Planejamento Ltda.
Prefeito Municipal Contratada

Testemunhas:

Ia / 2a
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N° Contrato 345

Processo n.° 3/023.176-0 - Convite n° 088/03
N.° Contrato: 345
Processo Administrativo n.° 3/023.176-0 - Convite n° 088/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Agrobras de Botucatu Comercial em Fibra de Vidro Ltda.
Objeto: Contratação de serviços de reforma de conjuntos escolares mesa/cadeira.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:

05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Manut. Des. Ens. Fund. Val. Mag. Fundei

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
1236100391053 Ampliação Equipamentos e Material Permanente

R$ 18.196,92 (dezoito mil, cento e noventa e seis reais e noventa e dois centavos).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTÔNIO MÁRIO DE

PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de

Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.°

058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa Agrobras de Botucatu Comercial em Fibra de Vidro Ltda., sediada nesta cidade, na
Rodovia Domingos Sartor km 02 s/n, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 68.317.650/0001-07,

neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado

CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/023176-0 - Convite N.° 088/03,
bem como, proposta de fornecimento e edital, têm entre si, justo e avençado o presente

instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e

reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO
1. 1 - Constitui objeto do presente contratação de empresa para serviços de reforma de

conjuntos escolares (carteira/cadeira), e conjuntos de mesa para professor(mesa/cadeira)
conforme especificações constantes do ANEXO 1 o qual faz parte integrante, bem

como, o edital de licitação e a proposta de fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1- A CONTRATADA deverá retirar as carteiras, mesas e cadeiras na EMEFEI João Maria

Araújo Júnior, localizada na Praça Carmen Barbosa Garcia, 242 V1. São Luis, conforme

Anexo 1.

2.2 - A CONTRATADA ficará responsável pelo transporte, e guarda das carteiras, mesas e
cadeiras.

2.3 - Os materiais deverão ser entregues embalados na EMEF João Maria Araújo Júnior,
onde foi retirado.
2.3.1 - O recebimento dos materiais será feito pelo fiscal dos serviços que Atestará

o cumprimento deste edital.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo de entrega, das carteiras, mesas e cadeiras reformadas será de 30(trinta)dias

úteis a partir da assinatura deste.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 18.196,92 (dezoito

mil, cento e noventa e seis reais e noventa e dois centavos), no qual se inclui todos os
tributos incidentes, bem como, transportes e todas as demais despesas porventura
realizadas.
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N° Contrato 345
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CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão po

seguinte dotação orçamentária:
05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Manut. Des. Ens. Fund. Val. Mag. Fundef

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
1236100391053 Ampliação Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O pagamento se dará em 05(cinco ) dia úteis , após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,

devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável, na
contabilidade da CONTRATANTE.
6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua

agência bancária e o nome de sua conta corrente , bem como, deverá apresentar
no corpo da nota o n°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA : DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,

encargos trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato , ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA : DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o
valor da obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez ) dias, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor
da obrigação.

CLÁUSULA NONA : DO FORO
9.2 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de

Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato , em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, --)^ de

^l .ra[d;Ll1U1
Antonio Má e a erreira Zelo Agro brás otucatu Comercial Fibra de Vidro Ltda

Prefeito unicipal / Contratada

Testemunhas:

ia 2a
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DSE Contrato n° 346
N° Contrato 346

Processo n.° 3/025.815-'h- Dispensa
N.° Contrato: 346
Processo Administrativo n.° 3/025.815-4 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Scalla Serviços S/C Lida
Objeto: Fornecimento de mão-de-obra - três funcionárias - para serviços gerais na sede- da I001,eitura

Municipal de Botucatu de segunda-feria a sábado.
Inicio 06/12/03
Término: 05/02/04
Dotação Orçamentária:

Valor:

06 Secretaria Municipal de Administração
01 Gabinete do Secretário

3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceiração
0412200032094 Manutenção da Unidade

R$ 4.340,00 (quatro mil, trezentos e quarenta reais).

Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através

de sua Secretaria Municipal da Administração, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no

CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Antonio

Mário de Paula Ferreira Zelo, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade

de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF sob n°.

058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Scalla

Serviços S/C Ltda., inscrita no CNPJ sob n°. 02.362.268/0001-07, estabelecida na cidade de

Botucatu na Rua Pinheiro Machado, 137 - Centro - CEP 18600-180 doravante simplesmente

denominada CONTRATADA, com base no processo administrativo n°. 03/025.815-4 - dispensa

licitatória e ainda com fundamento na lei n° 8.666/93, bem como, em seus fundamentos e nos

introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94, têm entre si, justo e avençado o

presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que mutuamente

aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A CONTRATADA fornecerá mão de obra de três funcionárias para a prestação serviços

gerais na sede da Prefeitura Municipal de Botucatu de segunda a sexta feiras das 18:00

às 23:00 horas e aos sábados das 07:00 às 17:00 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1- O presente contrato tem prazo de 60 (sessenta dias) e inicia-se a partir de sua assinatura
nesta data.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - Os serviços objeto desta avença serão iniciados na data do presente contrato e serão
considerados concluídos após 60 dias quando da entrega de comunicação à Secretaria
Municipal de Administração.
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N° Contrato 346
Processo n.° 3/025 .815-4 - Dispensa

DO PREÁ LA ARTA OÇCL QU :USU

04.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ 4.340, u1 ro
mil, trezentos e quarenta reais ), divido em duas parcelas mensais de R$ 2.l70,00 dois
mil, cento e setenta reais ), cada.

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se-ão em até 05 (cinco) dias, após a entrada do recibo devidamente
atestado pela Secretaria Municipal de Administração, na contabilidade do contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATADO E DO CONTRATANTE

6.1 - O CONTRATANTE deverá prestar a CONTRATADA , quando solicitado todos os
esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos objeto do presente
instrumento;

6.2 - A CONTRATADA deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões
vinculadas ao objeto da prestação de serviços;

6.3 - A CONTRATADA deverá apresentar quando solicitado, relatório das atividades.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

06 Secretaria Municipal de Administração

01 Gabinete do Secretário

3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceiração
0412200032094 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS

8.1 - A CONTRATADA deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a

contar de sua convocação, sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao

pagamento da multa correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°.

8.666/93;

9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer
infração contratual, em especial, o não cumprimentó, ou cumprimento irregular de
quaisquer cláusulas contratuais;

4
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9.3 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular dei q al er
cláusula deste contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qu quer
interpelação judicial ou extrajudicial, primeiramente, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato, após e na seqüência, suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO

10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para

dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a

qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Antonio Máriõ de Pausá Ferreira Zelo

Testemunhas:

ia

Prefeito Municipal
Contratante
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DSE Contrato n° v 4

N.° Contrato: 347
Processo Administrativo n.° 3/024.692-0 - dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Willian Alves
Objeto: Contratação de prestação de serviços de motorista no período diúrno de 2

dirigir veículo da merenda escolar.
Inicio 03/12/03
Término: 15/12/03
Aditamento: prorrogado prazo em 12 (doze) dias.

Pelo presente instrumento de aditamento contratual digitado e devidamente assinado, de um lado
o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, situado na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ sob n°.
46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE
PAULA FERREIRA ZELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de
Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF sob n°.
058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa WILLIAN ALVES ME., sediada na Rua Comendador Pereira Ignácio, 182,
devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 64.576.812/0001-62, através de seu representante legal,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com base no processo administrativo n°.
3/025.812-0, anexado ao processo n° 03/024692-0, têm entre si, justo e avençado o presente
instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como pela lei n° 8.666/93,
especialmente em seu art. 65, § 1°, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

Cláusula Primeira : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do
instrumento entre ambas celebrado em 20 de novembro de 2003 , nos autos do processo
administrativo n° 024.692-0, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do
processo n° 3/025.812-0, prorrogando o prazo inicialmente contratado em mais 12 (doze) dias.

Cláusula Segunda: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora
aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias
de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

tucatu , 03 de dezembro de 2003

Antonio Maíde Paúla Fkrreira Zelo
Prefeito Municipal

Testemunhas:

Ia

2a

Willian Alves
Contratada
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DSE Contrato n°
N.° Contrato: 348
Processo Administrativo n.° 3/005.494 -0 - Convite n° 022/03 - Processo n° 3/024.565-6
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Oliveira & Simplicio S/C Ltda

348

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de Lavagem e Lubrifi #oVos veículos
da frota Escolar do Município, conforme Anexo 1 do Edital..

Inicio 26/11/03
Término: 25/05/04
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
05 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1236100392052 Convênio Salário Educação

Aditamento: prorroga prazo por 06 (seis) meses.

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de
Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Oliveira & Simplicio S/C Ltda., sediada na
cidade de Botucatu/SP, à Avenida José Pedretti Neto, 375 - Vila Assumpção, Fone (14) 6822-7058,
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 04.590.870/0001-19, neste ato por seu representante abaixo
assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo
n.° 3/024.565-6, anexado ao Processo n° 03/005494-0 - Convite n.° 022/03, têm entre si, justo e avençado
o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como, pela I ei 8666/93,
em especial seu § 1°, do art. 65, que mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

Cláusula Primeira : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do
instrumento contratual entre ambas celebrado em 27 de novembro de 2003 , nos autos do
processo administrativo n° 3/005.494-0 - convite n° 022/03, pelos motivos devidamente
justificados e autorizados nos autos do processo n° 3/024.565-6, prorrogando o prazo inicialmente
contratado para mais 06 (seis) meses.

Cláusula Seguda : O presente contrato será onerado pela seguinte dotação:
05 Secretaria Municipal de Educação
05 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1236100392052 Convênio Salário Educação

Cláusula Terceira: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora
aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias
de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 26 de novembro de 2003

Antonio Mário de Pdislla Ferreira Zelo
Prefeito Municipal

Testemunhas:

LCto
Oliveira e Simplicio S/C Ltda.

Contratada
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N.° Contrato: 349
Processo Administrativo n.° 3/023.208-2 - Convite n° 093/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Digna Construções e Seviços Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para reforma da unidade de saúde de Rubião Júnior.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saude
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100371042 Construçã e Reforma de Unidades de Saúde
4.4.90.5 1 Obras e Instalações

Valor: R$ 83.999,64 (oitenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro
centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Digna Construções e

Serviços Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.143.852/0001-26, sediada na Alameda das

Bauhinias, 415, nesta cidade, por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta convite n°.

093/03 - processo administrativo n°. 3/023208-2 e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de
21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e

contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos,

da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a reforma e ampliação

do posto de Saúde de Rubião Júnior localizado na Rua Vicente Pimentel, esquina com

Rua Jairo Zucari, a ser executado conforme as especificações constantes dos anexos 1, II,

111, IV e V.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários,

com fornecimento de material e mão de obra a ser executado;

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do
presente CONVITE n°. 093/03, constante do Processo n°. 3/023208-2, e, em especial, os
seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais),
cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços;

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas
Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.

Página 1de9
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CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazbs\seíio
contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 10 (dez) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 120 (cento e vinte ) dias corridos , contados da
assinatura do CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando

fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil

Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a

prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por

escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do

término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-

Financeiro reprogramado, com justificativa circunstanciada.

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TEI,ZMO DE ADITAMENTO, que terá

como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela

CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida

formalização, do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena

de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1- O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 83.999,64 (oitenta e três

mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos).

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com materiais,
equipamentos, transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
07 Secretaria Municipal de Saude
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100371042 Construçã e Reforma de Unidades de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada dos

documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilidade da
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CONTRATANTE, de acordo com as medições mensais dos serviços e e4t o no
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado, obedecida a dem
cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais
incidirão os correspondentes preços;

6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros, será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título de
antecipação do cronograma físico;

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da realização da medição,

para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA;

6.5 - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por

meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social - GFIP;

6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas

faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos

seguintes meios;

a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa
de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica

Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser

apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,

contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras ,

com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação
mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE
o direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras

medidas legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discriminações referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei;

6.5.4 - Cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE;

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela

CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e

nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;
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6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de s4o^luJlio,
sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nbs 1UOfilos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais;

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul
da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra,
onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o
número do Processo, com os seus campos integralmente preenchidos;

6.10- O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA,

dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os

empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização

em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,

para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO

PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer

obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO

8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu

cumprimento através do documento anexado ao presente instrumento, equivalente a 5%,

(cinco por cento) do valor atribuído a este instrumento, na importância de R$4.199,98

(quatro mil, cento e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), abrangendo o

período contratual até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra;

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a

garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da

assinatura do competente TERMO;

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer

título, lhe for devida pela CONTRATADA;

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito,

será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de

Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor,

sob pena de rescisão contratual;

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou
qualquer outra pendência;
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8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATA
responsabilidades, nos termos das prescrições legais. ^

LÁ LA N NA: DAS OBRIGA ÕES E RESPONSABILIDADECLÁUSULA O Ç S
CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para

terceiros, é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a

melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA

SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da

ABNT e às determinações da Fiscalização.

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-

obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte

em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários,

fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras

despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes, bem como respeitay e fazer com

que sejam respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do

trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,

refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a

qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as

despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem

empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela

CONTRATANTE, e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou

aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial

descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)

e dos demais documentos que os complementam, fornecidos pela

CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo, em qualquer

hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos,

nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não

cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias, omissões

ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em

vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que

os defeitos sejam sanados;
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9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do C ma

Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, pr^4 ião

de avaliação;
001,1

9.2.9 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, dt(ito a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que
julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando-se pela execução dos serviços, recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não

ser vigias e seguranças, em número previamente limitado pela

CONTRATANTE;

2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços,9.
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14- Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos

próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela

CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO

PROVISÓRIO;

9.2.16- Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,

qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17- Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações

que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes

de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da

CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados

por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas
instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.
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CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA

10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer
quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma çof sidej da
como única e exclusiva empregadora.

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE.

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE , mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-
se acompanhar do respectivo currículo.

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada ( s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,
nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE , sob pena de,
assim não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 1Oo/o (dez por cento)
do valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificado pelo CREA;

12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO.

13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
Página 7 de 9
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USE Contrato n°

N° Contrato 349
Processo n.° 3/023 . 208-2 - Convite n° 093/03

especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contem
contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do merc,

00,1
13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronogram

Financeiro reprogramado , resultante da alteração.

13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições, com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA

14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e

estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo

responsável por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da

comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também

pelo preposto da CONTRATADA.

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de
até 15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA.

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção,
solidez e segurança , subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita,

mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a

80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98.

15.2 - As multas serão cobradas nos moldes constantes no item 22 do edital.

15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.

15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada.

15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
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N° Contrato 349
Processo n.° 3/023.208-2 - Convite n" 893/03

infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notif00
15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito sujp

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.

15.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.

15.11 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a

CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejjiízos

que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou

extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto

nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.

16.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais

prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou

promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente

contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando -se por si e por seus sucessores , na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

BotucatuZ^^_de 2Q, ` ^ de 2003

Antonio Mário de Paul'ijerreira Zelo
Prefeito Municipal

Constrtões e Se iços Ltda.
Contratada

Testemunhas:

Ia
2a
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3;DSE Contrato n°
N° Contrato 350

Processo n.° 3/015.068-0 - Convite n° 056/03
N.° Contrato: 350
Processo Administrativo n.° 3/015 . 068-0 - Convite n° 056/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Citrorio São Jose do Rio Preto Ltda.
Objeto: Fornecimento parcelado de preparo líquido para suco sabores maracujá, tange
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392052 Convenio Salario Educação
3.3.90.30 Material de Consumo

R$ 23.282,00 (vinte e três mil, duzentos e oitenta e dois reais).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE

PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade

de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CRF/MF sob N.°

058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e da outro lado a

empresa Citrorio São José do Rio Preto Ltda., sediada na cidade de São José do Rio Preto/SP, na

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 663, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 02.470.616/0001-

51, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado

CONTRATADA, com base no Processo Adm. N.° 03/015068 -0 - Convite N.° 056/03, bem

como, proposta de fornecimento e edital, têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a

reger-se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a

outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado, na quantidade de 350 unidades
cada sabor, de preparo líquido para suco sabores laranja; maracujá; tangerina e, manga,

para a merenda escolar, conforme especificações constantes do ANEXO 1, ANEXO II

do presente e do qual faz parte integrante, bem como, o edital de licitação e a proposta de

fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O Fornecimento será de aproximadamente 07 (sete) meses ou quando a quantidade
estipulada no convite se encerrar.

2.1.1 - A entrega do produto será semanal conforme pedido da Merenda Escolar que
comunicará a CONTRATADA com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência a
quantidade a ser entregue

2.2 - O produto deverá ser entregue na Cozinha Piloto na Divisão de Alimentação Escolar.
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N° Contrato 350
Processo n.° 3/015.068-0 - Convite n° 056/03

2.3 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preta rvar a
qualidade dos produtos.

2.4 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha /i ons tar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente inst ento,
bem como, aquele que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por
conta e risco da CONTRATADA no prazo máximo de 04 (quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1.- O prazo do presente contrato será de 07 (sete) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura, podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos
gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor unitário de R$16 , 63 (dezesseis
reais e sessenta e três centavos ); totalizando cada item em R$5.820,50 (cinco mil,
oitocentos e vinte reais e cinquenta centavos ); consubstanciando o valor total deste
contrato em R$23.282,00 (vinte e três mil, duzentos e oitenta e dois reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100392052 Convenio Salário Educação

3.3.90.30 Material de Consumo

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1- O pagamento se dará dentro de 05 (cinco) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal e ou
Fatura devidamente atestada pela Divisão de Alimentação Escolar, na Seção de
Contabilidade da Contratante.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua
agência bancária e o nome de sua conta corrente , bem como, deverá apresentar
no corpo da nota o n°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar perecimento
do produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo,
sendo em qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas de
eventual dano à saúde do consumidor.
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N° Contrato 350

Processo n.° 3/015.068 -0 - Convite n° 056/03

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de ssoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do se te
contrato, ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - Em caso de recusa injustificada em assinar o Contrato, ou aceitar ou retirar os
instrumentos formais a ele correspondente , inexecução do objeto da licitação , erro de
execução , execução imperfeita , mora na execução, inadimplendo contratual, e não
atendimento às determinações da Prefeitura Municipal de Botucatu , a CONTRATADA
estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às sanções previstas
na Lei n°s 8666/93, alterada pelas Leis 8 . 883/94 e 9648 /98, bem como, nas penas abaixo
discriminadas:

8.1.3 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor da obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
da obrigação;

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.2.1 - São aqueles contemplados na lei n °. 8.666/93;

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.2 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato, em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Antonio Mário de MlaWerreira
Prefeito Municipá

Testemunhas:

Ia
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DSE Contrato n° 3' 51 1
Por este instrumento particular de doação, entre as partes,

De um lado:

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO , com sede à Av. Brigadeiro Luiz Antdni
n° 3.172, São Paulo, Estado de São Paulo , inscrita no CGC/MF 47.508.411/0001-56`
neste ato representada pelos Srs. AUGUSTO MARQUES DA CRUZ FILHO, Diretor
Presidente , brasileiro , casado , economista , portador da Cédula de Identidade RG n°
5.761.837-9 e EDUARDO ANDRADE ROMERO , Diretor de Marketing Institucional,
brasileiro , separado judicialmente , administrador de empresas, portador da cédula de
identidade RG n° 12.854.971 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n° 007.466.928-11,
designada DOADORA.

De outro lado

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATÚ, com sede nesta cidade à Praça Prof.
Pedro Torres n°100 Centro, Cep. 18.600-900, Botucatu SP., inscrita no CNPJ
46.634 . 10110001 -15, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Antônio Mário de Paula
Ferreira leio , portador da Cédula de Identidade RG. n° 8.943.783, e CIC sob n°
058.804.048-70, designada DONATÁRIA,

têm entre si justo e acordado, o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO de ora em diante denominada
DOADORA , doa, sem encargos, nos termos do disposto nos artigos 538 e 541 do
Código Civil, no período de 01 de Outubro de 2003 à 30 de Setembro de 2004, a
quantia pecuniária de R$ 21.600,00 (vinte e um mil, seiscentos reais ) à PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOTUCATU, denominada DONATÁRIA, a ser pago em moeda
corrente, em 12 (doze) parcelas de R$1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) a serem
depositados no dia 5 de cada mês, sendo o primeiro depósito em Novembro de 2003 e o
último em Outubro de 2004, no Banco Caixa Econômica Federal , Ag. 0292 C/C 06-
000106-4 Botucatu.

1) Os recursos financeiros repassados pela Doadora deverão ser depositados
em conta exclusiva da Donatária , para as finalidades expressas neste contrato e em
hipótese alguma, poderão ser utilizados para outra finalidade.

2) A Donatária deverá bimestralmente apresentar à Doadora a prestação d
contas dos recursos utilizados, através de relatório e respectivas cópias de
comprovantes de pagamentos.



CLÁUSULA SEGUNDA 12330351
_.^.......DSE Contrato n'

A DOADORA manifesta por este instrumento e na melhor forma de direito sua intenção
de doar os valores referidos na Cláusula Primeira por mera liberalidade, livre e isenta de
qualquer condição presente e futura;

CLÁUSULA TERCEIRA

A DOADORA deixa consignado que entendeu ser a presente destinação de caráter
colaborativo para a DONATÁRIA, que destinará os citados valores para a contratação
de monitores e na aquisição de materiais esportivos do Projeto Esporte Comunitário
representativo de BOTUCATÚ.

CLÁUSULA QUARTA

A DOADORA terá direito, durante a vigência do contrato, à colocação de placas
publicitárias, no Ginásio Municipal, Estádio Municipal e nos locais onde se realizarão as
atividades, sempre que lhe aprouver.

CLÁUSULA QUINTA

Em todos os uniformes do Projeto, a marca da DOADORA deverá ser estampada.

CLÁUSULA SEXTA

Findo o prazo estabelecido neste contrato, ficará ele rescindido de pleno direito,
independente de notificação, facultada às partes, caso haja mútuo interesse, a
celebração de novo contrato de parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA

A DONATÁRIA, na condição de beneficiária, deixa expressamente consignado que
aceita a presente doação por esta forma, considerando que está devidamente
caracterizado e comprovado, por sua destinação, o interesse social e de incentivo ao
esporte.

CLÁUSULA OITAVA

0 presente contrato poderá ser rescindido automaticamente nos seguintes casos:

a) Requerimento de concordata ou decretação de falência, dissolução d
sociedade; C

b) Por infração , por qualquer das partas , de cláusula do presente instrumento. 1 `^



CLÁUSULA NONA
123.` 35 1

DSE Contrato n°

Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo para das questões
que se originarem deste Contrato, dirimir eventuais dúvidas.

E por estarem mutuamente ajustados assinam o presente instrumento em 02 (d
vias, de igual teor e valor e na presença das testemunhas abaixo.

o

Diretor de Marl O'q CarNrativo

DOADOR
CO~NHIA BRASILEIRA DE DISTIIBUIÇÃO

DONATÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

TESTEMUNHAS:

Nome
RG

Nome
RG
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N° Contrato 352

Processo n." 3/025.011 -0 - Dispensa

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra para a execução d/scfviço/de
pintura e instalações elétrica da iluminação da unidade da contabilidade e da ec taria

N.° Contrato: 352
Processo Administrativo n.° 3/025 . 011 -0 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Target Empreendimentos Imobiliários Ltda

Municial de Obras no prédio da Prefeitura Municipal.
Inicio 05/12/03
Término: 04/02/04
Dotação Orçamentária:

06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração

3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de
terceirização

0241220032094 Manutenção da Unidade
Valor: R$ 14.988,00 (quatorze mil, novecentos e oitenta e oito reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da

cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TARGET

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.392.081 /0001-

85, sediada na Av. Augusto Ceriliane, 315 - Botucatu/SP, por seu representante Sr. Luiz

Antonio Falótico, abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de

acordo com os elementos constantes no processo administrativo n°. 3/025011-0 - dispensa de

licitação - 24, 1 e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações

introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do
presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e

das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a fornecer para a CONTRATANTE mão de obra para a

execução a execução de serviços de pintura e instalações elétricas da iluminação da unidade da

contabilidade e da secretaria de Obras no prédio da Prefeitura Municipal, conforme orçamento
constante das fls. 12/ 14 do presente processo;

1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na obra e
serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será

indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários, com

fornecimento de mão de obra a ser executado;

2.2 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares

aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s.

8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as

regras de Direito Privado.
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Y Contrato 352
Processo n.° 3/025.011-0 - D 4pensa

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - Os prazos serão contados em dias corridos, para todos os efeitos, da seguinte form

3.1.1 - para início da obra: até 02 (DOIS ) dias corridos contados da assinatúra do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 60 (sessenta) dias corridos , contados da assinatura do
CONTRATO.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido, pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil Brasileiro, ou
nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e
9.648/98, condicionado, ainda, quando for o caso, à alteração do prazo de validade da garantia
pelo mesmo espaço de tempo que resultar a prorrogação;

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por

escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco) dias corridos antes do término
do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-Financeiro
reprogramado, com justificativa circunstanciada;

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá

como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado, elaborado pela CONTRATADA e

aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação, quando for o caso, por parte da
primeira, no prazo de 10 (dez) dias da referida formalização, do documento que comprove a

alteração da validade da garantia, sob pena de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da
Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$ 14.988,00 (catorze mil,
novecentos e oitenta e oito reais);

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas com equipamentos,
transportes, fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração, instalação de canteiros
fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou quaisquer outros custos e encargos
decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 02 - DEPARTAMENTO DE
AGRICULTURA - 3.1.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO - 024122003.2.094 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6.3 e seus subitens no protocolo da CONTRATANTE, de
acordo com as medições do serviço executado no período abrangido pelo Cronograma Físico-
Financeiro aprovado, obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;
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6.2 - A CONTRATANTE terá prazo de até 03 (três ) dias, a contar da realização da mediç('
expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da
CONTRATADA;

6.3 - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e aceitos, a
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -
GFIP;

6.3.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas

faturas, ou seja, períodos de execução, e poderão ser apresentadas por um dos seguintes

meios;

a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa de
Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser

apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,

contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras , com

os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação mecânica;

6.3.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE o
direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras medidas legais;

6.4 - A medição alcançará os serviços executados, concluídos e aceitos pela CONTRATANTE;

6.5 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e nem

implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços;

6.6 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão, sem
a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos do item 3.4 da
Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento, independentemente das demais
prescrições legais;

6.7 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul da

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra, onde deverá

haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o número do Processo, com
os seus campos integralmente preenchidos;

6.8 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas condições
retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA, dos documentos
indicados nos subitens 6.3.1 e 6.3.2 desta CLAUSULA, envolvendo os empregados da
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para

acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos

os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços, para fins de

pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da obra,

mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA;
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especializadas para a execução deste mister;

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui q

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADI S
CONTRATADA

obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

8.1 - A CONTRATADA, além de responder, civil e criminalmente, por todos os danos que

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, é

obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a melhor técnica e de

acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA SEGUNDA, em estrita obediência à
legislação vigente, às disposições aplicáveis da ABNT e às determinações da Fiscalização.

8.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

8.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de mão-de-obra

(especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte em geral, tributos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais, comerciais e

contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se
fizerem necessárias;

8.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as determinações
das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos

locais dos serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene estabelecidas

na legislação em vigor;

8.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

8.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

8.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e

corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não atenderem

às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida;

8.2.6 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial

descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos

demais documentos que os complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para

execução dos serviços, não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de ignorância,

defeito ou insuficiência de tais documentos, nem mesmo pedido de ressarcimento por

despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer

discrepâncias, omissões ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos

ou leis em vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à CONTRATANTE, para que

os defeitos sejam sanados;

8.2.7 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-

Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação;

8.2.8 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a

CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem

conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos do

CONTRATO;

1
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8.2.9 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATAN
responsabilizando-se pela execução dos serviços, recebimento de comunicaçõe,
intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a CONTRATAM

8.2.10 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade *o
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida
licitação;

8.2.11 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

8.2.12 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos,
instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da CONTRATANTE,
após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado
pela CONTRATANTE;

8.2.13 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e

funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

8.2.14 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE, qualquer
responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

8.2.15 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações

que vier a fornecer à CONTRATANTE;

8.2.16 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de

danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a
terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua

responsabilidade;

8.2.17 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir danos

de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas instalações,

equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem como danos pessoais e

materiais contra terceiros.

CLÁUSULA NONA : DO PESSOAL DA CONTRATADA

9.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção,
quer de execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada como única
e exclusiva empregadora;

9.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA j ulgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina , sem responsabilidade
ou ônus para a CONTRATANTE;

9.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica deverá
ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da CONTRATADA,
indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo -se acompanhar do
respectivo currículo;

9.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE;

9.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
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documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados da(

destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões
estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais dos serviços
efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, nos termos da
CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e
condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente

CONTRATO, sob pena de rescisão;

11.2 - A transferência ou subcontrataçáo de parte do objeto do CONTRATO poderá ser

concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de, assim

não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de lOo/o (dez por cento) do valor

subcontratado ou transferido;

11.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela CONTRATADA,

com 30 ( trinta) dias de antecedência à concretização do ato, devidamente instruído com a

apresentação do acervo técnico da subcontratada, certificado pelo CREA;

11.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE, perante

a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°

8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE
ADITAMENTO;

12.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no contrato,
ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes da Tabela de Preços (PINI);

12.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-

Financeiro reprogramado, resultante da alteração;

12.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da

CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais condições, com

menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : RECEBIMENTO DA OBRA

13.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo responsável por
seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita por parte da
CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de
60 (sessenta) dias, assinado também pelo preposto da CONTRATADA;

13.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO

PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura verificadas
Página 6 de 8

10.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áre

subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



IPP-EFEI[TURA MUNICIPAL IDE

ESTADO DE SÃO PAULO

DS E
Co12to n __

N° Contrato 352
Processo n.° 3/025 .011-0 - Dispensa

durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela Fiscalização, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de até 15 (quinze) diAs,
condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais abrangidos pela execução
serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da CLAUSULA NONA;

13.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção,
e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES
CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

14.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita, mora

na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei

n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98;

14.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa de

mora de 0,80/o (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida;

14.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência contratual
será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida do respectivo
contrato, ou multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova contratação;

14.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,

sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento)

por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO, considerando, para tanto,

eventuais reajustamentos;

14.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras;

14.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada;

14.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo anterior,
escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela CONTRATADA, da
respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis,
incidindo correção monetária no período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data
final para liquidar a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer;

14.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação;

14.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato;

14. 10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além de

sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a CONTRATANTE, em

prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a

suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito, e até mesmo adotar as providências para

a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa;

14.11 ~Sempre juízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a CONTRATANTE
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recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que lhe tenham sigo
decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA : RESCISÃO

15.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos arti
77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883/94 e 9.648/98, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 do mesmo
ordenamento legal;

15.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou promover a
cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: TOLERÂNCIA

16.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO e/ou

documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou

prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO

Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

ANTONIO MÁRIObÉ PÁLYLÀFERREIRA ZELO

Prefeito Municipal

TARGET EMPRRID1Mj1 IIMOBILIÁRIOS LTDA.
tratada

Testemunhas:

l a ^•-- ) a
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N.° Contrato: 353
Processo Administrativo n.° 3/023 . 027-6 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Luiz Antonio dos Santos
Objeto: Contratação de profissional para elaboração e construção do projeto "mini cot de

aventura", no Parque Municipal "Joaquim Amaral Amando de Barros".
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:

15 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
01 Gabinete do Secretário e Dependências

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
1545100032002 Manutenção da Unidade

R$ 1.960,00 (um mil, novecentos e sessenta reais).

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de sua Secretaria Municipal de Planejamento, situada
na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da
Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF sob n°. 058.804.048-70, doravante

simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LUIZ ANTONIO DOS
SANTOS, inscrito no CPF sob n°. 029.822.568-94, RG n°. 10.136.628, inscrito no PIS sob n°.
106667998.26.5, residente e domiciliado na Rua Florindo Silva, 430, - Jardim Paraíso,

doravante simplesmente denominada CONTRATADO, com base no processo administrativo n°.
03/023027-6 - dispensa licitatória - 24 II e ainda com fundamento na lei n°. 8.666/93, bem como,
em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94, têm entre

si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem,

que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A CONTRATADA elaborará e construirá o Projeto "Mini Corrida de Aventura" a ser
executado no parque Municipal "Joaquim Amaral Amando de Barros", conforme orçamento
constante na proposta de fls. 04 a 08, que fica fazenda parte integrante do presente processo.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1 - Os prazos de execução dos serviços são os seguintes:
a) para início: até 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato;
b) para conclusão e entrega completa dos serviços : 60 (sessenta) dias, contados do início dos

serviços;

CLÁUSULA TERCEIRA : DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - O regime de execução do serviço especificado na CLÁUSULA PRIMEIRA será indireto, na
modalidade de empreitada por PREÇO GLOBAL, ficando a CONTRATADA responsável pela
entrega de todos os projetos relativos ao objeto do presente contrato.

Página 1 de 1



IPR.EFE ][TURA M[III,TIC][PIA, L D► E ]BOTLIcA.][ 11

ESTADCJ DE SACO PAULO

DSECo t4 n°3 J 3
N° Contr to 353

Processo n.° 3/023 .027-6 - I/spensa

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 1.960,00 (u1.^/mil,
novecentos e sessenta reais).
4.1.1 - preço contratado é irreajustável, estando inclusos todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato, inclusive despesas pertinentes, bem como,
todos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviço. ,

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se-ão em até 05 (cinco ) dias úteis, após a entrada do recibo /nota fiscal
devidamente atestado pela Secretaria ordenadora da despesa , na contabilidade do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA E DO CONTRATANTE

6.1 - A CONTRATADA deverá apresentar o objeto do presente contrato em "disco compacto -
CD", editável , sem qualquer proteção, acompanhadas de 02 (duas ) cópias plotadas em papel
sulfite;
6.2 - O CONTRATANTE deverá prestar à CONTRATADA, quando solicitado todos os
esclarecimentos necessários , entregando-lhe documentos necessários ao bom desenvolvimento
dos trabalhos objeto do presente instrumento;
6.3 - Deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões vinculadas ao objeto da
prestação de serviços;
6.4 - A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto do contrato de acordo com os documentos
fornecidos por parte da CONTRATANTE, em estrita obediência à legislação vigente e às normas
técnicas aplicáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

7.1 - Os serviços serão recebidos observadas as cláusulas constantes do presente contrato.
7. 1.1 - Na hipótese de constatação de erros ou incompatibilidades no projeto completo, ainda que
tenha sido formalizado o correspondente recebimento, a CONTRATADA fica responsável pelas
correções, devendo efetuá-las no prazo de até 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da
notificação.
7.1.2 - Recebido o projeto completo, a responsabilidade da CONTRATADA, subsiste na forma
da lei.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 01 - GABINETE DO
SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS - 1545 1 0003.2.002 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE -
3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
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CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRAT
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

7.1 - Deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar de sua convocação,
sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento da multa
correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

8.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art . 78 da Lei n °. 8.666/93;
8.2 - Rescindir -se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer infração

contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer cláusulas
contratuais.
8.3 -Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusula
deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial , primeiramente , multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor do
contrato, após e na seqüência , suspensão temporária de participar de qualquer licitação e de

contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, ainda

4que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , Ol de dezembro de 2003

Testemunhas:

ANTONIO MÁRIO FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

2a
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TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL
N.° Contrato: 354
Processo Administrativo n.° 3/006823-1 - Pregão n° 001/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Petrobrás Distribuidora S/A
Objeto: Aquisição de combustível.
Inicio
Término:
Aditamento de Valor: Álcool Etílico Hidratado R$ 1,0365

Pelo presente instrumento de aditamento contratual de um lado O MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mário de
Paula Ferreira Zelo, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de
Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n.°
058.804.048-70. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa Petrobras Distribuidora S/A, inscrita no CNPJ/MF sob n° 34.274.233/0001-02, sediada
na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua General Canabarro, 500 - Maracanã, Cep. 20.271-201,
tel. (14)230-5024/230-0793, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo
com os elementos constantes no processo administrativo n.° 03/006823-1 - pregão n.° 001/03,
têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e
condições que se seguem, bem corno pela Lei Federal n.° 8.666/93, que mutuamente aceitam e
reciprocamente a outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o

aditamento do instrumento contratual entre ambas celebrado em 13

de agosto de 2003, nos autos do Processo Administrativo n.° 3/006.823-1 - Pregão n.° 001/03,

pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do mesmo processo

administrativo, aditando a cláusula sétima do referido contrato no que se refere aos preços dos

combustíveis óleo diesel comum, gasolina comum e álcool etílico hidratado, a saber:

Álcool Etílico Hidratado R$1,0365/litro.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal,
ora aditado.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em três vias
de igual teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 10 de dezembro de 2003

ár de Pn
Prefeito D1

2d
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N.° Contrato: 355
Processo Administrativo n.° 3/026880 -0 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: José Orlando Fernandes Scacalossi
Objeto: Contratação de Profissional especializado objetivando à verificação e exe

financeira e orçamentária contábil.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0412300032002 Manutenção da Unidade

Valor: R$ 7.950,00 ( sete mil, novecentos e cinqüenta reais).

Pelo presente instrumento , de um lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob n.° 46.634. 101/0001 - 15 com sede na Praça Pedro
Torres, 100, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , Antonio
Mário de Paula Ferreira Zelo, brasileiro , solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade
de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade de RG n .° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob
n.° 058 . 804.048-70, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o
Sr. José Orlando Fernandes Scacalossi , inscrito no CPF sob n.° 242.656.758 -91, portador do
RG n.° 4.484.675 SSP/SP , inscrito no Conselho Regional de Contabilidade/SP sob n.°
1 SP061613 /0-1, NIT n°. 1.171.379.310- 0, residente e domiciliado na Rua Amazonas , 95 - Centro

- Pitangueiras/SP, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo n.° 3/026880 -0 e ainda com fundamento na Lei
n.° 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei n .° 8.883 de 08/08/94 , têm entre si
como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos , da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - O CONTRATADO prestará ao CONTRATANTE serviços especializados de verificação

e execução financeira orçamentária contábil , compreendendo:
verificação e execução do relatório do FUNDEF;
do relatório resumido da execução orçamentária;
do relatório resumido da execução fiscal;
dos balanços e demonstrativos das variações patrimoniais, visando á adaptação dos
referidos relatórios para o exercício de 2.004.

1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos

a proposta constante das fls. 04 do presente processo;

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Os serviços serão realizados na sede do CONTRATANTE ou em seu escritório , de acordo

com a necessidade das áreas de orçamento e contabilidade pública.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 03 (três) meses , a iniciar-se a partir da data da sua

assinatura.
CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 2.650,00 (dois mil,

o
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seiscentos e cinqüenta reais), totalizando a quantia de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e
cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

06 Secretaria Municipal de Administração
02 Departamento de Administração

3.3.90 .36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
0412300032002 Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente no 5°. dia útil após a entrega da nota

fiscal/recibo na contabilidade devidamente atestada pelo secretário da área.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA se obriga a comparecer na sede da CONTRATANTE com a
finalidade de realizar pessoal e diretamente os serviços propostos, obrigando-se a
comunicar ao CONTRATANTE as eventuais substituições;

7.2 - Comparecer na sede do CONTRATANTE , por um de seus diretores sempre que
solicitados , para participar de reuniões ou tratar de questões vinculadas ao objeto da
prestação de serviços;

7.3 - A CONTRATADA , não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente , o presente
contrato a terceiros , sob pena de ser ele rescindido;

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
8.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita,

mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a

80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n.°s 8.883/94 e 9.648/98.

8.2 - O descumprimento dos prazos previstos resultará na aplicação de multa de mora de 0,80
% (oito décimos por cento), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida.

8.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não
cumprida do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço
decorrente de nova contratação.

8.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.
8.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos.
8.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo

anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

8.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do



]P'I1EFE][TU I A 1V1[UTTIe][ PAL DE 1B00 TLIIeA\-]C'U

E STADCO DE s PAUL"
Q 9. 3 5 5

DSE on rato n

N.° Contrato 355

Processo n.° 3/026880-0 - Dispensa

infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.

8.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspen
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.

8.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado , em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.

8.10 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA NONA: RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos

artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n.°s 8.883 /94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.

9.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO FORO
Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de
igual teor e forma , obrigando -se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas
abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, de de 2.003.

ANTONIO MÁRIO E PA A FERREIRA IELO
Prefeito Municipal

Testemunhas:

1

ORLANDO FERNANDES SCACALOSSI
CONTRATADA

2-
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N.° Contrato: 356
Processo Administrativo n.° 3/026192-9 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Locadora vale do Sol Botucatu S/C Ltda
Objeto: Contratação de prestação de serviços de vigilância no período noturno e aos sábaMós,

domingos e feriados, para as Unidades de Saúde, localizadas no Jardim lolanda e
Vitoriana.

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal - Decorrentes de Contratos de
Tercerização

103010037.2.66 Manutenção da Rede Básica de Saúde
R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinqüenta reais).

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de sua Secretaria Municipal de
Saúde, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, neste

ato representado por seu Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo, brasileiro,

solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de

Identidade RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF sob n°. 058.804.048-70, doravante simplesmente
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Locadora Vale Do Sol Botucatu S/C

Ltda., sediada na Rua Curuzu, 659, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 57.268.013/0001-63,

através de seu representante legal, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com
base no processo administrativo n°. 03/026192-9 e ainda com fundamento na lei n°8.666/93, bem

como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94,

têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que

seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A contratação de prestação de serviços de vigias no período noturno e aos sábados,
domingos e feriados para os PSFS de Vitoriana e Jardim lolanda.

1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter , durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condições que culminarem em
sua habilitação e qualificação na fase da licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA : DO PRAZO

2.1 - Os serviços do presente CONTRATO serão executados por um período de 30 (trinta)
dias, iniciando-se na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez por
igual ou inferior período.

2.2 - A prorrogação de prazo, se houver, será formalizada mediante termo de alteração

contratual, respeitadas as condições prescritas na Lei n°. 8666./93.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - Os serviços objeto desta avença serão realizados nas unidades da saúde de Vitoriana e
Jardim Iolanda., da seguinte forma:
- de Segunda a Sexta-feira. das 19h às 07h do dia seguinte (12 horas noturnas)

- aos sábados, domingos e feriados nas 24 (vinte e quatro) horas do dia.
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).2- Os serviços objeto do presente contrato serão executados de acordo com o avençado,
respeitando-se as normas técnicas para prestação dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 4.850,00 (quatro
oitocentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se-ão mensalmente em 05 (cinco) dias, após a entrada da nota fiscal
devidamente atestada pelo Senhor Secretário da área, acompanhado das guias de INSS e
FGTS referentes ao mesmo, na contabilidade do contratante.

5.2 - Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou
documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do

recolhimento mensal do FGTS por meio das guias de recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de serviço e informações à Previdência Social - GFIPE, bem como,

do recolhimento do ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.

5.3 - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao

período de execução à mão de obra alocada para esse fim;

5.4 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do documento de
cobrança equivalente não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e
ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida,
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento;

5.5 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectiva e/ou pagamentos seguintes;

5.6- Em obediência ao art. 31 da Lei n°. 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei n°. 9.711, de
20.11.98, Ordem de Serviço n°. 209, de20.05.99, da Diretoria da Arrecadação e
Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social, a CONTRATANTE reterá 11%
(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança
equivalente; obrigando-se a recolher em nome da CONTRATADA, a importância retida
até o dia dois do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobrança
ou do próximo dia útil, caso não o seja.

5.7 - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente

a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA

SEGURIDADE SOCIAL".

5.8 - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar
e entregar à CONTRATANTE cópia da:
a) folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,

identificando o número do contrato, a Unidade que o administra, relacionando
respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:
a 1) nome dos segurados;
a 2) cargo ou função;

a 3)remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à

incidência das contribuições previdenciárias;

a 4) descontos legais
a 5) quantidade de quotas e valor pago à título de salário família:
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a 6) totalização por rubrica e geral;
a 7) resumo geral consolidado da folha de pagamento;

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individuali
CONTRATANTE, com as seguintes informações:
b.1) nome e CNPJ da CONTRANTE;
b.2) data da emissão do documento de cobrança;
b.3) número do documento de cobrança;
b.4) valor bruto , retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;
b.5) totalização dos valores e sua consolidação

c) os documentos solicitados em a e b anteriores deverão ser entregues à
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal , fatura , recibo ou
documento de cobrança equivalente;

d) a não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a

apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções

verificadas;

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

6.1 - Em cumprimento às suas obrigações , cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes das Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei , em especial as
definidas nos diplomas legais

6.2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados , nos termo da legislação
vigente;

6.3 - Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato, toda a vez que
ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade , substituição ou inclusão de qualquer
elemento da equipe que esteja prestando serviços.

6.4 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários
ao desempenho dos serviços , correndo por sua conta todas as despesas relativas a
salários, benefícios , encargos sociais , uniformes , equipamentos de proteção individual
com pleno atendimento às exigências trabalhistas, sanitárias , previdenciárias e fiscais,

respondendo , enfim, por todos os custos decorrentes da execução do objeto contratado,
eximindo a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades sob esse título,
especialmente no tocante a formação de vínculo empregatício entre seus prepostos e
empregados com a CONTRATANTE.

6.5 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as disposições legais relativas à segurança,
higiene e medicina do trabalho, e normas técnicas relativas à execução dos serviços.

6.6 - A CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessários à execução total dos
serviços contratados.

6.7 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a
CONTRATADA.

6.8- A CONTRATADA se obriga a apresentar quando do pagamento a comprovação do
recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que
executarão os serviços objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira

profissional de trabalho em nome da empresa na forma da legislação respectiva, bem

como , quando for exigido pela CONTRATANTE.
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6.9- Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal para
execução dos serviços, desde suas instalações até o local de trabalho.

6.10- Responsabilizar -se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a tercco
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;

6.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase
da licitação;

CLÁUSULA SÉTIMA : DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal - Decorrentes de

Contratos de Tercerização
103010037.2.66 Manutenção da Rede Básica de Saúde

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - Deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco ) dias a contar de sua
convocação , sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento
da multa correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto.

8.2 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato, sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial , primeiramente , multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato, após e na seqüência , suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
Administração , nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°.
8.666/93 ;

9.2 - Rescindir-se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer
infração contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de
quaisquer cláusulas contratuais.

9.3 Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial , primeiramente, multa de 20% (vinte por cento)

sobre o valor do contrato , após e na seqüência, suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de

contratar por falta de idoneidade.

^^ I



IPIIEFE 1[TLIP^A M[L.I-1*-7IC1[PAL DE 1B Q U LICC.k7CLI

ESTADO» DE SÃO PAULO ,- t-

CLÁUSULA DÉCIMA : DO FORO

1 )1
DSE Contrato n° 3

N° Contrato 356
Processo n.° 3/026192 -9 - Dispensa

10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competent
dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renuncian
qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 02 de dezembro de 2.003.

ANTONIO MÁRIO'1JÉ PAULA FERREIRA ZELO
PREFEITO MUNICIPAL

LOCADORÀwÁL DO SOL B UCATU S/C LTDA.
CONTRATADO

Testemunhas: -

1-
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N.° Contrato: 357
Processo Administrativo n.° 3/026015-9 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA : Willian Alves
Objeto: Contratação de prestação de serviços de vigilância no período noturno e aos sábados, domingos e feri
para as unidades de saúde localizadas no Jardim Aeroporto.
Inicio 02/12/03
Término: 01/01/04
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal -Decorrentes de Contratos de Tercerização
1030 Manutenção da Rede Básica de Saúde

EMPENHO N. 10611/03.
Valor: R$ 2.580,00 (dois mil, quinhentos e oitenta reais).

O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através de sua Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça
Pedro Torres, 100, inscrita no CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro,

arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade

RG n°. 8.943.783 e do CPF/MF sob n°. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa WILLIAN ALVES - ME, estabelecida na Rua

Comendador Pereira Inácio, 182, devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 64.576.812/0001-62,

através de seu representante legal, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com

base no processo administrativo n°. 03/026015-9 e ainda com fundamento na lei n° 8.666/93, bem
como, em seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94,

têm entre si, justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que
seguem, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A contratação de prestação de serviços de vigias no período noturno e aos sábados,
domingos e feriados para os PSF DO JARDIM AEROPORTO;

1.2 - A CONTRATADA se obriga a manter , durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas , todas as condições que culminarem em
sua habilitação e qualificação ma fase da licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1 - Os serviços do presente CONTRATO serão executados por um período de 30 (trinta)
dias, iniciando - se na data de sua assinatura , podendo ser prorrogado uma única vez por
igual ou inferior período;

2.2 - A prorrogação de prazo , se houver , será formalizada mediante termo de alteração
contratual , respeitadas as condições prescritas na Lei n °. 8666./93.

CLÁUSULA TERCEIRA : DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - Os serviços objeto desta avença serão realizados na unidade da saúde do jardim
Aeroporto., da seguinte forma:

- de Segunda a Sexta-feira , das 19h às 07h do dia seguinte ( 12 horas noturnas)

- aos sábados , domingos e feriados nas 24 (vinte e quatro ) horas do dia.

À Página I de 5
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3.2 - Os serviços objeto do presente contrato serão executados de acordo com o avença
respeitando-se as normas técnicas para prestação dos mesmos.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$ 2.580,00 (dois mi
quinhentos e oitenta reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se -ão mensalmente em 05 (cinco) dias, após a entrada da nota fiscal
devidamente atestada pelo Senhor Secretário da área , acompanhado das guias de INSS e
FGTS referentes ao mesmo , na contabilidade do contratante;

5.2 - Por ocasião da apresentação à CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou
documento de cobrança equivalente , a CONTRATADA deverá fazer prova do
recolhimento mensal do FGTS por meio das guias de recolhimento do Fundo de
Garantia por Tempo de serviço e informações à Previdência Social - GFIPE, bem como,
do recolhimento do ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;

5.3 - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao
período de execução à mão de obra alocada para esse fim;

5.4 - Caso por ocasião da apresentação da nota fiscal , da fatura , do recibo ou do documento de
cobrança equivalente não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS e
ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida,
quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento;

5.5 - A não apresentação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de
sustar o pagamento respectiva e/ou pagamentos seguintes;

5.6- Em obediência ao art . 31 da Lei n°. 8.212, de 24.07 . 91, alterado pela Lei n°. 9.711, de
20.11.98, Ordem de Serviço n°. 209, de20.05.99 , da Diretoria da Arrecadação e
Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social , a CONTRATANTE reterá 11%
(onze por cento ) do valor bruto da nota fiscal , fatura, recibo ou documento de cobrança
equivalente ; obrigando -se a recolher em nome da CONTRATADA , a importância retida
até o dia dois do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobrança
ou do próximo dia útil , caso não o seja;

5.7 - Quando da emissão da nota fiscal , fatura , recibo ou documento de cobrança equivalente
a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA
SEGURIDADE SOCIAL";

5.8 - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá elaborar
e entregar à CONTRATANTE cópia da:

a) folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato,
identificando o número do contrato , a Unidade que o administra, relacionando
respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

a 1) nome dos segurados;

a 2) cargo ou função;

4
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a 3) remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à
incidência das contribuições previdenciárias;

a 4) descontos legais;

a 5) quantidade de quotas e valor pago à título de salário família;

a 6) totalização por rubrica e geral;

a 7) resumo geral consolidado da folha de pagamento.

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por
CONTRATANTE, com as seguintes informações:

b.1 ) nome e CNPJ da CONTRATANTE;

b.2) data da emissão do documento de cobrança;

b.3) número do documento de cobrança;

b.4) valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;

b.5) totalização dos valores e sua consolidação

c) os documentos solicitados em a e b anteriores deverão ser entregues à
CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal , fatura, recibo ou
documento de cobrança equivalente;

d) a não observância do prazo previsto para apresentação das faturas ou a ua
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas;

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

6.1 - Em cumprimento às suas obrigações , cabe à CONTRATADA, além das obrigações
constantes das Especificações Técnicas e daquelas estabelecidas em lei , em especial as
definidas nos diplomas legais;

6.2 - Responsabilizar -se integralmente pelos serviços contratados, nos termo da legislação
vigente;

6.3 - Comunicar à unidade da CONTRATANTE que administra o contrato , toda a vez que
ocorrer afastamento ou qualquer irregularidade , substituição ou inclusão de qualquer
elemento da equipe que esteja prestando serviços;

6.4 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos necessários
ao desempenho dos serviços , correndo por sua conta todas as despesas relativas a
salários , benefícios , encargos sociais, uniformes , equipamentos de proteção individual
com pleno atendimento às exigências trabalhistas , sanitárias , previdenciárias e fiscais,
respondendo, enfim , por todos os custos decorrentes da execução do objeto contratado,
eximindo a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades sob esse título,
especialmente no tocante a formação de vínculo empregatício entre seus prepostos e
empregados com a CONTRATANTE;

6.5 - A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as disposições legais relativas à segurança,
higiene e medicina do trabalho , e normas técnicas relativas à execução dos serviços.

Príginn 3 de 5
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6.6 - A CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessários à execução total
serviços contratados;

6.7 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por funcionários e
empregados devidamente uniformizados com parâmetros que identifiquem a
CONTRATADA;

6.8 - A CONTRATADA se obriga a apresentar quando do pagamento a comprovação do
recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos empregados que
executarão os serviços objetos deste contrato , que deverão estar registrados em carteira
profissional de trabalho em nome da empresa na forma da legislação respectiva, bem
como, quando for exigido pela CONTRATANTE;

6.9 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal para
execução dos serviços , desde suas instalações até o local de trabalho;

6.10- Responsabilizar -se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade , a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento;

6.11 - Manter, durante toda a execução do contrato , em compatibilidade com as obrigações
assumidas , todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase
da licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

7.1 - As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal -Decorrentes de Contratos de

Tercerização
103010037.2. 66 Manutenção da Rede Básica de Saúde

EMPENHO N . 10611/03.
CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E

INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
8.1 - Deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco ) dias a contar de sua

convocação, sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento
da multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o valor total proposto;

8.2 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato , sujeitar-se -á a CONTRATADA, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial , primeiramente , multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato , após e na seqüência , suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°.
8.666/93;
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9.2 - Rescindir -se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANT

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer
infração contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de
quaisquer cláusulas contratuais.

9.3 - Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer
cláusula deste contrato, sujeitar -se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial , primeiramente, multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor do contrato , após e na seqüência , suspensão temporária de participar de
qualquer licitação e de contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de
contratar por falta de idoneidade.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para

dirimir eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a
qualquer outro, ainda que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual

teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 02 de dezembro de 2003

C)W
ANTONIO MÁRIO PAUL RREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL

WILLIAN ALES
CONTRATADA

Testemunhas:

1``

r
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N.° Contrato: 358
Processo Administrativo n.° 3/024.955-4 - Dispensa
CONTRATANTE:

CONTRATADA:
Objeto:

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:
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ESTADO DE SXO PAULO

MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Francisco de Assis Turiani Marques
Locação de imóvel para instalação e funcionamento
localizada na rua Dr . Cardoso de Almeida , 355..
16/12/03
15/12/04

X58
N° Contrato 358

Processo n.° 3/024.955-4 - Dispensa

DSE Contrato n°

da Secretaria Municipal de Edu

05 Secretaria Municipal de Educação
01 Gabinete do Secretário

1212200032002 Manutenção da Unidade
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

R$ 1.500 , 00 (uni mil e quinhentos reais).

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um

lado, como LOCADOR, o Sr. FRANCISCO DE ASSIS TURIANI MARQUES, brasileiro,
casado, cirurgião dentista, portador da cédula de identidade RG n°. 9.101.886 e inscrito no CPF

sob n°. 030.661.728-56, residente e domiciliado na cidade de Botucatu, na Rua Dr. Cardoso de

Almeida, 355, e, de outro lado como LOCATÁRIO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,

brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de

identidade RG n.° 8.943.783 e inscrito no CPF sob n.° 058.804.048-70, com base no processo

administrativo n.° 03/024955-4, e ainda com fundamento nas disposições da lei federal n°. 8.666

de 21 de junho de 1.983, com alterações introduzidas pela Lei n°. 8.883 de 08 de agosto de 1.994,

bem corno, pela Lei n°. 8.245 de 08 de outubro de 1.991, têm entre si, como justo e contratado, o

objeto do presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 - O LOCADOR é senhor e legítimo possuidor do imóvel com frente para a Rua Dr.

Cardoso de Almeida, 375 - Centro, nesta cidade de Botucatu, conforme cópia da
escritura lavrada no primeiro cartório de notas às fls. 043/044 do livro 441, cujo imóvel
ora dado em locação irá servir, exclusivamente, para nele ser instalada e funcionar a
Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - O LOCATÁRIO poderá introduzir no imóvel locado, as benfeitorias que entender

necessárias, desde que precedidas de autorização expressa da LOCADORA, sejam as
mesmas úteis ou meramente voluptuárias as quais, todavia, em qualquer caso ficarão

incorporadas definitivamente ao prédio, sem direito de indenização, de retenção ou

compensação ao LOCATÁRIO;

2.2 - O imóvel objeto deste contrato, destina-se, exclusivamente, para funcionamento e

instalação da Secretaria Municipal de Educação;

2.3 - A LOCADORA é responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel do imóvel nos

termos do art. 22 inciso VII da Lei n°. 8.245 de 18.10.91, sendo que, as despesas com

contas de água e luz correm por conta do locatário;

2.4 - As partes ora contratantes se obrigam por si e por seus herdeiros ou sucessores, a

cumprir e respeitar o presente contrato.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo de locação será de 12 (doze) meses, com início em 16/12/2.003 término

15/12/2 .004, data em que deverá o LOCATÁRIO devolver o imóvel independentement
de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, no estado em que o recebeu,
salvo o desgaste natural decorrente de seu uso normal.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O aluguel mensal será de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 01 - GABINETE DO

SECRETÁRIO - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa física -
12122003.2.002 - Manutenção da Unidade

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - O aluguel será pago mensalmente pelo LOCATÁRIO , até o 5° dia útil após seu

vencimento , a ser depositado no Banespa - Ag. 0039 - conta 92-003524-3.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO
7.1 - O prédio locado se acha em perfeitas condições de uso e habitabilidade , obrigando-se o

LOCATÁRIO a conservá-lo nas condições em que o recebeu para assim restituí-lo ao
término da presente locação, recebendo pintura na mesma qualidade de tinta e cor atual.

7.2 - O LOCATÁRIO, obriga-se a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos,
atinentes ao uso e conservação do imóvel ora locado , com exceção das obras que
importam na segurança do mesmo.

7.3 - Findo o prazo contratual , esta avença se resolve de pleno direito, independentemente de
aviso, notificação ou interpelação judicial/extrajudicial , obrigando-se o LOCATÁRIO a
restituir o prédio desocupado , com as respectivas chaves e nas mesmas condições que
lhe foi entregue, salvo as deteriorações advindas do uso natural do mesmo.

7.4 - Quando da restituição do imóvel deverá apresentar as 03 ( três) últimas contas de água e
luz devidamente quitadas.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento , incidirá multa de 5% (cinco por cento ), mais a

incidência de juros de mora na base de 0,3 % ao mês, bem como, as despesas de
cobrança;

8.2 - Não ocorrendo a pintura, constante da cláusula sétima, ficará o LOCATÁRIO obrigado a
pagar à LOCADORA , a título de reembolso , as despesas que advirem desse
procedimento , devidamente corrigidas , caso ocorra atraso. Entretanto , o serviço somente
será pago, mediante a apresentação de três orçamentos e após comprovação pela
Secretaria Municipal de Obras do LOCATÁRIO , de que os valores apresentados se
amoldam àqueles praticados à época no mercado;
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8.3- A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição estabelecida, fica obrigadá a
pagamento de uma multa no importe de 10% (dez por cento) do valor restante do
presente contrato, além de outras despesas judiciais ou extrajudiciais.

8.4 - Fica estabelecido que a multa prevista, não tem caráter compensatório e será devida sempre

por inteiro, qualquer que seja o tempo decorrido da locação.

CLÁUSULA NONA: DO FORO
9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios oriundos desta avença, fica eleito o foro desta

comarca, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias, de igual teor e

conteúdo, na presença de duas testemunhas, para posteriormente ser registrado em livro próprio
desta Municipalidade.

Botucatu, 16 de dezem

ANTONIO MÁRIO D'1AULÃ FERREIRA IELO

PREFEITO MUNICIPAL

FRANCISC(E ASS TURIANI MARQUES

TESTEMUNHAS:

d^;,a.8

LOCIIhOR

Página 3 de 3



126:1
]PI4->EFE ][T'LIRA M[II^TIC][PAL DE IBOTÜ^CAlFU

ESTADO DE SÃO PAu LO ►

DSE Contrato n° 3 5 9
N" Contrato 359

Processo n.° 3/019.526-8 - TP 015/03
N.° Contrato: 359
Processo Administrativo n.° 3/019.526-8 - TP 015/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA : Empreiteira Resiplan Ltda.
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção das instalações que abrigarão o

Pavilhão administrativo e de recepção e triagem da primeira etapa da instalação da usina de
triagem e compostagem de Botucatu, localizada junto ao aterro sanitário.

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

1854100281027 Obras Implantação Usina Reciclagem Lixo
4.4.90.51 Obras e Instalações

R$ 217.612, 30 (duzentos e dezessete mil, seiscentos e doze reais e trinta centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Empreiteira Resiplan
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 71.814.586/0001-76, sediada na Rua Dr. Cardoso de Almeida.
1449 - centro, nesta cidade, por seu representante legal abaixo assinado, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na tomada de preços
n°. 015/03 - processo administrativo n°. 03/019256-8 e ainda com fundamento na lei n°.
8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm entre si
como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a contratação de
empresa especializada para construção das instalações que abrigarão o pavilhão
administrativo e de recepção e triagem da primeira etapa da instalação da usina de
triagem e compostagem de Botucatu, localizada junto ao aterro sanitário, obedecendo
integralmente os documentos constantes dos anexos que ficam fazendo parte integrante
do presente contrato.

1.2- A CONTRATANTE se reserva o direito de executar, no mesmo local, obras e serviços

distintos daqueles abrangidos no presente instrumento, sem qualquer interferência na

obra e serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários,
com fornecimento de material e mão de obra a ser executado.

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e

serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora

contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA da

presente Tomada de Preços n°. 015/03, constante do Processo n°. 03/019256-8, e, em

especial, os seguintes: proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações
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(memorial descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e
percentuais), cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços.

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterad elas
Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teori
dos contratos e as regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazos serão
contados em dias corridos , para todos os efeitos, da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados do
início das obras.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido , pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito , nos termos do Código Civil
Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57 , § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada
pelas Leis nos. 8.883 /94 e 9.648/98, condicionado , ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco ) dias corridos antes do
término do prazo original , acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , com justificativa circunstanciada.

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO , que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado , elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez ) dias da referida
formalização , do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R $ 217.612,30 ( duzentos e
dezessete mil, seiscentos e doze reais e trinta centavos).

4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios , bem como todos
encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários , tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
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14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - 02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES - 1854100280 - LIMPEZA PÚBLICA - 10
OBRAS IMPLANTAÇÃO DA USINA DE RECICLAGEM

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da entrad
documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilidade
CONTRATANTE, de acordo com as medições mensais dos serviços executados no
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado , obedecida a ordem
cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço , sobre as quais
incidirão os correspondentes preços.

6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço (s) autorizado (s), a título de
antecipação do cronograma físico.

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA.

6.5 - A devolução de qualquer fatura por desconformidade com a medição ou
descumprirmento de condições contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a CONTRATADA suspensa da execução dos serviços.

6.6 - Para pagamento é necessário que a CONTRATADA, além da execução dos serviços
registrados pelas medições tenha cumprido todas as outras exigências contratuais e
atendido eventuais requisições da fiscalização, sem o que as faturas não serão aceitas.

6.7 - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP;

6.7.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas

faturas, ou seja, períodos de execução. e poderão ser apresentadas por um dos

seguintes meios;

a) meio magnético, gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa

de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser
apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras,
com os dados do receptor (nome. agência e data de entrega) e autenticação
mecânica;
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6.7.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE o dir
de sustar o pagamento correspondente , independentemente de outras medidas lega>

6.8 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.

6.9 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
sem a correspondente alteração da validade da garantia, quando for o caso, nos termos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais.

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à apresentação da matrícula da obra junto ao
INSS e da anotação de responsabilidade técnica ART da execução da obra, onde deverá
haver referência expressa do presente contrato, seu objeto, o número do processo e da
tomada de preços, com seus campos integralmente preenchidos.

6.10 - O último pagamento ficará também condicionado à apresentação da certidão negativa de

débito alusiva ao objeto do CONTRATO e à formalização, por parte da
CONTRATADA, da baixa da matrícula junto ao INSS.

6.11 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas, condicionado, ainda, a apresentação, pela CONTRATADA,
dos documentos indicados no item 6.7 e seus subitens desta CLAUSULA, envolvendo
os empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para

acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização

em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,

para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO

PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO

8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu
cumprimento através de documentos anexo equivalente a 5%, (cinco por cento) do valor
atribuído a este instrumento, na importância de R$10.880,62 (dez mil, oitocentos e
oitenta 4-Qi. e reais e sessenta e dois centavos), abrangendo o período contratual até o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra.

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço , fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem , cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO.

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA.
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8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e /ou outro motivo de direito,
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso Ae
Recebimento (AR), para , no prazo de 48 (quarenta e oito ) horas, complementar o va
sob pena de rescisão contratual.

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída apó
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou
qualquer outra pendência.

8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades , nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente , às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização.

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-

obra (especializada ou não), máquinas, ferramentas, equipamentos, transporte

em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários,

fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as

determinações das autoridades competentes, bem como respeitar e fazer com

que sejam respeitadas, nos locais dos serviços, a disciplina, a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,

refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos

serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as

despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem

empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE. e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
aceitas pela Fiscalização, substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo). planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)
e dos demais documentos que os complementam, fornecidos pela
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9.2.9 - Manter, no local dos serviços , o Diário de Obras, em 03 (três) vias , onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que
julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando -se pela execução dos serviços , recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO , em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças , em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

Físico-Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião
de avaliação;

os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronogra

vigor , deverá ser comunicado o fato, por escrito , à CONTRATANTE, para qu
ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em

CONTRATANTE, para execução dos serviços , não se admitindo , em qualquer
hipótese , a alegação de ignorância , defeito ou insuficiência de tais documentos,
nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e /ou serviços não
cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias , omissões

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze ) dias a contar do inicio da obra/serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas,
equipamentos , instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo , por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos , extravios ou deteriorações;

9.2.17- Responsabilizar-se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18- Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
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CONTRATANTE ou a terceiros , entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

9.2.19 - Responsabilizar -se por apólice de seguro contra acidentes , de modo a cobrir
danos de qualquer natureza , inclusive contra incêndio, válida para todos as suas
instalações , equipamentos , materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA

10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção,
quer de execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora.

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE.

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-
se acompanhar do respectivo currículo.

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada ( s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas
destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos , dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro ; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados ; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,

nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.

12.2 - A transferência ou subcontrataçáo de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,
assim não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada.
certificado pelo CREA;

12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,

perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
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CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°
8.666 /93, alterada pelas Leis nos. 8.883 /94 e 9.648 /98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO.

13.3 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no
contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes da Tabela de
Preços (PINI).

13.4 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração.

13.5 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições, com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA

14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e
estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da
comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 ( sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRATADA.

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de
até 15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND . e ainda à limpeza dos
locais abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA.

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade , correção,
solidez e segurança , subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES
CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86. 87 e 88 da Lei n.° 8.666 /93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883 /94 e 9.648/98.

15.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa
de mora de 0 . 80/o (oito décimos por cento ). calculada por dia de atraso. que incidirá
sobre o valor da obrigação não cumprida.

Página 8 de 10



1271
IPIL EFEI[TUR.A M[UNLCI[PAL D E IBOTU^CA^TII

ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato n" 3 5 9
N" Contrato 359

Processo n." 3/019 .526-8 - TP 015/0.

15.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa. decorrente da inadimplê ' a
contratual será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação n o
cumprida do respectivo contrato , ou multa correspondente à diferença de preço
decorrente de nova contratação.

15.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinações da
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notificação,
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (um décimo
por cento ) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONTRATO,
considerando , para tanto, eventuais reajustamentos.

15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.

15.6- As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia
prestada.

15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior , escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação.

15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.

15.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE , em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado , em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.

15.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO , nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.

16.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: TOLERÂNCIA

17.1- Caso unia das partes contratantes , em beneficio de outra, permitir, mesmo por omislãó
inobservância, no todo ou em parte. de qualquer cláusula ou condição do CONTRA
e/ou documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecei o

inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

18.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando -se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, /9deE 7CM O de 2003

ANTONIO MÁRI
Prefeito Municipal

EMPREITEIRA RESIPLAN L TDA.
Contratada
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N.° Contrato: 360
Processo Administrativo n.° 3/020.952-8 - Convite n° 079/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Marka Ltda.
Objeto: Aquisição e montagem de motor parcial completo VW 16.180 MNM, 06 cilindros, co

de peças originais 0 Km.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100391052 Ampliação Equipamentos e Material Permanente ...R$10.950,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

1236100392053 Convênio Transporte de Alunos ................................R$ 1.800,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$ 12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de uni lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU. neste ato representado por seu Prefeito Municipal , Antonio Mário de Paula
Ferreira Zelo , brasileiro , solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/ MF sob N.° 058.804.048-70,
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Marka Ltda.,
sediada na cidade de Jaú /SP, na Av. Dep. Zien Massif , 560, devidamente inscrita no CNPJ sob
N.° 53.165.106/0001-01 , neste ato por seu representante abaixo assinado , doravante simplesmente
denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrativo N.° 3/020952-8- Convite
N.° 079/03, bem corno, proposta de fornecimento e edital , têm entre si , justo e avençado o
presente instrumento , a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e
reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente a aquisição e montagem de motor parcial completo VW 16.180
MNM, 06 cilindros, composto de peças originais 0 Krn , conforme especificações
constantes do Anexo 1 a ser executado na oficina da CONTRATADA, no município de
Botucatu.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - A CONTRATADA deverá retirar o veículo , na Garagem do Transporte Escolar neste
município.

2.2 - A CONTRATADA deverá entregar o veículo com o motor montado , na Av. Itália s/n -
Garagem Municipal , onde terá o recebimento dos serviços Atestado por pessoa indicada
pela Secretaria.

2.2.1 - O serviço, motor e peças empregadas deverão ter garantia de 12(doze) meses.

2.3 - A CONTRATADA ficará responsável pelo transporte , e guarda do veículo.

2.4 - A CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento.
bem como , aquele que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por

conta e risco da CONTRATADA em prazo pré estabelecido.

Prí,inalde3



1274
IPP.EFEl[TLII-A M[>< ,1141e [ PAL D E 1^^T>[I^CA\^[ CI

ESTADO DE SÃO PALILO

DSE Contrato n° 3 6 o
N' Contrato 360

Processo n.° 3/020.952-8 - Convite n° 079/.03

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - O prazo máximo para execução dos serviços no veículo é de 08(oito) dias após
emissão do empenho.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 12.750,00 (doze
mil, setecentos e cinquenta reais), no qual se inclui todos os tributos incidentes, bem
como, transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.

4.2 - De tal valor, R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), corresponderá aos serviços de

montagem e R$10.950,00 (dez mil, novecentos e cinquenta reais), corresponderá a

aquisição do motor.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
02 Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo

1236100391052 Ampliação Equipamentos e Material Permanente ...R$10.950,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

1236100392053 Convênio Transporte de Alunos ................................R$ 1.800,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - O pagamento será em 05 (cinco) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal e ou Fatura
devidamente atestada pela Secretaria responsável, na Seção de Contabilidade da
Contratante.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua
agência bancária e o nome de sua conta corrente , bem como, deverá apresentar
no corpo da nota o n°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar danos físicos
e materiais ao CONTRATANTE ou a TERCEIROS, sendo em qualquer das hipóteses
responsável pelas conseqüências oriundas da prestação do presente serviço.

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as eventuais despesas com pagamento de
pessoal , encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do
presente contrato , inexisitindo qualquer vínculo laboral entre o CONTRATADO e o

CONTRATANTE.

7.3 - O CONTRATADO se obriga a fornecer mensalmente ao CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA: I)AS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - Em caso de recusa injustificada em assinar o Contrato , o i aceitar ou retirar os

instrumentos formais a ele correspondente , inexecução do obj to da licitação . erro de

execução, execução imperfeita , mora na execução, inadimpl rido contratual. e não
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atendimento às determinações da Prefeitura Municipal de Botucatu , a CONTRATAR

estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às sanções prevista
na Lei n°s 8666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9648/98, bem como, nas penas abaixo
discriminadas:

8.1.2 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez ) dias, multa de 10% (dez por cento ), calculada sobre o
valor do contrato;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor
do contrato;

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.2.1 - São aqueles contemplados na lei n°. 8.666/93;

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.2 - Para dirimir questões ou solucionar litígios , fica eleito o foro da comarca de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato, em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666 /93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual

teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

MARKA VEICULOS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DSE Contrato n°

N° Contrato 361
Processo n.° 3/024.356-4 - Convite n° 099/03

N.° Contrato: 361
Processo Administrativo n.° 3/024.356-4 - Convite n° 099/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Compasa do Brasil Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda.
Objeto: Aquisição de 79.000 kg de emulsão asfáltica.
Inicio
Término:

Dotação Orçamentária:

Valor:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

1545200211007 Obras de Pavimentação
4.4.90.5 1 Obras e Instalações

R$ 57.670,00 (cinquenta e sete mil, seiscentos e setenta reais).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU , neste ato representado por seu Prefeito Municipal , Antonio Mário de Paula
Ferreira Zelo, brasileiro, solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70,
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Compasa do
Brasil Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda., sediada na cidade de Curitiba/PR, na Rua
Dr. Mario Jorge, 191, devidamente inscrita no CNPJ sob N.° 01.382.022/0001-26, neste ato por
seu representante abaixo assinado , doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com
base no Processo Administrativo N.° 3/024356-4 - Convite N.° 099/03, bem como, proposta de
fornecimento e edital, têm entre si , justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas
cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de 79.000(setenta e nove mil)
Kg de Emulsão Asfáltica RL 1 C , de acordo com o edital de licitação e a proposta de
fornecimento que fazem parte integrante do presente.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O Fornecimento será de aproximadamente 06 (seis ) meses ou quando a quantidade
estipulada no convite se encerrar.

2.2 - O produto deverá ser entregue na Garagem Municipal na quantia, horário estipulado pelo
Administrador da Garagem , que o fará mediante requisição com cinco dias de
antecedência.

2.3 - Para a entrega deverão ser utilizados veículos apropriados de forma a preservar a
qualidade do produto.

2.4 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do produto, caso venha a constatar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento,
devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo máximo de 24
(vinte quatro ) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses , a iniciar-se da data de sua
assinatura. podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega do
produto.
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N° Contrato 361

Processo n.° 3/024.356-4 - Convite n" 010/03

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de: R$0,73 (setenta e três
centavos), que consubstancia a importância total contratada de R$57.670,00 (cinquenta e
sete mil, seiscentos e setenta reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

14 Secretaria Municipal de Obras
02 Departamento de Obras e Serviços Municipais

1545200211007 Obras de Pavimentação
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - O pagamento se dará dentro de 05 (cinco) dias úteis após a entrega da Nota Fiscal e ou
Fatura devidamente atestada pela Secretaria responsável, na Seção de Contabilidade da
Contratante.

6. 1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua
agência bancária e o nome de sua conta corrente , bem como, deverá apresentar
no corpo da nota o n°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente
contrato , ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

8.1 - Em caso de recusa injustificada em assinar o Contrato , ou aceitar ou retirar os
instrumentos formais a ele correspondente , inexecução do objeto da licitação, erro de
execução , execução imperfeita, mora na execução , inadimplendo contratual, e não
atendimento às determinações da Prefeitura Municipal de Botucatu , a CONTRATADA

estará sujeita , sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às sanções previstas
na Lei n°s 8666/93, alterada pelas Leis 8.883 /94 e 9648/98, bem como, nas penas abaixo
discriminadas:

8.1.3 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor do contrato;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato;

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL

8.2.1 - São aqueles contemplados na lei n°. 8.666/93.

v
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361
DSE Contrato n°

N° Contrat 361
3Processo n.° 3/024 .356-4 - Convité n° cio

CLÁUSULA NONA: DO FORO lu
9.2 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca 'de

Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato, em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, .2.G de { wvt_ de 2003

ANTONIO MÁRIO'rSÉ IsXtI FERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

COMPASA DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.
CONTRATADA
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Procuração bastante que faz: Compasa do Brasil. /
Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda . a favor dt
Maria Cristina Guimarães de Almeida ou Marcos Ldiz
Gonçalves Silka ou Leonel Tremi Junior como descrito na
forma abaixo:-

S/A/I/B/A/M quantos este público instrumento de procuração
bastante virem que, aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e três (24/1112003)
, nesta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná, em cartório, perante mim, Empregado
Juramentado do Tabelião que esta subscreve, compareceu, como outorgante, Compasa do Brasil -
Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com sede à rua Dr.
Mário Jorge, n° 191 - CIC. na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n°
01.382.022/0001-26, neste ato representada por seu Diretor Carlos Guilherme Ceschin Gomes do
Rego , brasileiro, casado, comerciante, portador da CI/RG n° 3.082.109-2/SSP/PR, inscrito no CPF/MF
sob n° 394682839-68, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Paraná. o presente é reconhecido
pelos documentos apresentados, do que dou fé; e, por este público instrumento e nos melhores termos
de direito, nomeia e constitui seus bastante procuradores, Maria Cristina Guimarães de Almeida,
brasileira, divorciada, administradora de empresa, portadora da Carteira de Identidade RG n°
03452746-01/BA, inscrita no CPF/MF sob o n° 656.001.695- 15, ou Marcos Luiz Gonçalves Silka,
brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira de Identidade RG n° 1.447.692/PR, inscrito no
CPF/MF sob n° 353.871.499-15, ou Leonel Tremi Junior, brasileiro, divorciado, empresário, portador
da Carteira de Identidade RG n° 3.064.112-4/SSP/PR., inscrito no CPF/MF sob o n° 438.659.410-87,
todos residentes e domiciliados na cidade de Curitiba, Paraná; a quem confere os seguintes poderes:
especiais para ISOLADAMENTE, em seu nome e como se a mesma presente fosse, representá-la
amplamente junto aos órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, autarquias, sociedades de
economia mista, empresas privadas, Poderes Executivos e Poderes Judiciários; podendo a tal fim dito
procurador requerer e alegar o que convier, prestar declarações, preencher e emitir documentos,
concordar ou discordar com cálculos e avaliações, receber faturas, passar recibos, dar quitação,
proceder remessa bancária dos valores recebidos, endossar documentos, títulos e cheques, fazer
acertos e firmar compromissos, juntar e retirar documentos, assinar contratos e distratos, propor e
retirar propostas, formular lances, negociar preço, credenciar representantes, contratar serviços
advocatícios, receber intimações, interpor recursos ou renunciar o seu direito de interposição, enfim,
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, podendo substabelecer no
todo ou em parte, ficando o ora procurador obrigado a prestação de contas dos atos praticados através
do pres n i strumento, o qual terá validade até o dia 31 de Dezembro de 2004 . E, de como assim foi
dito, do 4u fé, lavrei o presente instrumento, por me ser pedido, que após lido e achado conforme,
foi ac t, Qutorgado e assinado perante mim, MARLUS CESAR SCHELEIDER,

, Escrevente Autorizado, que o escrevi. E eu, Bel . Luiz Marcelo Giovannetti,
1° Tabelião, su revi. Nada mais. Trasladada em seguida, conforme e tudo com o original, a qual
me reporto e ou fé. .- 384,62 VRC. R$ 40,39. (a..) Carlol Gu^lherme Ceschin Gomes do Rego.
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1280
N° Contrato 362

Processo n.° 3/025.736-0 - Dispensa
N.° Contrato: 362
Processo Administrativo n.° 3/025. 736-0 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Willian Alves
Objeto: Fornecimento de mão de obra - vinte e cinco funcionários para serviços gerais para atuarem

semana da faxina , pelo prazo de 05 dias..
Inicio 02/12/03
Término: 07/12/03
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030500332063 Manutenção da Divisão Vigilância Epidemiologica
3.1.90.34 Outras Despesas Pessoal decorrentes contratos terceirização

Valor: R$ 7.950, 00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais).

Aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, através

de sua Secretaria Municipal da Administração, situada na Praça Pedro Torres, 100, inscrita no

CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal,

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e

domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8.943.783 e

do CPF/MF sob n°. 058.804.048-70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de

outro lado a WILLIAN ALVES ME., inscrita no CNPJ sob n°. 64.576.812/0001-62,

estabelecida na cidade de Botucatu na Rua Comendador Pereira Inacio, 182 - CEP 18611-230

doravante simplesmente denominada CONTRATADA, com base no processo administrativo n°.

03/025736-0 - dispensa licitatória e ainda com fundamento na lei n° 8.666/93, bem como, em

seus fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94, têm entre si,

justo e avençado o presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que

mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO

1.1 - A CONTRATADA fornecerá mão de obra de vinte e cinco funcionários para serviços gerais
na Campanha da Faxina , pelo prazo de 05 dias.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

2.1 - O presente contrato tem prazo de 05 (cinco dias) e inicia-se a partir de sua assinatura nesta
data.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

3.1 - Os serviços objeto desta avença serão iniciados na data do presente contrato e serão
considerados concluídos após 05 dias quando da entrega de comunicação à Secretaria Municipal
de Saúde.

1 Página 1 de 3
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ 7.950,00 (sete4tíil
novecentos e cinqüenta reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS

5.1 - Os pagamentos dar-se-ão em até 05 (cinco) dias, após a entrada do recibo devidamente
atestado pela Secretaria Municipal de Saúde, na contabilidade do contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATADO E DO CONTRATANTE

6.1 - O CONTRATANTE deverá prestar a CONTRATADA , quando solicitado todos os
esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos objeto do presente
instrumento.

6.2 - A CONTRATADA deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões vinculadas
ao objeto da prestação de serviços.

6.3 - A CONTRATADA deverá apresentar quando solicitado , relatório das atividades.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030500332063 Manutenção da Divisão Vigilância Epidemiologica
3.1.90.34 Outras Despesas Pessoal decorrentes contratos terceirização

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 -A CONTRATADA deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar de
sua convocação , sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento da
multa correspondente à 10% (dez por cento) sobre o valor total proposto.

CLÁUSULA NONA : DA RESCISÃO DO CONTRATO

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°. 8.666/93;

9.2 - Rescindir -se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer infração
contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer cláusulas
contratuais.

9.3 -Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusula
deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial, primeiramente , multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor do

contrato, após e na seqüência , suspensão temporária de participar de qualquer licitação e de

contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por falta de idoneidade.
Página 2 de 3
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DSE Contrato n°
:362

N° Contrato 362
Processo n.° 3/025.736-0 - I)ispensa

CLÁUSULA DÉCIMA : DO FORO

10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, ainda
que mais privilegiado.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 02 de dezembro de 2.003.

ANTONIO MÁRIA`dFERREIRA IELO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

WILLIAN ALVES ME
CONTRATADA

Testemunhas:

1"
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DSE Contrato n°

N° Contrato 363
Processo n.'3/023.663-0 - Convite n°4 96/03

N.° Contrato: 363
Processo Administrativo n.° 3/023.663-0 - Convite n° 096/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Real Serviços Técnicos e Vigilância Ltda
Objeto: Contratação de empresa para serviços de pintor , pedreiro e braçal para prestarem sérvi

DET.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

03 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento de Engenharia de Tráfego

0412200082086 Manutenção da Unidade - Departamento de Engenharia de Tráfego
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Tercérização

Valor: R$ 24.870,48 (vinte e quatro mil, oitocentos e setenta reais e quarenta e oito centavos).

Pela presente instrumento datilografado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula

Ferreira Zelo, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,
portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804.048-70,

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Real

Serviços Técnicos e Vigilância Ltda, sediada na cidade de São Caetano do Sul/SP, à Rua José de
França Dias, n.° 56 devidamente inscrita no CNPJ sob N.° 00.946.622/0001-07, neste ato por seu
representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA, com base

no Processo Administrativo n.° 03/023663-0 convite 096/03, têm entre si, justo e avençado o
presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, bem como, pela
proposta de preços apresentada e nos termos do presente edital, que mutuamente aceitam e

reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação de empresa para o fornecimento de 01(um)

pintor, (01) pedreiro e 02(dois) trabalhadores braçais, para manutenção do
Departamento de Trânsito.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - Os serviços objeto do presente deverão ser iniciados em 05 (cinco ) dias após a
assinatura do contrato.

2.2 - Os trabalhadores , deverão apresentar -se de Segunda à Sextas-feiras às 8:00hs., no
Departamento de Transito , uniformizados e com Crachá de identificação.

2.3 - Os funcionários trabalharão no Departamento de Trânsito , 8(oito ) horas diárias, cujos
serviços serão executados conforme ordens de serviços expedidas pela Secretaria
Municipal de Planejamento e todas as despesas de mão de obra, correrão por conta da
CONTRATADA, assim como as despesas referente às leis sociais, seguro de operários e
contra terceiros.

2.4 - O CONTIZATANTE poderá recusar a entrega do serviço , caso venha a constatar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento,
devendo ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo máximo de 24
(vinte quatro ) horas.
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N" Contrato 363
Processo n." 3/023.663-0 - Convite n°!096/03

DSE Contrato n°

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDA
CONTRATADA

3.1 - Além das demais disposições contidas neste Contrato , constituirão ainda obrigações da
CONTRATADA:

3.1.1 - Caberá à CONTRATADA a admissão e registro dos empregados e técnicos
necessários ao desempenho dos serviços , correndo por sua conta todas as
despesas relativas a salários, benefícios , encargos sociais, uniformes,
equipamentos de proteção individual com pleno atendimento às exigências
trabalhistas , sanitárias , previdenciárias e fiscais, respondendo , enfim , por todos
os custos decorrentes da execução do objeto contratado , eximindo a
CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades sob esse título, especialmente
no tocante a formação de vínculo empregatício entre seus prepostos e
empregados com a CONTRATANTE.

3.1.2 - A CONTRATADA se obriga a dispor de pessoal necessário à execução total
dos serviços contratados.

3.1.3 - A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser realizada por
funcionários e empregados devidamente uniformizados com parâmetros que
identifiquem a CONTRATADA.

3.1.4 - A CONTRATADA se obriga a apresentar mensalmente a comprovação do
recolhimento do ISS, dos encargos trabalhistas e previdenciários , referentes aos
empregados que executarão os serviços objetos deste contrato , que deverão
estar registrados em carteira profissional de trabalho em nome da empresa na
forma da legislação respectiva.

3.1.5 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o transporte do pessoal
para execução dos serviços, desde suas instalações até o local de trabalho.

3.1.6 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de
pessoal , encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da
execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71 da Lei Federal N.° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

]PREFEI[TLIIL.A MUTMICI[PAL LAE 1B400TLICA-F I
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a) fiscalizar os serviços objeto deste Contrato , adotando as providências
necessárias;

b) cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a
CONTRATADA;

c) fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza , mediante solicitação
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e
orientá-la em todos os casos omissos.

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO
5.1 - O prazo do presente contrato será de 06 (seis) meses, a iniciar -se da data de sua

assinatura , podendo referido prazo ser prorrogado por igual ou inferior período à critério
da CONTRATANTE, respeitando o limite legal.

4
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CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR
»l de R$ 24. 870,481(v6.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor

e quatro mil, oitocentos e setenta reais e quarenta e oito centavos), no qual se incrTe
todos os tributos incidentes, bem como, transportes e todas as demais despesas
porventura realizadas.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
7.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária: -
03 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento de Engenharia de Tráfego

0412200082086 Manutenção da Unidade - Departamento de Engenharia de Tráfego
3.1.90.34 Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Tercerização

CLÁUSULA OITAVA: DOS PAGAMENTOS
8.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da

entrada dos documentos indicados nos subitens em questão, na contabilidade da
CONTRATANTE.

8.2 - No primeiro dia útil de cada mês , a CONTRATADA fará, sob a fiscalização e
conferência do setor técnico da CONTRATANTE, a apuração e constatação de todos os
serviços realizados no mês anterior . Com base na regular execução dos serviços
efetivamente realizados , devidamente apurados e constatados pelo setor técnico
competente da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar até o quinto dia
útil do mês seguinte da sua realização , a respectiva NOTA FISCAL e comprovante de
recolhimento dos encargos previdenciários referentes a todos os serviços efetivamente
realizados no período descrito neste item deste Edital , conforme prevê o Artigo 71, § 2°
da Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1.993, alterado pelo Artigo 4° da Lei n°. 9.032
de 28 de abril de 1.995, para fins de conferência e aprovação pelo setor técnico
competente da CONTRATANTE, que emitirá o competente atestado , para o competente
pagamento.

8.3 - O pagamento somente será liberado desde que os serviços tenham sido executados na
forma prevista neste contrato , bem como estejam atendendo às normas e especificações
técnicas aplicáveis.

8.4 - Em havendo falhas ou irregularidades técnicas na execução de qualquer serviço, o
pagamento devido do serviço irregular à CONTRATADA permanecerá sustado, até o
integral cumprimento da obrigação assumida , sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

8.5 - O preço unitário contratado será, a qualquer título, a única e completa remuneração
devida à CONTRATADA, achando -se compreendidos e diluídos nos valores unitários
propostos , todos os impostos , despesas decorrentes de mão-de-obra, inclusive as
especializadas, transporte, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas , e tudo mais
que for necessário à perfeita e adequada execução de todos os serviços previstos no
objeto deste Edital.

8.6 - As condições contratuais relativas à forma de pagamento do preço poderão ser alteradas,
em face da superviniência de normas federais sobre a matéria.
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8.7 - O encaminhamento da fatura, para fins de pagamento dos serviços concluídos e 'a
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:
8.7.1 - cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos previdenciários

(INSS e FGTS), resultantes do CONTRATO, devidamente quitadas, relativas
ao mês de execução.

8.7.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do contrato , bem como, da GFIP.

CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
9.1 - O descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato

sujeitará a CONTRATADA, às seguintes penalidades, conforme o grau da infração:

advertência, multa e suspensão temporária de participação em licitação com

impedimento de contratar com a administração;
9.2 - PENALIDADES

9.2.1. - Advertência. Será aplicado quando da ocorrência de falta leve, não reincidente.
9.2.1.1 -Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a

multa no valor equivalente de 1% (um por cento) do valor do contrato,
não reincidente, ou em reincidência de falta leve.

9.2.1.2 -Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada a

multa com o valor equivalente a 3% (três por cento) do valor do
contrato para falta considerada grave, não reincidente ou em
reincidência de falta média.

9.2.1.3 -Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato. Será aplicada
a multa com o valor de 5% (cinco por cento) do valor do contrato para
falta considerada gravíssima ou na reincidência de falta grave.

9.3 - DAS FALTAS
9.3.1 - FALTAS LEVES. Serão consideradas faltas leves:

a) Falta de zelo na execução dos serviços pelas equipes;
b) Falta de polidez e urbanidade no trato com munícipes ou funcionários da

Prefeitura;
c) Ingestão de bebida alcoólica por funcionário da contratada em horário de

serviço;

d) Falta de equipamento pessoal de proteção ou uniformes, ou estando os
mesmos incompletos ou danificados.

9.3.2 - FALTAS MÉDIAS. Serão consideradas faltas médias:

a) Falta de funcionário (s), conforme o dimensionado em seus quantitativos
para as equipes de serviços constantes neste edital;

b) Trabalho de funcionários sem equipamentos adequados;

c) Não executar a contento os serviços.

9.3.3 - FALTAS GRAVES. Serão consideradas faltas graves:
a) Não cumprir totalmente as ordens de serviços, sem justificativa;
b) Não executar totalmente os serviços previstos, sem justificativa;

c) Atraso de mais de três horas da previsão dos serviços, sem justificativa;
d) Uso de equipamento não autorizado para o serviço;

9.3.1- FALTAS GRAVISSIMAS. Serão consideradas faltas gravíssimas:
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a) Impedir ou dificultar a ação de fiscalização às dependências da contrata
sobre a prestação dos serviços;

b) Não cumprir determinação da Prefeitura Municipal de Botucatu,
ao contrato;

c) Adulterar documentos ;
d) Fornecer dados ou informações inverídicas;
e) Alterar a programação da ordem de serviço sem autorização da

CONTRATANTE;
9.4 - A recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido sujeitará a empresa vencedora da

licitação à multa de 10% (dez por cento) do valor estimado para o contrato , além das
demais penalidades previstas na legislação específica.

9.5 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado , a imposição das
penalidades previstas no contrato , podendo , antes da sua aplicação , notificar a
CONTRATADA para a regularização das faltas verificadas , em prazo a ser estipulado
pela CONTRATANTE, conforme o caso.

9.6 - As importâncias correspondentes às multas que eventualmente forem impostas serão
deduzidas dos pagamentos imediatos que a contratante houver de fazer à
CONTRATADA.

9.7 - Verificada infração em que caiba imposição das penalidades previstas no contrato, será
notificada a CONTRATADA e concedido a ela o prazo de 05 (cinco ) dias para
apresentar defesa , em processo específico.

9.8 - Caberá à CONTRATANTE ou órgão gerenciador por ela designado o julgamento dos
processos de imposição de penalidades previstas no contrato , dele cabendo recurso ao
Prefeito Municipal , caso o julgamento seja efetuado pelo órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - As multas previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente
com as demais penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO
10.1 - O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante , no todo ou em parte,

em qualquer tempo , sem quaisquer ônus ou responsabilidade, independentemente de
notificação ou interpelação judicial , quando se verificar quaisquer das seguintes
hipóteses:
10.1.1 - Descumprimento das cláusulas contratuais ou obrigações previstas na lei que

rege o presente certame;
10.1.2 - Descumprimento das obrigações relativas ao recolhimento de encargos sociais e

de FGTS;
10.1.3 - Interrupção ou Paralisação dos serviços sem justo motivo e sem prévia

comunicação à Contratante;
10.1.4 - Subcontratação total ou parcial , a cessão, transferência ou sub-rogação do

objeto deste contrato sem prévia e expressa anuência da Contratante;
10.1.5 - A declaração de insolvência ou de falência da Contratada;
10.1.6- Persistência de infração após a aplicação das multas previstas;
10.1.7 - Nos demais casos previstos em Lei.

10.2 - A rescisão por culpa da CONTRATADA dará causa à perda em favor da

CONTRATANTE da caução prestada, sem prejuízo das demais sanções previstas no
contrato e na legislação que rege esta licitação;
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10.3 - A rescisão unilateral do contrato nos termos da cláusula 12.1 acima e suas alíneas
prejuízo das penalidades previstas no contrato e na lei 8 .666/93, acarretará ainda,
seguintes conseqüências a critério do CONTRATANTE:
10.3.1 - assunção imediata , pela CONTRATANTE, do objeto do contrato , no local e

estado próprio em que se encontrar;
10.3.2 - ocupação e utilização do local , instalações, equipamentos , material, veículos e

pessoal empregados na execução do contrato , necessários à continuidade dos
serviços , persistindo , no que couber , a responsabilidade da CONTRATADA.

10.3.3 - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
11.1 - Qualquer alteração deste Contrato só poderá ser efetuada mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO
12.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de

Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato, em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 19 de ; r o de 2004

Antonio Mári erreira Zelo
Prefeito Municipal

2.
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N.° Contrato: 364
Processo Administrativo n.° 3/024.063 -8 - Convite n° 098/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Serplan Serviços e Planejamentos de Botucatu Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para reforma e adequação do prédio para instalações do cen,

referência da saúde do trabalhador localizado na Rua Rafael Sampaio, 68 - Boa Vista.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100371042 Construção e Reforma Unidades de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor: R$ 30.087,82 (trinta mil, oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo, brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de
identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Serplan Serviços e
Planejamentos de Botucatu Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.481.869/0001-68, sediada na
Rua João Passos, no 811, nesta cidade, neste ato por seu representante legal abaixo assinado,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes
na carta convite n°. 098/03 - processo administrativo n°. 3/024063-8 e, ainda, com fundamento
na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm
entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do
edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a reforma e adequação

do prédio para instalações do centro de referência de saúde do trabalhador, localizado na
Rua Rafael Sampaio, 68 - Boa Vista, a ser executado conforme as especificações
constantes dos anexos 1, II, III, IV e V.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será

indireto, na modalidade de empreitada por preço global , partindo de preços unitários,
com fornecimento de material e mão de obra a ser executado.

2.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e
serviços , bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do

presente CONVITE n°. 098/03, constante do Processo n°. 3/024063 -8, e, em especial, os
seguintes : proposta da CONTRATADA, projetos , caderno de especificações (memorial
descritivo ), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais),
cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços.

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n ° 8.666/93, alterada pelas

Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648/98, aplicando -se supletivamente os princípios da teoria geral

dos contratos e as regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazos

contados em dias corridos , para todos os efeitos , da seguinte forma:
3.1.1 - para início da obra : até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do

CONTRATO;
3.1.2 - para conclusão da obra: 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do

CONTRATO.
3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido , pela CONTRATANTE, quando

fundado em motivo de força maior ou caso fortuito, nos termos do Código Civil
Brasileiro , ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n ° 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648 /98, condicionado , ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE , até 5 (cinco) dias corridos antes do
término do prazo original , acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , com justificativa circunstanciada.

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico-Financeiro reprogramado , elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira , no prazo de 10 (dez) dias da referida
formalização , do documento que comprove a alteração da validade da garantia, sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R $30.087,82 (trinta mil,

oitenta e sete reais e oitenta e dois centavos.
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos

relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios , bem como todos
encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários , tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato , correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 Secretaria Municipal de Saúde
01 Fundo Municipal de Saúde

1030100371042 Construção e Reforma Unidades de Saúde
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco ) dias úteis, a contar da entrada dos

documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilidade da

CONTRATANTE, de acordo cora as medições mensais dos serviços executados no
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado. obedecida a ordem

cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;
6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão

no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais
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incidirão os correspondentes preços.
6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de -re

financeiros, será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a título
antecipação do cronograma físico.

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 ( cinco) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA.

6.5 - O encaminhamento da fatura, para efeito de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP;
6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas

faturas, ou seja , períodos de execução , e poderão ser apresentadas por um dos
seguintes meios;
a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa

de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);
b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica

Federal;
c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser

apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,

contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras ,
com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação
mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE
o direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de outras
medidas legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discriminações referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei.

6.5.4 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE.

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra /serviços.

6.8 - A não aceitação da obra /serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
sem a correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso, nos termos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais.

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega, pela CONTRATADA, da via azul
da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra,
onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o
número do Processo , com os seus campos integralmente preenchidos.

6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os
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empregados da SUBCONTRATADA.
CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional /comissão legalmente habilitado (s) par

acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos , competindo - lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,
para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA , no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu

cumprimento através de anexo ao presente , equivalente a 5%, (cinco por cento ) do valor
atribuído a este instrumento, acrescida da garantia adicional de R$1.504,39 (um mil,
quinhentos e quatro reais e trinta e nove centavos ), abrangendo o período contratual até o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra.

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço , fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem , cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO.

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA.

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e /ou outro motivo de direito,
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de
Recebimento (AR), para , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual.

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou
qualquer outra pendência.

8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades , nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros , é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições, utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA

SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização.

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:
9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais , mão-de-

obra ( especializada ou não ), máquinas, ferramentas , equipamentos , transporte
em geral , tributos, encargos sociais, trabalhistas , previdenciários, securitários,

fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias:

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as

determinações das autoridades competentes. bem como respeitar e fazer com
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que sejam respeitadas. nos locais dos serviços, a disciplina. a seguran
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor:

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos:
9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informaçõe

elementos relativos aos serviços executados ou em execução;
9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE , executando,

refazendo e corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais , se obriga também , de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE , e, de outro, a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
aceitas pela Fiscalização , substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar- se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)
e dos demais documentos que os complementam , fornecidos pela
CONTRATANTE, para execução dos serviços, não se admitindo , em qualquer
hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos,
nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não
cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias , omissões
ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em
vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito , à CONTRATANTE , para que
os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico-Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião
de avaliação;

9.2.9 - Manter , no local dos serviços , o Diário de Obras, em 03 (três ) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que
julgarem conveniente , para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter , desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando-se pela execução dos serviços , recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO, com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação,-

9.2.12- Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças , em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar , em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas,
equipamentos , instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
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RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado
CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conse-rv
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMEN

PROVISORIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo, por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar, por dolo ou culpa, a empregados ou bens da
CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo-se como seus os atos praticados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de modo a cobrir
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas
instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção,

quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora.

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE.

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica

deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da

CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-

se acompanhar do respectivo currículo.

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a

documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas

destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais

dos serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,

nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e

Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente

CONTRATO, sob pena de rescisão.

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser
concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,

assim não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de lOo/o (dez por cento)

do valor subcontratado ou transferido;
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12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado
CONTRATADA , com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização dó jto
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificado pelo CREA;

12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,

perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°

8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO.

13.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos, serão os que houverem sido contemplados no
contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado.

13.2 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado, resultante da alteração.

13.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da

CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições, com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA
14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e

estando os mesmos em perfeitas condições, serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento, dentro de 15 (quinze) dias corridos da

comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRATADA.

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de
até 15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos
locais abrangidos pela execução dos serviços, conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA.

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção,
solidez e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a

80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8.666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883/94 e 9.648/98.
15.2 - As multas serão cobradas nos moldes constantes no item 22 do edital.
15.3 - As multas são autônomas e aplicação de unia não exclui a de outras.
15.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia

prestada.
15.5 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na ornla prevista no parágrafo
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anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias. contados da data do recebimento,
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de m^I
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no perío o
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

15.6 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação.

15.7 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.

15.8 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado, em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa.

15.9 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas , a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA : RESCISÃO
16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos

artigos 77 a 80 da Lei n ° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.

16.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA : DO FORO
17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja , para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

tucatu, de de 200 Lj

Antonio MárÍ'ti (Té T'^xrlla Ferreira Zelo Serplan Sçi'V s ^ Planejamentos de
Prefeito Municipal Botuca^ r tda. - Contratada

Testemunhas:

ia
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N.° Contrato: 365
Processo Administrativo n.° 3/024.552-2 - Convite n° 102/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Comercial 3D do Brasil Ltda.
Objeto: Contratação de empresa para reforma e construção de quadra poliesportiva tipo Q12 -

FDE. na EMEF Bairro de Anhumas.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Man . Des. Ens . Fund. Val. Mag-Fundef

1236100391054 Construção, Ampliação Unidades Escolares
4.4.90.51 Obras e Instalações

Valor: R$ 93.080,95 ( noventa e três mil , oitenta reais e noventa e cinco centavos).

Pelo presente instrumento , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634. 101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n ° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804 . 048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Comercial 3D do Brasil
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.867.953/0001-40, sediada na Rua La Salle, n° 188 - Vila
Nova Botucatu - nesta cidade , por seu representante legal abaixo assinado , doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na carta
convite n°. 102/03 - processo administrativo n°. 3/024522-2 e, ainda, com fundamento na lei n°.
8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n °. 8.883 de 08 /08/94 , têm entre si
como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e
seus anexos , da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a reforma e

construção de quadra poliesportiva tipo Q12 - padrão FDE, na EMEF Bairro de
Anhumas , a ser executado conforme as especificações constantes dos anexos 1, II, III, IV

e V.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será

indireto, na modalidade de empreitada por preço global , partindo de preços unitários,
com fornecimento de material e mão de obra a ser executado.

2.2 - Para todos os efeitos de direito , para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA do
presente CONVITE n°. 102/03, constante do Processo n°. 3/0248522-2, e, em especial,
os seguintes : proposta da CONTRATADA, projetos , caderno de especificações

(memorial descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e
percentuais ), cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços.

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666 /93. alterada pelas
Leis nos. 8.883 /94 e 9.648/98, aplicando -se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro, os prazos

contados em dias corridos, para todos os efeitos , da seguinte forma:
3.1.1 - para início da obra : até 10 (DEZ ) dias corridos contados da assi

CONTRATO:
3.1.2 - para conclusão da obra: 60 (sessenta ) dias corridos , contados da assinatura ao

CONTRATO.
3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido , pela CONTRATANTE. quando

fundado em motivo de força maior ou caso fortuito , nos termos do Código Civil
Brasileiro , ou nas hipótese delineadas no artigo 57 , § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada
pelas Leis nos. 8 . 883/94 e 9.648 /98, condicionado , ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito, pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco ) dias corridos antes do
término do prazo original , acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , com justificativa circunstanciada.

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO , que terá
como base o Cronograma Físico -Financeiro reprogramado , elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE , impondo -se a apresentação,
quando for o caso, por parte da primeira, no prazo de 10 (dez ) dias da referida
formalização , do documento que comprove a alteração da validade da garantia , sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R$93.080,95 (noventa e três

mil, oitenta reais e noventa e cinco centavos).
4.2 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos

relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais , trabalhistas , previdenciários , securitários, tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Man . Des. Ens. Fund . Vai. Mag-Fundef

1236100391054 Construção, Ampliação Unidades Escolares
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 ( cinco ) dias úteis, a contar da entrada dos

documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilidade da
CONTRATANTE. de acordo com as medições mensais dos serviços executados no
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado , obedecida a ordem
cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 ( trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço , sobre as quais
incidirão os correspondentes preços.
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6.3 - A critério da CONTRATANTE. diretamente vinculado à existência de r cursos
financeiros, será efetuado o pagamento do(s) serviço(s) autorizado(s), a tí ilo.,de
antecipação do cronograma físico.

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 ( cinco) dias, a contar da realização
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO . que propiciará a emissão
pela CONTRATADA.

6.5 - O encaminhamento da fatura , para efeito de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP;
6.5.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas

faturas, ou seja, períodos de execução , e poderão ser apresentadas por um dos
seguintes meios;
a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador Sistema Empresa

de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);
b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica

Federal;
c) cópia autenticada da 2'. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser

apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,
contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras ,
com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação
mecânica;

6.5.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATANTE
o direito de sustar o pagamento correspondente , independentemente de outras
medidas legais;

6.5.3 - A CONTRATADA deverá apresentar documento de cobrança com as devidas
discriminações referentes aos valores de materiais e mão de obra, sob pena de
RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL na forma da lei.

6.5.4 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que
prestem serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE.

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra /serviços.

6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
sem a correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso, nos termos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais.

6.9 - O primeiro pagamento ficará condicionado à entrega , pela CONTRATADA, da via azul
da ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA de execução da obra,
onde deverá haver referência expressa ao número deste CONTRATO, seu objeto, o
número do Processo , com os seus campos integralmente preenchidos.

6.10 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.
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CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s

acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscali4aç
em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a verificação e a liberação dos serviçd
para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO
PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu

cumprimento através de documento anexado ao presente instrumento , equivalente a 5 %,
(cinco por cento) do valor atribuído a este instrumento , na importância de R$4 .654,04

(quatro mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quatro centavos ), abrangendo o
período contratual até o RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra.

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço , fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem , cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO.

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA.

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito,
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de
Recebimento (AR), para, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual.

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou
qualquer outra pendência.

8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades , nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que
venha, direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros, é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA

SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização.

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:
9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais , mão-de-obra

(especializada ou não ), máquinas, ferramentas, equipamentos , transporte em geral,
tributos, encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários , fiscais, comerciais e
contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras despesas que se apresentarem e se
fizerem necessárias:

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente , as determinações das
autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com que sejam respeitadas, nos

locais dos serviços, a disciplina, a segurança do trabalho e as regras de higiene

estabelecidas na legislação em vigor:
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9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;
9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e elen

relativos aos serviços executados ou em execução;
9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando, refazendo e

corrigindo, quando for o caso e às suas expensas, as partes dos serviços que não

atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a qualidade estabelecida:

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais, se obriga também, de um lado, a pagar as despesas
relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem empregados na
obra, que serão realizados em local determinado pela CONTRATANTE, e, de outro, a
utilizar os materiais de marcas indicadas, ou aceitas pela Fiscalização, substituindo
inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar-se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações (memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais) e dos
demais documentos que os complementam, fornecidos pela CONTRATANTE, para
execução dos serviços, não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de
ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos, nem mesmo pedido de
ressarcimento por despesas de custos e/ou serviços não cotados. Na hipótese de serem
constatados quaisquer discrepâncias, omissões ou erros, inclusive transgressão às normas
técnicas, regulamentos ou leis em vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito, à
CONTRATANTE, para que os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma Físico-
Financeiro, atendendo à convocação da CONTRATANTE, para reunião de avaliação;

9.2.9 - Manter, no local dos serviços, o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que julgarem
conveniente, para a comprovação real do andamento dos serviços e execução dos termos
do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços, engenheiro devidamente registrado
no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE, responsabilizando-se pela
execução dos serviços, recebimento de comunicações e intimações relativas ao
CONTRATO, com plenos poderes perante a CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não ser
vigias e seguranças, em número previamente limitado pela CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze) dias a contar do inicio da obra/serviços, placa
indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos, bem como retirada de máquinas, equipamentos,

instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos próprios da

CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO e

dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento, até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo. por parte da CONTRATANTE, qualquer

responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;
9.2.17 - Responsabilizar-se por quaisquer diferenças, erros ou omissões em informações que vier

a fornecer à CONTRATANTE;
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9.2.18 - Responsabilizar-se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes de dano
que causar , por dolo ou culpa, a empregados ou bens da CONTRATANTE ou a
terceiros, entendendo -se como seus os atos praticados por aqueles que estiverem sob sua
responsabilidade.

9.2.19 - Responsabilizar -se por apólice de seguro contra acidentes . de modo a cobrir danos de
qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos as suas instalações,
equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade , bem como danos pessoais e
materiais contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA
10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal , quer de direção,

quer de execução , de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora.

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente , inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE.

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-
se acompanhar do respectivo currículo.

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.
10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo , solicitar da CONTRATADA a

documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada ( s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas

destinadas ao serviço ; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das
previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais
dos serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,

nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e
Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente

CONTRATO , sob pena de rescisão.
12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser

concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,
assim não o fazendo , ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do
valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA. com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificado pelo CREA;

12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,
perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n°

8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648/98. mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO.
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13.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações, para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados i
contrato, ou quando nele não existirem, deverão ser aqueles constantes do mercado.

13. 3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , resultante da alteração.

13.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições , com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA
14.1- Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e

estando os mesmos em perfeitas condições , serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento , dentro de 15 (quinze) dias corridos da
comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 (sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRATADA.

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades, porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização, será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO , no prazo de
até 15 (quinze) dias, condicionado a apresentação da CND . e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços , conforme pactuado no item 9 . 2.14 da
CLAUSULA NONA.

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade , correção,
solidez e segurança , subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8 . 666/93, alterada pelas Leis n°.s. 8.883 /94 e 9.648/98.

15.2 - As multas serão cobradas nos moldes constantes no item 22 do edital.
15.3 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
15.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia

prestada.
15.5 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo

anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

15.6 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação.

15.7 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.

15.8 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE. além

de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a

CONTRATANTE. em prosseguimento ou na reincidência. a declarar rescindido o
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contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu

âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade.

facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defesa.

15.9 - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO
16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO , nos termos dos

artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666 /93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação j udicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.

16.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO
17.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu , com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas , as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando -se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas , para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu , U) de

d
de 200

Antonio Mário De Pau erreira Zelo

Prefeito Municipal

Testemunhas:

2a <^:^_x^Í

ónt ial4D do
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N.° Contrato: 366
Processo Administrativo n.° 3/023.925-7 - Convite n° 097/03 e
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Sinaseg Sinalização e Segurança Ltda.
Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa para prestação de serviços com fornecimento de materiais p

implantação de 12.000 (doze mil) metros quadrados de sinalização horizontal de trânsito,
mecânica e manual, no perímetro urbano do município.

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

03 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento de Engenharia de Tráfego

0412200082086 Manutenção da Unidade
3.3.9039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.1.90.34 Outras despesas pessoal decorrente contrato terceirização

Valor: R$ 81.480,00 (oitenta e uni mil, quatrocentos e oitenta reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo, brasileiro,

solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de

identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Sinaseg Sinalização e
Segurança Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.248.894/0001-21, sediada na Rua Antonio

Fonseca, n° 161 - Vila Maria - São Paulo/SP, por seu representante legal abaixo assinado,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes

na carta convite ti°. 097/03 - processo administrativo n°. 03/023925-7 e, ainda, com fundamento

na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08/08/94, têm
entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do

edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO de empresa para prestação de

serviços com fornecimento de materiais para implantação de 12.000 (doze mil) metros
quadrados de sinalização horizontal de trânsito, mecânica e manual, no perímetro urbano
do município de Botucatu, nos moldes das especificações técnicas constantes do Anexos
1 e II do edital.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização de execução da obra e

serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas, integram este CONTRATO os Anexos do presente CONVITE n°. 097/03,
constante do Processo n°. 03/023925-7, e, em especial, o seguintes: proposta da
CONTRATADA, as especificações de serviços e quantitativos (custos unitários e total).

2.2 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares

aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas

Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.

2.3 - A execução do presente contrato será pelo regime de empreitada por preço global, com

fornecimento de mão de obra e material.

2.4 - A previsão total de implantação é de 12.000 (doze mil) metros quadrados. sendo previsto

a média de 2.000 (dois mil) metros quadrados por mês.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1. - para início dos serviços: até 10 (dez) dias corridos contados da data de assinatura

contrato;

3.1.2 - para execução dos serviços: até 120 (cento e vinte ) dias após o início;

3.2 - Os materiais estarão sujeitos à verificação da quantidade, inspeção , teste e análise'de
qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão credenciado pela CONTRATANTE e de
acordo com as normas da ABNT.

3.3 - Ocorrendo reprovação na conferência , inspeção , teste ou análise realizada a
CONTRATANTE se reserva o direito de devolver os materiais reprovados, ficando por
conta da CONTRATADA todas as despesas daí decorrentes e imediata reposição.

3.4 - A CONTRATADA deverá cumprir , além das exigências elencadas nos itens anteriores,
as especificações técnicas constantes dos Anexos 1 e II deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor total de R$81.480,00 ( oitenta

e um mil , quatrocentos e oitenta reais), no qual se inclui todos os tributos incidentes,
bem como, transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.

4.2 - De tal valor , R$20.370,00 ( vinte mil, trezentos e setenta reais ), corresponderá à mão de
obra empregada.

4.3 - O preço contratado é irreajustável , estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração,
bem como todos encargos sociais, trabalhistas , previdenciários , securitários , tributários e
comerciais , ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser
devidos em razão da prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

03 Secretaria Municipal de Planejamento
03 Departamento de Engenharia de Tráfego

0412200082086 Manutenção da Unidade
3.3.9039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3.1.90.34 Outras despesas pessoal decorrente contrato terceirização
CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão mensais, efetuados observado no prazo 05 (cinco) dias, a contar da

entrada dos documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens no protocolo da
CONTRATANTE , de acordo com as medições mensais dos serviços executados no
período abrangido , obedecida a ordem cronológica de sua exigibilidade/apresentação da
fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço, sobre as quais
incidirão os correspondentes preços.

6.3 - A critério da CONTRATANTE , diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço (s) autorizado (s), a título de
antecipação do cronograma físico.

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 ( cinco ) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA.

6.5 - 0 encaminhamento da fatura , para fins de pagamento dos serviços concluídos e aceitos,
deve estar acompanhado dos seguintes documentos:

Página 2 de 6



1307
IPILEFEI[TLII A M[LII4ICI[PAL i3DE 1B«DTLICA^JFLI

ESTADO DE SÃO PAULO

V 6DSE Contrato n°

N" Contrato 366
Processo n."3/023.925-7 - Convite n" 097/03

6.5.1 - prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de recolhiment
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Soc'
GFIP;
6.5.1.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos perí o

contidos nas faturas , ou seja, períodos de execução, e poderão ser
apresentadas por um dos seguintes meios;
a) meio magnético , gerado pelo SEFIP (programa validador

Sistema Empresa de Recolhimento ao FGTS e informações à
Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa
Econômica Federal;

c) cópia autenticada da 2'. Via do formulário impresso da GFIP.
Deverá ser apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante
de entrega da GFIP, contendo o carimbo CIEF - cadastro de
Inscrição de Entidades Financeiras , com os dados do receptor
(nome, agência e data de entrega) e autenticação mecânica;

d) cópias autenticadas das guias de recolhimento dos encargos
previdenciários (INSS e F.G.T.S .) resultantes do CONTRATO,
devidamente quitadas, relativas ao mês da execução;

6.5.2 - cópia autenticada da folha de pagamento envolvendo os empregados que prestem
serviços em decorrência do CONTRATO.

6.6 - A medição alcançará os serviços executados , concluídos e aceitos pela
CONTRATANTE.

6.7 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.

6.8 - A não aceitação da obra/serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
sem a correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso , nos termos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais.

6.9 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA,
dos documentos indicados nos subitens 6.5.1 e 6.5.2 desta CLAUSULA, envolvendo os
empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional /comissão legalmente habilitado (s) para

acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO, exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos.

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO . presta a garantia para seu

cumprimento através de documento anexado ao presente instrumento , equivalente a 5 %,
(cinco por cento) do valor atribuído a este instrumento, na importância de R$ 4.074,00

( quatro mil, setenta e quatro reais).
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8.2- Em caso de acréscimo do serviço , fica a CONTRATADA obrigada a complementar
garantia na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data
assinatura do competente TERMO.

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualq
título, lhe for devida pela CONTRATADA.

8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito,
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de
Recebimento (AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas , complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual.

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término do
contrato , condicionado à inexistência de multa e /ou qualquer outra pendência.

8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades , nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA deverá obedecer na execução dos serviços todas as normas técnicas
e especificações que regem a matéria;

9.2 - Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços contratados de acordo
com as normas deste Edital , utilizando seus próprios recursos humanos, materiais e
equipamentos.

9.3 - Responder por todas as obrigações previdenciárias, seguro, acidente de trabalho e outras
impostas pela legislação trabalhista , cível e outras, resultante da execução do objeto
contratado.

9.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, bem como pela indenização a terceiros
que porventura sofram prejuízos decorrentes de atos da própria CONTRATADA, de

empregados ou prepostos seus, praticados durante a execução do contrato.
9.5 - Manter , durante a execução do contrato , em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.6 - Cumprir as normas regulamentadoras de segurança e medicina do trabalho.
9.7 - Submeter-se às fiscalizações levadas a efeito pela CONTRATANTE, bem como pelos

órgãos fiscalizadores pertinentes , durante toda sua vigência do contrato.
9.8 - Indicar seu contraparte para representá - la perante a CONTRATANTE, em tudo que se

relacionar com o objeto deste Edital.
9.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais , acréscimos ou supressões nos volumes de

serviços a serem executados até o limite de 25% (vinte e cinco por cento ) do valor
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do

contrato.
10.2- Fiscalizar a execução do objeto deste contrato podendo, em decorrência, solicitar

fundamentadam ente , à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou
adequação de procedimentos , as quais a mesma atenderá no prazo mínimo necessário.

10.3 - Receber os materiais em estrita observância das especificações técnicas, devolvendo-os
no caso de recusa, devidamente acompanhados de notificação expressando os motivos da
recusa.

10.4 - Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimento do
Contrato.
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10.5 - Zelar pela boa qualidade do serviço, bem como estimular sua eficiência, receber e apurar

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO

reclamações de usuários.
10.6 - Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no Contrato.
10.7 - Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis.

11.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente
CONTRATO, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei n0

8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648 /98, mediante o correspondente
TERMO DE ADITAMENTO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES
CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

13.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação , erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8 .666/93 , alterada pelas Leis n .s. 8.883 /94 e 9.648/98.

13.2 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste , a multa, decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não
cumprida do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço
decorrente de nova contratação.

13.3 - O não atendimento às determinações da CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados,
contados do recebimento da notificação , sujeitarão a CONTRATADA às sanções de
advertência ou multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso , que incidirá
sobre o valor global do CONTRATO, considerando , para tanto, eventuais
reajustamentos.

13.4 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.
13.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e /ou da garantia

prestada.
13.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo

anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA, da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

13.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco ) dias úteis da respectiva notificação.

13.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato.

13.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além

de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,

facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa.
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13.10- Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a

CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas. a fim de se ressarcir dos prejuí s

que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial

extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RESCISÃO
14.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos os

artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.

14.2 - Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: TOLERÂNCIA
15.1 - Caso uma das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a

inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO
e/ou documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e

forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo

assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, jde de 2009

Antonio Mário de ~a Ferreira Zelo

Prefeito Municipal

aaseginahzação e SWgurança Ltda.
Contratada
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N.° Contrato: 367
Processo Administrativo n.° 3/021.064-0 - Convite n° 082/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Blitz Sistemas Segurança Botucatu Ltda.
Objeto: Constitui objeto do presente Aquisição de Centrais de Alarmes, devidamente instalados e'coi

Prestação de Serviços de Monitoramento , de acordo com as especificações constantes do
Anexo 1 e II.

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Valor:

05
03

1236500412054
3.3.90.39

1236500411039
4.4.90.51

07
01

1030100372066
3.3.90.39

1030100371008
4.4.90.51

ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Educação
Divisão Educação Infantil e Especial
Manutenção Centros Educacinais Infantis - CEIs
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Equipamentos e Material Permanente
Obras e Instalações
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde
Manutenção Divisão Rede Básica
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Obras e Instalações
Obras e Instalações

R$12.026,00 ( doze mil, vinte e seis reais)

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE
BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula
Ferreira Zelo, brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,

portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob n.° 058.804.048-70,

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Blitz

Sistemas Segurança Botucatu Ltda., sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Manoel Álvaro

Guimarães, n.° 195, nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 05.096.156/0001 1,

neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente denominado
CONTRATADA, com base no Processo Administrativo n.° 03/021064-0 - Convite N.° 082/031

bem como, proposta de fornecimento e edital, têm entre si, justo e avençado o presente

instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem mutuamente aceitam e

reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente Aquisição de Centrais de Alarmes, devidamente instalados e
com Prestação de Serviços de Monitoramento, de acordo com as especificações constantes do

Anexo 1 e II do presente e do qual faz pai-te integrante, bem como, o edital de licitação e a

proposta de fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
2.1 - A instalação dos alarmes e a prestação de serviços de monitoramento vinte quatro horas.

com patrulhamento c/ unidades volantes serão feitos conforme descrição nos Anexos 1 e II do
edital.

2.2 - O início dos serviços serão 05(cinco) dias após a assinatura do contrato.
2.3 - Os alarmes deverão ser instalados nos locais indicados nos Anexos. 1 e II em até 05
(cinco) dias após a assinatura do contrato

2.4 - Os alarmes deverão ter Garantia de 12(doze) meses.

Pt;<ina 1 de 3
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N° Contrato 367
Processo n.° 3/021.064-0 - Convite n° 082/03

2.5 - O CONTRATANTE poderá recusar a entrega do objeto do presente. caso venha a constatar
qualquer descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , devendo
ser substituídos por conta e risco da CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte quat
horas.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO
3.1 - Os Serviços de monitoramento de alarme, e patrulhamento com unidades volantes será
pelo prazo de 12(doze) meses , podendo ser renovado por igual período ou inferior período a
critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR
4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$12.026,00 (doze mil,
vinte e seis reais), no qual se inclui todos os tributos incidentes, bem como, transportes e todas as
demais despesas porventura realizadas.
4.3 - De tal valor, R$6.950,00 (seis mil, novecentos e cinquenta reais), corresponderá à aquisição
dos alarmes; R$5.076.00 (cinco mil e setenta e seis reais), corresponderá aos serviços de
monitoramento.

CLÁUSULA QUINTA: DOS REAJUSTES
5.1- Os preços contratados serão reajustados a cada período de 12 (doze ) meses ou período que
vier a ser determinado pelo Governo Federal , observando -se a data-base, mediante a aplicação da
seguinte fórmula:
P = Po.I/Io, sendo:
P = Preço final
Po = preço inicial do serviços relativo á data-base da apresentação da proposta
1 = valor do IGPM/FGV relativo ao mês anterior à execução dos serviços
Io = valor do IGPM/FGV, relativo ao mês imediatamente anterior à data -base da apresentação

CLÁUSULA SEXTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária : 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 01 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - 103010037 ASSIST. MEDICA SANITÁRIA - 1.008 - EQUIP.
MAT. PERMAN. DIVISÃO REDE BÁSICA - 44. 90.52 EQUIP. MAT. PERMANENTE -
2.066 - MANUTENÇÃO DIVISÃO DA REDE BÁSICA - 33.90.39 - OUTROS SERV.
PESSOA JURÍDICA - 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 03 - DIV. DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ESPECIAL - 123650041 - ENSINO INFANTIL - 1039 - EQUIP.
MAT. PERMANENTE - 44.90.52 - EQUIP. MAT. PERMANENTE - 2054 - MANUT.
CENTRO EDUC. INFANTIL - 33.90.39 - OUTROS SERV. PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PAGAMENTOS
7.1 - Os pagamentos se darão em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal e ou Fatura,
devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável , na contabilidade da
CONTRATANTE.
7. 1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua agência
bancária e o nome de sua conta corrente , bem como, deverá apresentar no corpo da nota o n°. do
presente convite.

--/0 Página 2 de 3
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CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 - A CONTRATADA, deverá adotar medidas, precauções e cuidados a evitar pereciment
produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo, sendo em
qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas de eventual dano à saúde
do consumidor.
8.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas , sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presente contrato.
ex-vi do artigo 8.1 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA NONA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
9.1 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:
a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da obrigação;
b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO
10.2 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP,
para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade
com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual

teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

e PduraFerreir,

Blitz Sistemas Se tíi fça Botucatu Ltda

TESTEMUNHAS:

1"

2"

Página 3 de 3
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N" Contrato 368
Processo n." 3/023.223-6 - Convite n" 089/03

N.' Contrato: 368
Processo Administrativo n.° 3/023 . 223-6 - Convite n° 089/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Laticínio Cuesta Ltda
Objeto: Fornecimento parcelado de 14.220 litros de leite tipo "C" pasteurizado com no mínim

(três por cento ) de gordura ou esterilizado pelo VAT , embalados em saquinhos de uni litro
cada.

Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

11 Secretaria Municipal de Assistência Social
02 Fundo Municipal de Assistência Social

0824400322045 Manutenção Serviço Social Solidariedade
3.3.90.32 Material de Distribuição Gratuita

Valor: R$ 10.665,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e cinco reais).

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE

BOTUCATU, neste ato representado por seu Prefeito Municipal , Antonio Mário de Paula

Ferreira Zelo , brasileiro , solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP,

portador da Cédula de Identidade RG N.° 8.943.783 e do CPF/MF sob N.° 058.804 . 048-70,

doravante simplesmente denominado CONTRATANTE , e de outro lado a empresa Laticínio

Cuesta Ltda., sediada na cidade de Botucatu /SP, na Rod. Prof. Gastão Dal Farra Km 4,

devidamente inscrita no CNPJ sob n .° 05.104.303/0001-78, neste ato por seu representante abaixo

assinado, doravante simplesmente denominado CONTRATADA , com base no Processo

Administrativo n.° 03/023223-6 - Convite N.° 089/03, bem como, proposta de fornecimento e

edital, têm entre si , justo e avençado o presente instrumento, a reger -se pelas cláusulas e

condições que seguem mutuamente aceitam e reciprocamente a outorgam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA : - DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente o fornecimento parcelado de 14.220 litros de leite tipo "C"
pasteurizado com no mínimo 3% (três por cento ) de gordura ou esterilizado pelo VAT,
embalados em saquinhos de um litro cada , com a especificação da data de envasamento
e respectiva validade, conforme especificações constantes do Anexo 1, bem como, o
edital de licitação e a proposta de fornecimento.

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1 - O produto deverá ser entregue três vezes por semana, sendo as segundas, quartas, e
Sexta-feiras na quantia de 158 litros diários, embalados em saquinhos de 1 litro nos
locais citados no item 5.2.

2.2 - O produtos deverá ser entregue nos endereços abaixo:

a) Cassia Silva Paula - BAR DA CÁSSIA: Rua l lernani Reis, 2.088 - Vila Real - 38
litros/dia

O
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N°Contrato 368
Processo n.° 3/023.223-6 - Convite n° 089/03

b) Edson Luiz Ceranto - PADARIA CERANIO - Rua Dezesseis , n° 641 - Cohab 1
68 litros/dia

c) Hanelore Maniguel - Residência - Rua Caetano ° Caldeira, 65 - CECAP-
litros/dia

2.3 - O CONTRANTE poderá recusar a entrega do produto , caso venha a constatar qualquer
descumprimento das condições da cláusula primeira do presente instrumento , bem como,
aquele que for considerado impróprio ao uso, devendo ser substituídos por conta e risco
da CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas.

CLÁUSULA TERCEIRA : DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 03 (três) meses, a iniciar-se da data de sua
assinatura, podendo referido prazo ser alterado em decorrência da total entrega dos
gêneros.

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA , o valor total de R$10.665,00 (dez mil,
seiscentos e sessenta e cinco reias ), no qual se inclui todos os tributos incidentes, bem
como, transportes e todas as demais despesas porventura realizadas.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária 11- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - 1102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
1102.082440032.2.045 MANUT. SERV. SOCIAL DE SOLIDARIEDADE -
3.3.90.00.000000 - APLICAÇÕES DIRETAS - 0018 - FUNDO MUNIC. ASSIST.

SOCIAL - 3.3.90.32- MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA.

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - O pagamento será mensal e se dará em 05(cinco ) dia úteis, após a entrada da Nota Fiscal
e ou Fatura , devidamente acompanhado de atestado emitido pela Secretaria responsável,
na contabilidade da CONTRATANTE.

6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o n°., nome e endereço de sua
agência bancária e o nome de sua conta corrente , bem como, deverá apresentar
no corpo da nota o n°. do presente convite.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES I)A CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA. deverá adotar medidas , precauções e cuidados a evitar perecimentq
do produto bem como será a única e exclusiva responsável pela qualidade do mesmo,
sendo em qualquer das hipóteses única responsável pelas conseqüências oriundas de
eventual dano à saúde do consumidor.

4
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N° Contrato 368
Processo n.° 3/023 .223-6 - Convite n° 089/03

7.2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal,
encargos trabalhistas, sociais, securitários e outras decorrentes da execução do presen

contrato, ex-vi do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666/93. N

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 00001

8.1 - O atraso injustificado na execução do contrato acarretará as seguintes multas:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da
obrigação;

b) atraso superior à 10 (dez) dias, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
obrigação.

CLÁUSULA NONA: DO FORO

9.1 - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de
Botucatu/SP, para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente
contrato, em conformidade com a Lei Federal N.° 8.666/93 e legislação aplicável.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu, OZde de 200.-/-1

Antonio Márió-ãé P7üI74ferreira Zelo
Prefeito Municipal

4
Laticínio Cuesta Ltda.

Contratada

Testemunhas:

2.
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DSE Contrato no _
N° Contrato 369

Processo n." 02/11.551 -4 - Convite n° 052/0
N.° Contrato: 369
Processo Administrativo n.° 02/11.55 1-4 - Convite n° 052/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Conectiva S/A 4
Objeto: Contratação de empresa especializada na área de informática para suporte técnico para sistema

integrado de gestão municipal e infra-estrutura de sistemas operacionais.
Inicio 26/09/03
Término: 25/07/0
Dotação Orçamentária:

09 Secretaria Municipal da Fazenda
02 Departamento da Fazenda

0412300032002 Manutencao Unidade
3.3.90.39 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica

Aditamento: Prorroga prazo 10 meses.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antonio Mário de Paula Ferreira lelo, brasileiro,
solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de

identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a

empresa CONECTIVA S.A., inscrita no CNPJ/MF 00.850.936/0001-01, sediada na Rua
Tocantins, 89 - Bairro Cristo Rei - CEP 80.050-430 - Curitiba/PR, representada por Iris Roberto
Marineli, brasileiro, casado, gerente de negócios, portador do CPF/MF 078.936.378-03 e RG
17.918.288-2, residente e domiciliado na Rua Guilherme Bebiano Martins, 45 Apto 13 - Cep

04295020 - São Paulo/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo
com os elementos constantes do convite n°. 052/03 - processo administrativo n°. 02/11.551-4,

têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas

disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do
presente instrumento contratual entre ambas celebrado em 26 de setembro de 2002 , nos autos do
Processo n° 02/11.551-4, pelos motivos devidamente autorizados e justificados nos autos em mais
10 (dez) meses, bem como, acresce ao valor inicialmente contratado a quantia de R$7.500,00
(sete mil e quinhentos reais).

Cláusula Segunda : As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora
aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três
de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

•) 1^1 ) ESTAD€» DE SX€i PAULO

Antonio Marïo de Páí 'erreira Zelo L,-C`one tiva S/A
Prefeito Municipal Con ratada

Testemunhas:
1-11

1" 2

Rodney W. Miyakawa
Dir. Operações
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N.° Contrato: 370
Processo Administrativo n.° 3/024.062-0 - TP 017/03
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Empreiteria Resiplan Ltda.
Objeto: contratação de empresa especializada para reforma e

Virgílio dos Santos" localizada no Jardine Flamboyant.
Inicio
Término:
Dotação Orçamentária:

Processo n." 3/024 .062-0 - TP A7/0
N" Contra o 37d

ampliação da EMEFEI "Luiz Tácito

05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Man . Des. Ens . Fund. Val . Mam Fundef

1236100391035 Construção, reforma e ampliação unidades escolares
4.4.90. 51 Obras e Instalações

Valor : R$ 538.855,17 (quinhentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais e dezessete
centavos).

Pelo presente instrumento , de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF

sob n° 46.634. 101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal , Antonio Mário de Paula Ferreira Zelo , brasileiro,
solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu /SP, portador da cédula de
identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804 .048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa Empreiteira Resiplan
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob n° 71.814.586/0001-76, sediada na Rua Dr. Cardoso de Almeida,
1449, nesta cidade, por seu representante legal abaixo assinado , doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes na tomada de preços n°.
017/03 - processo administrativo n°. 03/024062-0 e ainda com fundamento na lei n°. 8.666 de

21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de 08 /08/94 , têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus anexos,
da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA se obriga a executar para a CONTRATANTE a reforma e
ampliação da EMEFEI "Luiz Tácito Virgílio dos Santos" localizada no Jardim
Flamboyant, obedecendo integralmente os documentos constantes dos anexos que ficam
fazendo parte integrante do presente contrato.

1.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de executar , no mesmo local, obras e serviços
distintos daqueles abrangidos no presente instrumento , sem qualquer interferência na
obra e serviços objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - O regime de execução da obra e serviços especificadas na CLÁUSULA PRIMEIRA será
indireto, na modalidade de empreitada por preço global, partindo de preços unitários,
com fornecimento de material e mão de obra a ser executado.

2.2 - Para todos os efeitos de direito , para melhor caracterização de execução da obra e
serviços, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora
contraídas . integram este CONTRATO os documentos da PASTA TÉCNICA da

presente Tomada de Preços n°. 017/03, constante do Processo n°. 03/024062-0, e, em
especial. os seguintes : proposta da CONTRATADA, projetos, caderno de especificações
(memorial descritivo ), planilha de serviços e quantitativos ( custos unitários e

percentuais ). cronograma físico financeiro de desenvolvimento da obra e serviços.

Página 1 de 10
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DSE Contrato n°

N" Contrato 370
Processo n." 3/024 .062-0 - TP 417/03

2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regularnei
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n° 8.666/93, alterada pelas
Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral
dos contratos e as regras de Direito Privado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - Obedecendo a programação fixada no Cronograma Físico-Financeiro , os prazos serão
contados em dias corridos , para todos os efeitos , da seguinte forma:

3.1.1 - para início da obra: até 10 (DEZ) dias corridos contados da assinatura do
CONTRATO;

3.1.2 - para conclusão da obra: 120 (cento e vinte) dias corridos, contados do início
das obras.

3.2 - O atraso na execução da obra somente será admitido , pela CONTRATANTE, quando
fundado em motivo de força maior ou caso fortuito , nos termos do Código Civil

Brasileiro, ou nas hipótese delineadas no artigo 57, § 10, da Lei n° 8.666/93, alterada
pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648 /98, condicionado , ainda, quando for o caso, à alteração
do prazo de validade da garantia pelo mesmo espaço de tempo que resultar a
prorrogação.

3.3 - O pedido de prorrogação de prazo de conclusão da obra deverá ser encaminhado, por
escrito , pela CONTRATADA à CONTRATANTE, até 5 (cinco ) dias corridos antes do
término do prazo original, acompanhado da proposta e respectivo Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , com justificativa circunstanciada.

3.4 - Admitida a prorrogação de prazo, será lavrado o TERMO DE ADITAMENTO, que terá
como base o Cronograma Físico -Financeiro reprogramado , elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, impondo-se a apresentação,
quando for o caso , por parte da primeira , no prazo de 10 (dez ) dias da referida
formalização , do documento que comprove a alteração da validade da garantia , sob pena
de sujeição ao comando estabelecido no item 6.8, da Cláusula Sexta.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - O preço certo e total para execução da obra e serviços é de R $538.885,17 (quinhentos e
trinta e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e dezessete centavos).

4.2 - O preço contratado é irreajustável, estando incluso todos os custos diretos e indiretos
relativos à prestação dos serviços objeto do contrato , inclusive despesas com materiais,
equipamentos , transportes , fretes, mão de obra (especializada ou não ), remuneração,
instalação de canteiros fornecimento e instalação de placas, ensaios, bem como todos
encargos sociais, trabalhistas , previdenciários, securitários , tributários e comerciais, ou
quaisquer outros custos e encargos decorrentes ou que venham a ser devidos em razão da
prestação dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS

1 - O presente contrato, correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

Página 2 de 10
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3r,cF Contrato n° t(._7_.LL.,.

N" Contrato 370
Processo n." 3/024.062-0 - TP 017/03

05 Secretaria Municipal de Educação
05 Fundo Man. Des. Ens. Fund. Vai. Mag-Fundef

1236100391035 Construção, reforma e ampliação unidades escolares
4.4.90.51 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco ) dias úteis, a contar da entrada dos
documentos relacionados no item 6.5 e seus subitens na contabilidade da
CONTRATANTE, de acordo com as medições mensais dos serviços executados no
período abrangido pelo Cronograma Físico-Financeiro aprovado , obedecida a ordem
cronológica de sua exigibilidade/apresentação da fatura;

6.2 - As medições serão efetuadas a cada 30 (trinta) dias pela FISCALIZAÇÃO e consistirão
no levantamento das quantidades executadas e concluídas de cada serviço , sobre as quais
incidirão os correspondentes preços.

6.3 - A critério da CONTRATANTE, diretamente vinculado à existência de recursos
financeiros , será efetuado o pagamento do(s) serviço (s) autorizado (s), a título de
antecipação do cronograma físico.

6.4 - A CONTRATANTE terá prazo de até 05 (cinco ) dias, a contar da realização da medição,
para expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO, que propiciará a emissão da fatura
pela CONTRATADA.

6.5 - A devolução de qualquer fatura por desconformidade com a medição ou
descumprirmento de condições contratuais em hipótese alguma servirá de pretexto para
que a CONTRATADA suspensa da execução dos serviços.

6.6 - Para pagamento é necessário que a CONTRATADA , além da execução dos serviços
registrados pelas medições tenha cumprido todas as outras exigências contratuais e
atendido eventuais requisições da fiscalização , sem o que as faturas não serão aceitas.

6.7 - O encaminhamento da fatura , para efeito de pagamento dos serviços concluídos e
aceitos, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal do FGTS, por
meio das guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e
Informações à Previdência Social - GFIP;

6.7.1 - As comprovações relativas ao FGTS corresponderão aos períodos contidos nas
faturas, ou seja, períodos de execução , e poderão ser apresentadas por um dos
seguintes meios:

a) meio magnético , gerado pelo SEFIP ( programa validador Sistema Empresa
de Recolhimento ao FGTS e informações à Previdência Social);

b) cópia autenticada da GFIP pré emitida, fornecida pela Caixa Econômica
Federal;

c) cópia autenticada da 2a. Via do formulário impresso da GFIP. Deverá ser
apresentada ainda, cópia autenticada do comprovante de entrega da GFIP,

contendo o carimbo CIEF - cadastro de Inscrição de Entidades Financeiras ,
com os dados do receptor (nome, agência e data de entrega) e autenticação
mecânica;
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6.7.2 - A não comprovação das exigências retro referidas assegura à CONTRATAN

o direito de sustar o pagamento correspondente, independentemente de otr
medidas legais;

6.8 - A expedição do ATESTADO DE HABILITAÇÃO e o pagamento realizado pela
CONTRATANTE não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais e
nem implicarão na aceitação provisória ou definitiva da obra/serviços.

6.9 - A não aceitação da obra /serviço e a prorrogação do prazo de validade de sua conclusão,
sem a correspondente alteração da validade da garantia , quando for o caso, nos termos
do item 3.4 da Cláusula terceira, acarretarão a suspensão imediata do pagamento,
independentemente das demais prescrições legais.

6.10 - O primeiro pagamento ficará condicionado à apresentação da matrícula da obra junto ao
INSS e da anotação de responsabilidade técnica ART da execução da obra, onde deverá
haver referência expressa do presente contrato, seu objeto, o número do processo e da
tomada de preços , com seus campos integralmente preenchidos.

6.11 - O último pagamento ficará também condicionado à apresentação da certidão negativa de
débito alusiva ao objeto do CONTRATO e à formalização , por parte da
CONTRATADA , da baixa da matrícula junto ao INSS.

6.12 - O pagamento dos serviços transferidos ou subcontratados obedecerá as mesmas
condições retro delineadas , condicionado , ainda, a apresentação , pela CONTRATADA,
dos documentos indicados no item 6 . 7 e seus subitens desta CLAUSULA , envolvendo
os empregados da SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 - A CONTRATANTE manterá profissional/comissão legalmente habilitado (s) para
acompanhar a execução do objeto do presente CONTRATO. exercendo a fiscalização
em todos os seus aspectos , competindo - lhe ainda a verificação e a liberação dos serviços,
para fins de pagamento e demais exigências legais, inclusive para o RECEBIMENTO

PROVISÓRIO da obra, mantendo tudo devidamente anotado no DIÁRIO DE OBRA.

7.2 - Poderá a CONTRATANTE se valer de assessoramento de profissionais ou de empresas
especializadas para a execução deste mister.

7.3 - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA: DA CAUÇÃO
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste CONTRATO, presta a garantia para seu

cumprimento através de Apólice de Seguro n° 587801450313908, da Sulina Seguradora
S/A (anexo), na importância de R$27.492,61 (vinte e sete mil, quatrocentos e noventa e
dois reais e sessenta e um centavos ), abrangendo o período contratual até o
RECEBIMENTO DEFINITIVO da obra.

8.2 - Em caso de acréscimo do serviço , fica a CONTRATADA obrigada a complementar a
garantia na mesma percentagem , cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da
assinatura do competente TERMO.

8.3 - Poderá a CONTRATANTE descontar da garantia toda importância que, a qualquer
título, lhe for devida pela CONTRATADA.
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8.4 - Desfalcada a garantia prestada pela imposição de multas e/ou outro motivo de di
será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso fie
Recebimento (AR), para, no prazo de 48 ( quarenta e oito ) horas, complementar o valor,
sob pena de rescisão contratual.

8.5 - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, condicionada à inexistência de multa e/ou
qualquer outra pendência.

8.6 - A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das
responsabilidades , nos termos das prescrições legais.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

9.1 - A CONTRATADA, além de responder , civil e criminalmente , por todos os danos que
venha , direta ou indiretamente , provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para
terceiros, é obrigada a executar a obra e serviços em perfeitas condições , utilizando a
melhor técnica e de acordo com os documentos explicitados na CLAUSULA
SEGUNDA, em estrita obediência à legislação vigente, às disposições aplicáveis da
ABNT e às determinações da Fiscalização.

9.2 - Caberá ainda à CONTRATADA:

9.2.1 - Arcar com todas as despesas referentes ao fornecimento de materiais, mão-de-
obra (especializada ou não ), máquinas, ferramentas , equipamentos , transporte
em geral, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários , securitários,
fiscais, comerciais e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias;

9.2.2 - Observar a legislação vigente sobre a proteção do meio ambiente, as
determinações das autoridades competentes , bem como respeitar e fazer com
que sejam respeitadas , nos locais dos serviços , a disciplina , a segurança do
trabalho e as regras de higiene estabelecidas na legislação em vigor;

9.2.3 - Manter os locais de trabalho permanentemente limpos e desimpedidos;

9.2.4 - Facilitar todas as atividades da CONTRATANTE, fornecendo informações e
elementos relativos aos serviços executados ou em execução;

9.2.5 - Atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE, executando,
refazendo e corrigindo , quando for o caso e às suas expensas , as partes dos
serviços que não atenderem às especificações/normas técnicas exigidas e a
qualidade estabelecida;

9.2.6 - Quanto à qualidade dos materiais , se obriga também, de um lado, a pagar as
despesas relativas a laudos técnicos e a exames em ensaios de materiais a serem
empregados na obra, que serão realizados em local determinado pela
CONTRATANTE, e, de outro , a utilizar os materiais de marcas indicadas, ou
aceitas pela Fiscalização , substituindo inclusive aqueles já instalados;

9.2.7 - Sujeitar- se à análise e estudos dos projetos caderno de especificações ( memorial
descritivo), planilha de serviços e quantitativos (custos unitários e percentuais)
e dos demais documentos que os compleyzentam , fornecidos pela
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nem mesmo pedido de ressarcimento por despesas de custos e/ou servi
hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou insuficiência de tais doi
CONTRATANTE , para execução dos serviços, não se admitindo, em quer

tos.

cotados. Na hipótese de serem constatados quaisquer discrepâncias , omissões
ou erros, inclusive transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em
vigor, deverá ser comunicado o fato, por escrito , à CONTRATANTE, para que
os defeitos sejam sanados;

9.2.8 - Submeter-se ao controle periódico das atividades constantes do Cronograma
Físico -Financeiro , atendendo à convocação da CONTRATANTE , para reunião
de avaliação;

9.2.9 - Manter, no local dos serviços , o Diário de Obras, em 03 (três) vias, onde tanto a
CONTRATADA como a CONTRATANTE deverão registrar tudo o que
julgarem conveniente , para a comprovação real do andamento dos serviços e
execução dos termos do CONTRATO;

9.2.10 - Manter, desde o inicio e até a conclusão dos serviços , engenheiro devidamente
registrado no CREA e com o currículo aprovado pela CONTRATANTE,
responsabilizando-se pela execução dos serviços , recebimento de comunicações
e intimações relativas ao CONTRATO , com plenos poderes perante a
CONTRATANTE;

9.2.11 - Manter , durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

9.2.12 - Não alojar seu pessoal de produção na área da obra da CONTRATANTE, a não
ser vigias e seguranças , em número previamente limitado pela
CONTRATANTE;

9.2.13 - Fornecer e colocar, em 15 (quinze ) dias a contar do inicio da obra/serviços,
placa indicativa da obra, conforme modelo fornecido pela CONTRATANTE;

9.2.14 - Proceder à remoção de entulhos , bem como retirada de máquinas,
equipamentos, instalações e demais bens de sua propriedade para fora dos
próprios da CONTRATANTE, após a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO DEFINITIVO e dentro do prazo fixado pela
CONTRATANTE;

9.2.15 - Manter a obra e serviços executados em perfeitas condições de conservação e
funcionamento , até a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO;

9.2.16 - Manter a guarda e a vigilância da obra/serviços até a lavratura do TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, inexistindo , por parte da CONTRATANTE,
qualquer responsabilidade por furtos, roubos, extravios ou deteriorações;

9.2.17 - Responsabilizar - se por quaisquer diferenças , erros ou omissões em informações
que vier a fornecer à CONTRATANTE;

9.2.18 - Responsabilizar -se pelo pagamento das indenizações e reclamações decorrentes
de danos que causar, por dolo ou culpa, a. empregados ou bens da
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CONTRATANTE ou a terceiros, entendendo -se como seus os atos prateados
por aqueles que estiverem sob sua responsabilidade.

9.2.19 - Responsabilizar-se por apólice de seguro contra acidentes, de mod
danos de qualquer natureza, inclusive contra incêndio, válida para todos
instalações, equipamentos, materiais e pessoal sob sua responsabilidade, bem
como danos pessoais e materiais contra terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA : DO PESSOAL DA CONTRATADA

10.1 - Nos serviços a serem executados a CONTRATADA empregará pessoal, quer de direção,
quer de execução, de reconhecida competência e aptidão, sendo a mesma considerada
como única e exclusiva empregadora.

10.2 - A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA julgado incompetente, inábil ou prejudicial à disciplina, sem
responsabilidade ou ônus para a CONTRATANTE.

10.3 - A substituição do engenheiro responsável ou de qualquer integrante da equipe técnica
deverá ser previamente aceita pela CONTRATANTE, mediante solicitação escrita da
CONTRATADA, indicando o substituto e o número de seu registro no CREA, fazendo-
se acompanhar do respectivo currículo.

10.4 - A CONTRATADA não poderá contratar pessoal que seja servidor da CONTRATANTE.

10.5 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, solicitar da CONTRATADA a
documentação referente aos contratos de trabalho de seus empregados e dos empregados
da(s) subcontratada(s), que se encontrarem trabalhando no local da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 - A CONTRATANTE, no cumprimento deste CONTRATO, se obriga a liberar as áreas

destinadas ao serviço; empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das

previsões estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro; proceder às medições mensais

dos serviços efetivamente executados; pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA,

nos termos da CLAUSULA SEXTA, e emitir os Termos de Recebimentos Provisório e

Definitivo nos prazos e condições estipulados na CLAUSULA DÉCIMA QUARTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o total do objeto do presente

CONTRATO. sob pena de rescisão.

12.2 - A transferência ou subcontratação de parte do objeto do CONTRATO poderá ser

concretizado mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena de,
assim não o fazendo, ficar a CONTRATADA sujeito à multa de 10% (dez por cento) do

valor subcontratado ou transferido;

12.3 - O pedido de transferência ou subcontratação deverá ser formalizado pela
CONTRATADA, com 30 (trinta) dias de antecedência à concretização do ato,
devidamente instruído com a apresentação do acervo técnico da subcontratada,
certificado pelo CREA:

12.4 - Inexistirá qualquer vinculo contratual entre a subcontratada e a CONTRATANTE,

perante a qual a única responsável pelo cumprimento do CONTRATO será a

CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1 - Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 d
8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883 /94 e 9.648/98, mediante o corresponiie
TERMO DE ADITAMENTO.

13.2 - Os preços unitários para serviços decorrentes de modificações do projeto ou das
especificações , para efeito de acréscimos , serão os que houverem sido contemplados no
contrato, ou quando nele não existirem , deverão ser aqueles constantes da Tabela de
Preços (PINI).

13.3 - O TERMO DE ADITAMENTO deverá ser acompanhado do Cronograma Físico-
Financeiro reprogramado , resultante da alteração.

13.4 - O pagamento decorrente da alteração do CONTRATO seguirá a mesma disposição da
CLAUSULA SEXTA, mediante FATURA separada e observância das demais
condições , com menção ao TERMO DE ADITAMENTO correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: RECEBIMENTO DA OBRA
14.1 - Concluída a obra, inclusive os serviços eventualmente autorizados em aditamento, e

estando os mesmos em perfeitas condições , serão recebidos provisoriamente pelo
responsável por seu acompanhamento , dentro de 15 (quinze ) dias corridos da
comunicação escrita por parte da CONTRATADA, que lavrará o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO, com validade de 60 ( sessenta) dias, assinado também
pelo preposto da CONTRATADA.

14.2 - Decorrido o prazo de OBSERVAÇÃO, 60 (sessenta) dias do RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, somente se os serviços de correção de irregularidades , porventura
verificadas durante o prazo de OBSERVAÇÃO, tiverem sido executados e aceitos pela
Fiscalização , será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, no prazo de
até 15 (quinze ) dias, condicionado a apresentação da CND. e ainda à limpeza dos locais
abrangidos pela execução dos serviços , conforme pactuado no item 9.2.14 da
CLAUSULA NONA.

14.3 - Recebida a obra, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade , correção,
solidez e segurança, subsiste na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS
E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS

15.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução , execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86, 87 e 88 da Lei n.° 8 . 666/93, alterada pelas Leis n s. 8.883 /94 e 9.648/98.

15.2 - O descumprimento do prazo final de conclusão da obra resultará na aplicação de multa
de mora de 0,80/o ( oito décimos por cento ), calculada por dia de atraso , que incidirá
sobre o valor da obrigação não cumprida.

15.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste. a multa , decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % (trinta por cento ) sobre o total ou parte da obrigação não

cumprida do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço

decorrente de nova contratação.
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15.4 - A diminuição do ritmo da obra/serviços e o não atendimento às determinaçõ
CONTRATANTE, nos prazos a serem fixados, contados do recebimento da notiti
sujeitarão a CONTRATADA às sanções de advertência ou multa de 0,1% (uni dêé
por cento ) por dia de atraso, que incidirá sobre o valor global do CONT
considerando , para tanto, eventuais reajustamentos.

15.5 - As multas são autônomas e aplicação de uma não exclui a de outras.

15.6 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos e/ou da garantia
prestada.

15.7 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior , escoado o prazo de 30 ( trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA , da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

15.8 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator , a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.

15.9 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis , contados da notificação do ato.

15.10 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade,
facultado , em quaisquer das hipóteses , o direito de defesa.

15.11 - Sem prejuízo da aplicação , à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos
que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou
extrajudicial de perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RESCISÃO

16.1 - A inexecução total ou parcial ensejará a rescisão do CONTRATO, nos termos dos
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 9.648/98,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial , e sem prejuízo do disposto
nos artigos 86 a 88 do mesmo ordenamento legal.

16.2 - Na hipótese de rescisão , a CONTRATANTE poderá, a fim de se ressarcir de eventuais
prejuízos que lhe tenham sido causados pelo CONTRATADO, reter créditos e/ou
promover a cobrança judicial ou extrajudicial por perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA : TOLERÂNCIA

17.1 - Caso uma das partes contratantes , em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância , no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO
e/ou documentos que o integram , tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições , as quais permanecerão
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

18.1 - Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualque
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente
contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu,i0de i de 2003

Antonio Mário de Paula Ferreira leio
Prefeito Municipal

Empreiteira Resiplan Ltda.
Contratada

Testemunhas:

2`
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DSE Contrato n° 3 7. i
N° Contrato «Código»

Processo n.° «Processo» - «Licitarão»
N.° Contrato: 371
Processo Administrativo n.° 3/023.308-9 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: João Alievi
Objeto: contratação de advogado autônomo, visando a elaboração de documentos jurídicos

Política Municipal de Turismo Sustentável e regras de um licenciamento Turístico para o
Município de Botucatu.

Inicio 24/12/03
Término: 23/02/04
Aditamento: Prorroga por 60 (sessenta) dias.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
brasileiro, solteiro, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado o Sr. JOÃO ALLIEVI, advogado,
inscrita no CPF sob n°. 446.294.788-68 e RG n°. 44.361.912, inscrito na OAB/SP sob n°. 42.979,
com endereço na Rua Aimbere, 1.871 - apto. 702 - Perdizes - São Paulo, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO, de acordo com os elementos constantes do processo
administrativo n°. 3/027.958-5 anexado ao Processo n° 03/023308-9, têm entre si como justo e
contratado o objeto do presente instrumento, a reger-se pelas cláusulas e condições que se
seguem, bem como pela lei n°. 8 .666 de 21/06/93, especialmente seu § 1°, do art. 65, a saber:

Cláusula Primeira : As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do
instrumento entre ambas celebrado em 11 de novembro de 2003 , nos autos do processo
administrativo n° 3/023.308-9, pelos motivos devidamente justificados e autorizados nos autos do
processo n° 3/027.958-5, anexado àquele, aditando o prazo inicialmente contratado em 60
(sessenta) dias.

Cláusula Segunda : As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora

aditado.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias
de igual teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais.

Botucatu, 24 de dezembro de 2003

Antonio Márt Ferreira Zelo

Testemunhas:

1 a

Prefeito Muntcipal

2a
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ESTADO DE SÃO PAULO
3 7 2DSE Contrato n° __.^.

N° Contrato 372

Processo n.° 3/024 . 061-1 - Dispensa
N.° Contrato: 372
Processo Administrativo n.° 3/024.061-1 - Dispensa
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: Scalla Serviços S/C Ltda.
Objeto: Fornecimento de não de obra para segurança a ser realizada durante o evento

consciência negra" período de 21 a 23/1 1/2003 na cidade de botucatu.
Inicio 21/11/03
Término: 23/ 1 1 /03
Dotação Orçamentária:

13 Secretaria Municipal de Cultura
02 Fundo de Assistência a Cultura

1339200192104 Manutenção da Unidade
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Valor: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais).

Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e três, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU,
através de sua Secretaria Municipal de Cultura, situada na Praça Pedro Torres , 100, inscrita no

CNPJ sob no. 46.634.101/0001-15, neste ato representado por seu Prefeito Municipal , Antonio

Mário de Paula Ferreira Zelo, brasileiro , solteiro, arquiteto , residente e domiciliado nesta
cidade de Botucatu /SP, portador da Cédula de Identidade RG n°. 8 .943.783 e do CPF/MF sob n°.
058.804.048 -70, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
SCALLA SERVIÇOS S/C LTDA , inscrita no CNPJ sob n°. 02.362.268 /0001-07, estabelecida
na cidade de Botucatu na Rua Pinheiro Machado, 137 - Centro - CEP 18600- 180 doravante
simplesmente denominada CONTRATADA , com base no processo administrativo n°. 03/024061-1
- dispensa licitatória e, ainda, com fundamento na lei n°8.666 /93, bem como , em seus
fundamentos e nos introduzidos pelas alterações pela Lei Federal n°. 8.883/94, têm entre si, justo
e avençado o presente instrumento , a reger-se pelas cláusulas e condições que seguem, que
mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam a saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA : OBJETO
1.1 - A CONTRATADA fornecerá mão de obra para segurança no evento " Dia da Consciência
Negra" a ser realizado no espaço cultural "Dr. Antonio Gabriel Marão ", do dia 21 / 11/03 às 18:00
horas ao dia 24 / 11/03 às 08:00 horas.
CLÁUSULA SEGUNDA : DO PRAZO
2.1 - O presente contrato inicia -se a partir de sua assinatura nesta data e terminará em
24/11/2003.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1 - Os serviços objeto desta avença serão iniciados na data de 21/11/03 às 18:00 horas e serão
considerados concluídos após a entrega de comunicação à Secretaria Municipal de Cultura.
CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor total de R$ 440,00 (quatrocentos e
quarenta reais).
CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS
5.1 - Os pagamentos dar-se-ão em até 05 ( cinco ) dias, após a entrada do recibo devidamente

atestado pela Secretaria Municipal de Cultura, na contabilidade do contratante.
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATADO E DO CONTRATANTE
6.1 - O CONTRATANTE deverá prestar a CONTRATADA, quando solicitado todos os
esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos objeto do presente
instrumento.

Página 1 de 2
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ESTADO DE SÃO PAULO

DSE Contrato n°
N° Contrato 372

Processo n.° 3/024 .061-1 - Dispensa

6.2 - A CONTRATADA deverá comparecer nas reuniões que tratarem das questões vinc
ao objeto da prestação de serviços.
6.3 - A CONTRATADA deverá apresentar quando solicitado , relatório das atividades.
CLÁUSULA SÉTIMA : DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas correntes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - 13021339200192104 - MANUTENÇÃO

DA UNIDADE FUNDO ASS. CULTURA - 3.3.90.39 - OUTRAS SERVIÇOS DE

TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA OITAVA : PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS
8.1 -A CONTRATADA deverá assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) dias a contar de
sua convocação , sob pena de decair do direito à contratação e ficar obrigado ao pagamento da
multa correspondente à 10% (dez por cento ) sobre o valor total proposto.
CLÁUSULA NONA : DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos previstos nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°. 8.666/93;
9.2 - Rescindir -se-á a presente avença unilateralmente pelo CONTRATANTE,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e indenização de qualquer infração
contratual , em especial , o não cumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer cláusulas
contratuais.
9.3 -Se verificada qualquer infração contratual ou cumprimento irregular de qualquer cláusula
deste contrato , sujeitar-se-á a CONTRATADA, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial , primeiramente , multa de 20% (vinte por cento ) sobre o valor do
contrato , após e na seqüência , suspensão temporária de participar de qualquer licitação e de
contratar com o CONTRATANTE e ser declarada impedida de contratar por falta de idoneidade.
CLÁUSULA DÉCIMA : DO FORO
10.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Botucatu como o único e competente para dirimir
eventuais dúvidas ou questões oriundas do presente contrato , renunciando a qualquer outro, ainda
que mais privilegiado.
E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particular em três vias de igual
teor e forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos legais.

Botucatu , 12 de nov4nbro de 2003

Antonio Mário de Paii'irFerreira Zelo
Prefeito Municipal

Testemunhas:

1 a Y, 4 1

tratante

2' v;n,Gt^

4
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TERMO DE ADESÃO : SISTEMA GRIFFON DE ASSINATURA,_ i) U 2 U

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
SISTEMA DE ASSINATURA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, inscrita no CNPJ/MF sob n°46634101/0001-15, com sede na PÇA. PROF.
PEDRO TORRES, 100 CENTRO - BOTUCATU - SP, doravante designada CONTRATANTE, representada neste ato pelo
PREFEITO - ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO, qualificado ao final, e a EMPRESA GRIFFON
SERVIÇOS & ASSOCIADOS SIC LTDA., localizada na Rua Arandu, n° 281, Q. 44, Edificio Jorge Oliva, Brooklin, São Paulo
- SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.329.957/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada, na forma
de seu Contrato Social, registrado: no Cartório de Títulos e Documentos da Comarca de Cruzeiro sob o n° 650 do livro A-3 às fls.
252; no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo e no Conselho Regional de Administração do Estado de São
Paulo, pela gerente, Sra. Alessandra Patricia de Sousa, Administradora de Empresas - CRA-SP n° 81.571, portadora da cédula de
identidade RG n° 25.167.154-9 e CPF/MF n° 150.114.998-98, acordam entre si a prestação de serviços técnicos especializados, nos
termos e condições a seguir estipuladas:
1. OBJETO
Fornecer diariamente via fax, correio eletrônico e website: o boletim de publicações de interesse da CONTRATANTE, conforme
detalhamento do ANEXO 1, manter plantões diários para atendimentos e consultas telefônicas, sobre assuntos de natureza jurídica,
contábil-orçamentária e financeira, pareceres sobre assuntos específicos, informação sobre Leis, e decisões do STF que sejam de
interesse da CONTRATANTE e remessa de modelos de Leis, Decretos, Regulamentos, Manuais, Formulários.
Estes documentos farão parte de um banco de dados contendo essa coletânea de documentos jurídicos , cujo acesso será
permitido aos assinantes.
a) Módulo Primeiro:
Diário Oficial da União - Seção 1 e Diário Oficial da União - Seção 3 inclusive TCU - Tribunal de Contas da União.
b) Módulo Segundo:
Diário da Justiça - Seção 1, Diário da Justiça - Seção 2, Diário da Justiça - Seção 3.
c) Módulo Terceiro:
Diário Oficial do Estado/SP - Poder Executivo - Seção 1, Diário Oficial do Estado/SP- Poder Executivo - Seção II, Diário Oficial
do Estado/SP - Poder Legislativo -TCESP - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
d) Modulo Quarto:
Diário Oficial do Estado/SP - Poder Judiciário - Caderno 1, Diário Oficial do Estado/SP - Poder Judiciário - Caderno 3, Diário
Oficial do Estado/SP - Poder Judiciário - TRT 2a Região e Diário Oficial do Estado/SP - Poder Judiciário - 15° Região.
§ único - O estabelecido nesta Cláusula não impede a inclusão e/ou prestação de outros serviços e produtos que vierem a ser
implementados pela CONTRATADA, como Estudos Técnicos, Assessoria Técnica, Consultoria Técnica e Auditoria Financeira,
Pareceres, Concurso Público, Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal em contas municipais, já preconizado no artigo 13, da
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, na conformidade de seus objetivos e no interesse da CONTRATANTE, mediante
preço e contrato a ser combinado.
2. VALOR
2.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação de serviços ora ajustados, a importância de R$ 1. 080,00 (um
mil e oitenta reais), semestral , exceção feita ao § único da cláusula anterior, mediante envio da nota fiscal de Prestação de
Serviços e do respectivo boleto bancário.
2.2 - O valor definido no item anterior inclui todos os custos operacionais da atividade, todos os tributos incidentes cujos
recolhimentos são de responsabilidade da CONTRATADA e despesas diretas e indiretas decorrentes do presente Contrato.
2.3 - Não haverá quaisquer reajustes dos valores contratados antes do período de 12 (doze) meses. Após, em havendo prorrogação
do prazo, poderá ser aplicada correção monetária calculada com base na variação do IGPM-FGV do período, ou, em falta, do IPC-
FIPE.
2.4 - Em caso de atraso não justificado do pagamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA:

a) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso;
b) juros moratórios 1% (um por cento) ao mês sobre o valor devido acrescido da multa, calculado " pro rata die", desde a

data do vencimento até a data do efetivo pagamento;
3. CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO
3.1 - A contratada deverá emitir nota fiscal em moeda corrente nacional, correspondente ao serviço prestado pelo período de seis
meses.
3.2 - A contratante terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da nota fiscal para aceitá-la ou rejeitá-la.
3.3 - A nota fiscal não aprovada será devolvida para as correções necessárias, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo estabelecido no item anterior, a partir da data de sua reapresentação.
3.4 - A devolução da nota fiscal não aprovada não justificará a interrupção do serviço.
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3.5 - O pagamento será efetuado semestralmente pelo serviço prestado
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3.6 - A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento do valor do serviço prestado , através de boleto bancário, que
junto com a nota fiscal.
4. VIGÊNCIA
4.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do Termo de Adesão , podendo
ser renovável de acordo com a Lei n ° 8.666/93 e suas alterações , mediante troca de correspondência entre os CONTRATANTES,
em tempo hábil, observada a legislação pertinente.
5. RECURSOS
5.1 - As despesas decorrentes do presente termo de adesão correrão por conta da rubrica própria do orçamento vigente.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Conduzir e executar os serviços ora ajustados de acordo com as disposições deste Contrato e dos documentos que o integram, e
com estrita obediência da legislação em vigor , comprometendo -se ao envio das publicações por e-mail , fac-simile e website no
mesmo dia da edição do Diário Oficial , evitando, portanto , que a CONTRATANTE perca prazo para ingresso de eventuais
recursos.
b) Prover os serviços ora contratado com pessoal adequado , capacitado e devidamente habilitado , nos termos da legislação
específica , de modo a fornecer os serviços com a qualidade técnica que estes exigem e, em estrito atendimento da normatização a
eles pertinente.
c) Prestar à CONTRATANTE , sempre que solicitadas, informações técnicas sobre as publicações enviadas.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Zelar pela confidencialidades das senhas e códigos de acesso via Internet , relativamente ao presente ajuste.
b) Responsabilizar-se pelos manuais de acesso a Internet , bem como por outros documentos recebidos como procedimentos
operacionais em relação ao presente ajuste.
c) Responsabilizar-se pelo envio das solicitações à CONTRATADA e acompanhar o correspondente recebimento.
d) Zelar pela distribuição, guarda , conversação e adequada utilização dos produtos recebidos da CONTRATADA.
e) Permanecer em constante contato com a CONTRATADA, com o objetivo de agilizar os entendimentos e facilitar as
comunicações decorrentes do presente ajuste.
8. RESPONSAVEIS PELO CONTRATO
Para a fiel execução deste Contrato , as partes designam os seguintes gestores:
a) Da parte CONTRATANTE:

Nome : KARINA JORGE DOS SANTOS PUPATTO

Cargo: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

Endereço : PÇ. PROF. PEDRO TORRES, 100

Telefone (s): (14) 3811-1503

Fax: (14) 3811- 1502

E-mail : juridica@botucatu.sp.gov.br

Site: www.botucatu.sp.gov.br

b) Da parte CONTRATADA:

Nome : ALESSANDRA PATRICIA DE SOUSA

Cargo: Gerente
Endereço : Rua Arandu, 281 - Ed. Jorge Oliva - Brooklin - São Paulo - CEP 04562-030

PABX: (Oxx11) 5505.2735

E-mail: patricia@griffonsp.com.br

Site : www.griffonsp.com.br

9. RESCISÃO
9.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666 /93 e alterações e pelos
seguintes motivos:
9.2 - Inadimplência de Cláusula contratual;
9.3 - Inobservância de especificações e recomendações fornecidas pela CONTRATANTE;
9.4 - Interrupção dos serviços por exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem justificativa apresentada e aceita pela
CONTRATANTE;
9.5 - Liquidação judicial ou extrajudicial , concordata ou falência da CONTRATADA;
9.6 - Transferência , no todo ou em parte , do objeto deste contrato.
9.7 - O não cumprimento das condições deste ajuste , notadamente quanto às confidencialídades das senhas e códigos de acesso à
Internet , bem como a ausência de pagamento nas datas aprazadas , implicarão a rescisão do ajuste.
9.8 - A rescisão será precedida de comunicação da CONTRATADA à CONTRATANTE, fixando-lhe o prazo de 10 (dez) dias
para defesa ou para regularização dos débitos.

^^y
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9.9 - Decorrido o prazo referido no item anterior sem comprovação da adoção da providência pertinente, es n
taçào terescindindo de pleno direito independente de notificação ou de qualquer outra medida, cessando de imediato a p os

serviços, inclusive no que concerne aos acessos ao Portal do Assinante na Internet e/ou recepção das mensagens, 4e

comuni cados via correio ou fax, das atividades da CONTRATADA.
9.10 - Ocorrida à rescisão nos termos desta Cláusula, a celebração de novo ajuste entre as partes ficará condicionadá
total dos débitos existentes, devidamente corrigido em consonância com a legislação vigente à época dos fatos.
10. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
0 presente ajuste é celebrado diretamente com fundamento no art . 24, inciso II, como dispensa de licitação em razão do valor,

relativo a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores , conforme parecer exarado pela assessoria jurídica da

CONTRATANTE, conforme artigo 38, parágrafo único do mesmo Diploma Legal.
11. FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de BOTUCATU para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ajuste que não possam ser
resolvidas administrativamente , com exclusão de qualquer outro , por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e acertadas , as partes firmam o presente instrumento , em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

BOTUCATU, em 01 de Setembro de 2003.

PREFEITURA DE BOTUCATU
ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO

PREFEITO
R.G. N°: 8.943.783 SSP-SP
CPF/MF N°: 058.804.048-70

GRIFFON SERVIÇ S & A S DO /C LTDA
ALESSAND A J,RICIA DE SOUSA

Gerente CRA-SP N° 81.571

Testemunhas:

Nome:
RG n°:

i

Nome:
RG n°:



MODULO PRIMEIRO
DOUI - Diário Oficial da União - Seção 1
DOU1APE - Atos do Poder Executivo
DOU 1 PR - Presidência da República

DOU1M - Ministérios: da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Assistência Social, Ciência e Tecnologia, Cultura, Educação,

Fazenda, Integração Nacional, Justiça, Previdência Social, Saúde,

Cidades, Comunicações, Minas e Energia, Desenvolvimento
Agrário, Meio Ambiente, Planejamento, Orçamento e Gestão,
Trabalho e Emprego, Transportes e Ministério Público da União.
DOU1TCU - Tribunal de Contas da União

DOU1PJ - Poder Judiciário
DOU 3 - Diário Oficial da União - Seção 3
DOU 3PR - Presidência da República
DOU 3 M - Ministérios: da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
Assistência Social, Ciência e Tecnologia, Cultura, Educação,

Fazenda, Integração Nacional, Justiça, Previdência Social, Saúde,
Cidades, Comunicações, Minas e Energia, Desenvolvimento
Agrário, Meio Ambiente, Planejamento, Orçamento e Gestão,
Trabalho e Emprego, Transportes e Ministério Público da União.
DOU 3 TCU - Tribunal de Contas da União

DOU 3 PL - Poder Legislativo.
DOU 3 PJ - Poder Judiciário
DOU 3 EFEPL - Entidades de Fiscalização do Exercício das
Profissões Liberais

DOU 3 I - lneditoriais

MODULO SEGUNDO

DJ1- Diário da Justiça - Seção 1
DJ1STF - Supremo Tribunal Federal
DJ 1 TSE - Tribunal Superior Eleitoral
DJ 1 STJ - Superior Tribunal de Justiça
DJ 1CJF - Conselho da Justiça Federal
DJITST - Tribunal Superior do Trabalho
DJ 1 STM - Superior Tribunal Militar
DJ1MPU - Ministério Público da União
DJ2 - Diário da Justiça - Seção 2
DJ2TRF - Tribunal Regional Federal - 3' Região
DJ2BJF - Boletim da Justiça Federal
DJ3 - Diário da Justiça - Seção 3
DJ3TRF, - Tribunal Regional Eleitoral
DJ3TM - Tribunal Marítimo

MODULO TERCEIRO
DOEI - Diário Oficial do Estado -Poder Executivo - Seção 1
DOE 1 AC - Abertura do Caderno
DOE I LC - Leis Complementares
DOEIL - Leis
DOE 1 VTPL - Veto Total a Projeto de Lei
DOEI VPPL - Veto Parcial a Projeto de Lei
DOEID - Decretos
DOEI AG - Atos do Governador

DOEI CC - Casa Civil
DOEI S - Secretarias: Economia e Planejamento, Justiça e Defesa da

Cidadania, Assistência e Desenvolvimento Social, Emprego e
Relações do Trabalho, Segurança Pública, Administração
Penitenciária, Fazenda, Agricultura e Abastecimento, Educação,
Saúde, Energia, Transportes, Cultura, Ciência, Tecnologia e

Desenvolvimento Econômico, Juventude, Esporte e Lazer, Turismo,

_
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Habitação, Meio Ambiente, Transporte Metropolitanos,
Hídricos, Saneamento e Obras.
DOE 1 PGE - Procuradoria- Geral do Estado
DOEIUSP - Universidade de São Paulo
DOEIUEC - Universidade Estadual de Campinas
DOEIUEP - Universidade Estadual Paulista
DOEI MI? - Ministério Público
DOEI E - Editais
DOE 1 DM - Diário dos Municípios
DOEIPP - Partidos Políticos
DOE IMOF - Ministérios e Orgãos Federais
DOE2 - Diário Oficial do Estado - Poder Executivo - Seção II
DOE2AC - Abertura do Caderno
DOE2AG - Atos do Governador
DOE2CC - Casa Civil
DOE2S - Secretarias: Economia e Planejamento, Justiça e Defesa da
Cidadania, Assistência e Desenvolvimento Social, Emprego e
Relações do Trabalho, Segurança Pública, Administração
Penitenciária, Fazenda, Agricultura e Abastecimento, Educação,
Saúde, Energia, Transportes, Cultura, Ciência, Tecnologia e
Desenvolvimento Econômico, Juventude, Esporte e Lazer, Turismo,
Habitação, Meio Ambiente, Transporte Metropolitanos, Recursos
Hídricos, Saneamento e Obras.
DOE2PGE - Procuradoria- Geral do Estado
DOE2USP - Universidade de São Paulo
DOE2UEC - Universidade Estadual de Campinas
DOE2UEP - Universidade Estadual Paulista

DOE2MP - Ministério Público
DOEL - Diário Oficial do Estado - Poder Legislativo
DOELAI, - Assembléia Legislativa
DOELTCE - Tribunal de Contas

MODULO QUARTO
DOJ1 - Diário Oficial do Estado - Poder Judiciário - Caderno 1
DOJIPTAC - Primeiro Tribunal de Alçada Civil
DOJ1 STAC - Segundo Tribunal de Alçada Civil
DOJITAC - Tribunal de Alçada Criminal
DOJITRE - Tribunal Regional Eleitoral
DOJITREF3 - Tribunal Regional Federal da 3a Região
DOJITRT2 - Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região
DOJ 1'IRT 15 - Tribunal Regional do Trabalho da 15" Região
DOJIJF - Justiça Federal
DOJ3 - Diário Oficial do Estado - Poder Judiciário - Caderno 3
DOJ3CR - Colégio Recursal

DOJ3C - Cível
DOJ3CR - Criminal
TRT2R - Diário Oficial do Estado - Poder Judiciário - 1'
Estância - TRT 2' Região
TRT2RIN - Intimações e Notificações
TRT2R - SDI
TRT2R - SDC
TRT2RPOE - Pleno/órgão Especial
TRT2RPC - Presidência e Corregedoria
TRT15R - Diário Oficial do Estado - Poder Judiciário - TRT
15' Região
TRTI5RDIN - Despachos - Intimações /Notificações
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CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE Si CELEBRAM
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UNIÃO FEDERAL , POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES, REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
PROGRAMA DE INFRA ESTRUTURA URBANA.

Plano de Trabalho n.° 0158332-33/2003
Processo n.° 2585.0158332-33/2003
Autorização Ministério das Cidades /PR n.° 0327 de 16/12/2003

Por este instrumento particular, as partes adiante nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato
de Repasse de recursos orçamentários, em conformidade com as disposições contidas na Instrução Normativa STN/MF
n.° 01, de 15 de janeiro de 1997, e suas alterações, na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Instrução Normativa STN/MF n.° 01, de 04 de maio de 2001, na Lei
n.° 10.524, de 25 de Julho de 2002, no Decreto n.° 93.872, de 23 de dezembro de 1986, na Portaria do Ministério das
Cidades n.° 250, de 25 de julho de 2003, bem como no Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o Ministério
das Cidades e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulam a espécie, as quais os partícipes, desde já, se
sujeitam , na forma a seguir ajustada:

1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades , representada pela Caixa Econômica
Federal , instituição financeira sob a forma de empresa pública , dotada de personalidade jurídica de direito privado,
criada pelo decreto-lei n .° 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n.° 66.303, de 6 de março de 1970,
regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n.° 4.371, de 11 de setembro de 2002 , com sede no Setor Bancário Sul,
Quadra 04, Lote 3/4, Brasília -DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n.° 00.360 .305/0001-04, na qualidade de Agente
Operador , nos termos dos instrumentos supracitados , neste ato representada por GERALDO LUIZ MACHADO DE
OLIVEIRA, RG n.° 7.220.283 SSP/SP, CPF n.° 710.435. 608-82, residente e domiciliado à Rua Armando Pieroni, 11-60
- Jardim Aeroporto - Bauru/SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP, inscrito no CNPJ-MF sob o n.° 46.634.101/0001-15, neste ato
representado(a) pelo(a) respectivo(a) prefeito( a), Sr(a ). ANTÔNIO M. DE PAULA FERREIRA ZELO, portador(a) do RG
n.° 8.943.783 SSP/SP e CPF n.° 058.804.048-70 , residente e domiciliado à Rua Moraes Barros , 329 - Centro -
Botucatu/SP, doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - O presente Contrato de Repasse tem por finalidade a transferência de recursos financeiros da União para a
execução de Pavimentação e Drenagem Pluvial, no Município de BOTUCATU/SP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO

2- O detalhamento dos objetivos, metas e etapas de execução com os respectivos cronogramas, devidamente
justificados, para o período de vigência deste Contrato de Repasse constam do Plano de Trabalho e dos respectivos
Projetos Técnicos, anexos ao Processo acima identificado, que passa a fazer parte integrante deste Instrumento,
independentemente de transcrição.

2.1- A CONTRATANTE por meio deste Contrato de Repasse permite , como condição suspensiva, que o
CONTRATADO possa apresentar no prazo de 60 (sessenta ) dias da assinatura do presente Instrumento Contratual,
para análise e aprovação , a documentação técnica de engenharia e relativa a área objeto de intervenção, que
caracterize como passível de investimento público.

2.2- O CONTRATADO, desde já e por este Contrato de Repasse , reconhece e dá sua anuência , que o não
cumprimento da(s) exigência ( s), no prazo acima estipulado , implicará a rescisão de pleno direito do presente contrato,
independentemente de notificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

3 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto previsto na Cláusula Primeira , são obrigações das partes:

3.1 - DA CONTRATANTE
a) manter o acompanhamento da execução do empreendimento , bem como atestar a aquisição dos bens pelo

CONTRATADO, constantes do objeto previsto no Plano de Trabalho integrante deste Contrato de Repasse;
b) transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de execução financeira aprovado,

observando o disposto na Cláusula Sexta deste Contrato de Repasse , e a disponibilidade financeira do Gestor do
Programa;

c) analisar as eventuais solicitações de reformulação do Plano de Trabalho feitas pelo CONTRATADO, submetendo-
as, quando for o caso ao Gestor do Programa;

d) publicar no Diário Oficial da União o extrato deste Contrato de Repasse e de suas alterações , dentro do prazo
estabelecido pelas normas em vigor;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO.

3.2 - DO CONTRATADO
a) executar os trabalhos necessários à consecução do objeto , a que alude este Contrato de Repasse , observando

critérios de qualidade técnica , os prazos e os custos previstos;
b) ter consignado no Orçamento do corrente exercício ou , em prévia lei que autorize sua inclusão , os subprojetos ou

subatividades decorrentes deste Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício,
consignar no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que , anualmente
constarão do Orçamento , podendo o CONTRATADO ser argüido pelos órgãos de controle interno e externo pela
eventual inobservância ao preceito contido nesta letra;

c) manter , em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse;
d) apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução físico -financeira relativos a este Contrato de Repasse, bem

como da integralização da contrapartida , em periodicidade compatível com o cronograma de execução estabelecido;
e) prestar contas dos recursos transferidos pela União , junto à CONTRATANTE, inclusive de eventuais rendimentos

provenientes das aplicações financeiras legalmente autorizadas;
f) propiciar , no local de execução das obras /serviços , os meios e as condições necessários para que a

CONTRATANTE possa realizar inspeções periódicas , bem como os órgãos de controle externo;
g) compatibilizar o objeto deste Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental

municipal , estadual ou federal , conforme o caso;
h) restituir , observado o disposto na Cláusula Oitava, o saldo dos recursos financeiros não utilizados;
i) observar o disposto na Lei n.° 8666 , de 21 de junho de 1993 , e suas alterações , e na IN STN 01, de 15 de janeiro de

1997 para a contratação de empresas para a execução do objeto deste Contrato de Repasse;
j) observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar , relativamente aos

recursos contratados a título de contrapartida, estabelecidas na Lei Complementar n.° 101, de 4.5.2000;
k) responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento , a fim de assegurar sua funcionalidade , quando o objeto do

contrato prever apenas a execução de parte desse empreendimento;
1) tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto deste Contrato de Repasse.

3.3 - DO ENTE INTERVENIENTE - ( quando for o caso)
a) Prestar contas, parciais e final , dos recursos recebidos juntamente com o CONTRATADO.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4 - A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o cronograma de execução financeira e com o
plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho , até o valor de R$ 220 . 000,00 (Duzentos e vinte mil reais).

4.1 - A título de contrapartida , o CONTRATADO alocará a este Contrato de Repasse , de acordo com o cronograma de
execução financeira , o valor de R$ 54.999,98 (Cinqüenta e quatro mil , novecentos e noventa e nove reais e noventa e
oito centavos).

4.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados a este Contrato de Repasse,
figurarão no Orçamento do CONTRATADO , obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de
despesa.

4.3 - Recursos adicionais que venham ser necessários à consecução do objeto deste Contrato terão seu aporte sob
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

4.4 - A movimentação financeira, inclusive da contrapartida financeira, deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta
vinculada a este Contrato de Repass
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5 - O CONTRATADO, por meio deste Instrumento , manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização
escrita da CONTRATANTE para o início das obras e/ou serviços objeto deste Contrato de Repasse.

5.1 - A autorização mencionada acima ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual.

5.2 - Eventuais obras e/ou serviços executados antes da autorização da CONTRATANTE não serão objeto de medição
com vistas à liberação de recursos.

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS

6 - A liberação dos recursos financeiros será feita diretamente em conta bancária vinculada a este Contrato de Repasse,
sob bloqueio , em conformidade com o cronograma físico-financeiro aprovado , e ocorrerá após sua publicação no Diário
Oficial da União , cumpridas as exigências explicitadas na CLÁUSULA SEGUNDA, respeitada a disponibilidade
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

6.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o
cronograma físico-financeiro , após atestada , pela CONTRATANTE, a execução física e a comprovação do aporte da
contrapartida financeira da etapa correspondente e após a comprovação financeira da etapa anterior pelo
CONTRATADO.

6.1.1 - A critério da CONTRATANTE, as parcelas referentes a obras e serviços executados por administração direta
poderão ter seu saque autorizado antecipadamente , com exceção da última parcela , sendo condição para os saques
subseqüentes , o ateste , pela CONTRATANTE , da execução física da etapa imediatamente anterior , bem como da
comprovação dos respectivos serviços e obras realizados a título de contrapartida.

6.2 - O saque da última parcela ficará condicionado ao ateste , pela CONTRATANTE, da execução total do
empreendimento objeto deste Contrato de Repasse, bem como à comprovação, pelo CONTRATADO, da integral
aplicação do valor relativo à contrapartida exigível.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

7 - As despesas com a execução deste Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orçamentos dos partícipes para o exercício de 2003.

7.1 - As despesas da CONTRATANTE correrão à conta de recursos alocados no orçamento do Gestor, Unidade
Gestora 175004, Gestão 00001 - Tesouro, na(s) Fonte(s) de Recursos 100, com emissão de empenho ( s) pela Caixa
Econômica Federal no seguinte programa:

a) Programa de Trabalho : 1545108051920
R$ 220 . 000,00 ( Duzentos e vinte mil reais ), Natureza da Despesa : 444042, Nota de Empenho n.° 2003NE003154,
emitida em 16/12/2003.

7.2 - A despesa do CONTRATADO com a execução deste Contrato de Repasse , a título de contrapartida , correrá à
conta de recursos alocados no seu orçamento.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

8 - A execução financeira deste Contrato de Repasse deverá atender às condições estabelecidas nesta Cláusula.

8.1 - A programação e a execução deverão ser realizadas em separado , de acordo com a natureza e a fonte , se for o
caso.

8.2 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para o pagamento de despesas relativas
a período anterior ou posterior à vigência deste Contrato de Repasse.

8.3 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados em finalidade diversa da estabelecida
neste Instrumento.
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8.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE deverão ser movimentados , única e exclusivamente , na Caixa
Econômica Federal , Agência n.° 0292 , em conta bancária de n.° 006 . 88-2, vinculada a este Contrato de Repasse.

8.4.1 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo
previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para
prazo menor que um mês.

8.4.1.1 - Fica a CONTRATANTE autorizada a promover as aplicações dos recursos creditados na conta bancária
vinculada a este Contrato de Repasse nas hipóteses e segundo as modalidades de aplicação previstas nesta Cláusula.

8.4.2 - As receitas financeiras auferidas na forma deste item serão computadas a crédito deste Contrato de Repasse,
podendo ser aplicadas dentro da vigência contratual na consecução/ampliação de seu objeto e devendo constar de
demonstrativo específico que integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida.

8.4.2.1 - Na ocorrência de rendimentos negativos na aplicação financeira que comprometam a execução do objeto
contratual , fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

8.5 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de
Repasse, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplicações financeiras realizadas, após conciliação bancária
da conta vinculada a este Instrumento, deverão ser restituídos à UNIÃO FEDERAL por meio de DOC ou guia de
depósito na C/C 170.500-8 - Ag. 4201-3, código identificador n.° (Pro-Infra - 1700400001001-x/ Morar Melhor -
1700400001003-6/ Gestão Urbana - 1700400001005-2/ Progest - 1700400001006-0/ Saneamento é Vida -
17500400001007-9, CNPJ 01.227.558/0001-83), no Banco do Brasil S/A, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evento.

8.5.1 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda
Nacional, nos seguintes casos:
a) quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento;
b) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento;
d) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no

item 8.4.2.

8.5.2 - O CONTRATADO, nas hipóteses previstas nos itens 8 .5 e 8.5 . 1, será notificado para que , no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação , restitua os valores dos repasses acrescidos de juros legais e
atualizados monetariamente.

8.5.3 - Vencido o prazo previsto no item anterior sem que o CONTRATADO proceda a restituição dos valores, fica a
CONTRATANTE autorizada , caso haja recursos disponíveis na conta vinculada , a proceder aos débitos dos valores
respectivos e repassá - los à conta da União constante no item 8.5.

8.5.4 - Na hipótese prevista no item 8.5 . 3 não havendo recursos suficientes para se proceder a completa restituição, a
CONTRATANTE notificará o fato ao Gestor do Programa , que deflagrará , se for o caso , as providências necessárias ao
bloqueio das quotas do Fundo de Participação a que se refere o artigo 159 , da Constituição Federal , na forma prescrita
no parágrafo único do artigo 160 da Constituição Federal , até a efetiva regularização da pendência.

8.5.5 - Na hipótese de não ocorrer a restituição efetiva dos recursos, não obstante as providências descritas no item
8.5.4, a CONTRATANTE providenciará a instauração imediata de Tomada de Contas Especial.

8. 6 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e
manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9 - Os bens patrimoniais remanescentes, adquiridos ou produzidos em decorrência deste Contrato de Repasse,
previstos no Plano de Trabalho, quando da extinção deste Contrato, serão de propriedade do Gestor do Programa.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRERROGATIVAS

10 - É o Gestor do Programa a autoridade normatizadora , com competência para coordenar e definir as diretrizes do
Programa , cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

10.1 - Sempre que julgar conveniente , o Gestor do Programa poderá promover visitas In loco com o propósito do
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão deste Contrato de Repasse,
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

10.2 - É prerrogativa da União , por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, promover a fiscalização
físico-financeira das atividades referentes a este Contrato de Repasse , bem como , conservar , em qualquer hipótese, a
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução da obra /serviço, no caso de sua paralisação ou de
fato relevante que venha a ocorrer.

10.2.1 - Obriga-se o CONTRATADO, neste último caso , a recolher à conta da União estabelecida no item 8 . 5 os valores
atualizados monetariamente correspondentes aos recursos liberados e ao percentual da contrapartida pactuada não
aplicada na consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

11 - Obriga -se o CONTRATADO a registrar , em sua contabilidade analítica , em conta específica do grupo vinculado ao
ativo financeiro , os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo
financeiro , com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa, nos termos do Artigo 54,
parágrafo primeiro , do Decreto n.° 93.872/86.

11.1 - As faturas , recibos , notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em
nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo,
em ordem cronológica , no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e
externo e pelo prazo de 05 (cinco ) anos , contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE.

11.1.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos comprovantes de despesas , ou de outros
documentos , a qualquer momento , sempre que julgar conveniente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

12 - A Prestação de Contas referente ao total dos recursos de que trata a Cláusula Quarta, deverá ser apresentada à
CONTRATANTE até 60 ( sessenta ) dias após o término da vigência do contrato.

12.1 - Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da Prestação de contas final a que se refere o caput
desta Cláusula, o CONTRATADO será notificado para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
notificação, adote as providências para sanar a irregularidade, ou cumprir a obrigação.

12.1.1 - Decorrido o prazo da notificação sem que a irregularidade tenha sido sanada , ou cumprida a obrigação, a
CONTRATANTE comunicará o fato , de imediato , ao respectivo órgão responsável pelo controle interno, providenciando
junto ao órgão de contabilidade analítica a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

13 - Correrão às expensas do CONTRATADO os valores relativos às despesas extraordinárias incorridas pela
CONTRATANTE decorrentes de reanálise , por solicitação do CONTRATADO , de enquadramento de Plano de Trabalho
e de projetos de engenharia e de trabalho social , dos recursos , resultantes de vistoria de etapas de obras não previstas
originalmente , bem como de publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de
responsabilidade do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUDITORIA

14 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capítulo VI do
Decreto n.° 93.872/86.
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14.1 - É livre o acesso de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinado a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado , quando em
missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

15 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE,
durante o período de duração da obra , devendo ser afixada no prazo de até 15 ( quinze ) dias, contados a partir da
autorização do CONTRATADO para o início dos trabalhos.

15.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Contrato de Repasse será obrigatoriamente
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa , bem como o objeto de aplicação dos recursos,
observado o disposto no § 1° do art . 37 da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 - A vigência deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura , encerrando-se no dia 30 de novembro
de 2004, possibilitada a sua prorrogação mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

17 - O presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a IN/STN/MF n.° 01/97 e demais normas pertinentes à
matéria.

17.1 - Constitui motivo para rescisão do presente Contrato o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho.

17.1.1 - A rescisão do Contrato, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à União Federal,
ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Contrato de Repasse, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução
física e financeira , inclusive a alteração do prazo de vigência , será feita por meio de Carta Reversal e será provocada
pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 20 (vinte) dias que
antecedem o término da sua vigência, sendo necessária , para sua implementação , a concordância da CONTRATANTE.

18.1 - A alteração do prazo de vigência deste Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos
por responsabilidade do Gestor do Programa , será promovida " de ofício " pela CONTRATANTE, limitada ao período do
atraso verificado , fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do contrato será feita por meio de Termo Aditivo, vedada , entretanto, a
alteração para maior dos recursos oriundos da transferência ao CONTRATADO , tratados na cláusula quarta , item 4.

18.3 - É vedada a alteração do objeto previsto neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

19 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução deste contrato deverão ser apresentados em
original ou em cópia autenticada.

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato de Repasse serão consideradas como
regularmente feitas se entregues por carta protocolada , telegrama , telex ou fax.

19.2 - As correspondências dirigidas ao CONTRATADO deverão ser entregues no seguinte endereço : Praça Professor
Pedro Torres, 100 - Centro - Botucatu /SP - CEP 18. 600-900.
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19.3 - As correspondências dirigidas à CONTRATANTE deverão ser entregues no seguinte endereço: Caixa Económica
Federal , Escritório de Negócios: Rua Gustavo Maciel , 7-33 - 1° andar - Centro - Bauru/SP - CEP: 17.010-180.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20 - Para dirimir os conflitos decorrentes deste Contrato de Repasse fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam este Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas
testemunhas, que assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele.

Bauru

%.As_ atura do ante
Nome ,.-- GERA L IZ MACHADO DE OLIVEIRA
CPF: 710.4 .6 8-

Testemun as

Nome : Maria Alice Camoelli Ferreira
CPF: 959. 654.168-49

22 de Dezembro de 2003

Assinatura do Contratado
Nome: ANTÔNIO M . DE PAULA FERREIRA ZELO
CPF: 058.804.048-70

7
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Representação de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
Escritório de Negócios de Bauru

Rua Gustavo Maciel, 7-33 - 1° andar
17010-180 - Bauru/SP

Oficio n.° 220/2004/EN Bauru /REDUR/BU

A V.Exa.
Sr. Antonio M. de Paula Ferreira lelo
Prefeito Municipal de Botucatu
Praça Professor Pedro Torres, 100 - Centro
Botucatu/SP - CEP 18.600-900

Bauru, 20 de Janeiro de 2004

Assunto: Contrato de Repasse

Senhor Prefeito

1. Encaminhamos 01 (uma ) via do Contrato de Repasse OGU
n° 0158332-33/2003 /MCidades/CAIXA - Programa : PRÓ-INFRA.

Respeitosamente,

1
A SILVA ETROLLI
upervisora

Representação de Apoi^ao Desenvolvimento Urbano
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CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM A COMPANHIA
PAULISTA DE FORÇA E LUZ E O MUNICÍPIO DE
BOTUCATU PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
EFICIENTIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA D
ILUMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

Pelo presente instrumento de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, doravante designado
MUNICIPIO, inscrito no CNPJ sob n°. 46.634.101/0001-15, com sede na Praça Prof. Pedro
Torres, 100, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Antonio Mário de Paula
Ferreira leio , e de outro lado a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, - CPFL-
PAULISTA, doravante designada CPFL-PAULISTA, inscrita no CNPJ sob n°.
33.050196./0245-24, com sede na Rodovia Campinas Mogi-Mirim km 2,5, Campinas, neste ato
representado por seu Diretor Comercial, Eng. Airton Salton Rosek , celebram o presente
contrato de compromisso para execução de serviços de eficientização e modernização do
sistema de iluminação convencional de vias públicas, no MUNICIPIO, mediante estipulação das
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objetivo a formalização do interesse do MUNICIPIO na
participação do Projeto de Eficientização de Iluminação Publica da CPFL-PAULISTA, com a
execução de obras e serviços de eficientização e modernização do Sistema de Iluminação
Pública, a serem realizadas pela CPFL-PAULISTA, conforme quantidades estipuladas na
Clausula Segunda, e especificação técnica existente na CPFL-PAULISTA.

Parágrafo único - Para a execução dos serviços contratados de eficientização dos pontos de
iluminação no MUNICÍPIO, a CPFL-PAULISTA poderá utilizar-se de financiamento pleiteado
junto a ELETROBRAS/PROCEL, dentro do Programa RELUZ.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS

2.1 - Os serviços de eficientização e modernização do sistema de iluminação convencional de
vias públicas do MUNICÍPIO , serão executados na substituição de:

0 lâmpadas Vapor de Mercúrio 400 Watts por Vapor de Sódio de 150 Watts
0 lâmpadas Vapor de Mercúrio 250 Watts por Vapor de Sódio de 150 Watts
261 lâmpadas Vapor de Mercúrio 125 Watts por Vapor de Sódio de 100 Watts
501 lâmpadas Vapor de Mercúrio 80 Watts por Vapor de Sódio de 70 Watts

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DOS SERVIÇOS

3.1 - O valor total dos serviços descritos na Cláusula Segunda é de R$ 151 . 647,00 , sendo que
o MUNICÍPIO receberá uma BONIFICAÇÃO de 76 , 10% do valor dos serviços.

3.2 - Para execução dos serviços contratados na Cláusula Segunda , a serem realizados em
2003, o MUNICIPIO pagará a CPFL-PAULISTA o valor de R$ 36 .246,15.

1/5
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3.3 - Havendo diferença no número de pontos efetivamente executados, o valor dos serviços
realizados A MAIOR será apresentado em fatura específica e o valor A MENOR será
descontado na(s) primeira (s) fatura (s) a ser(em) paga (s) pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - O MUNICÍPIO pagará a CPFL-PAULISTA o valor dos serviços contratados à vista, por
opção e conveniência, após o término das obras, no valor de R$ 36 . 246,15.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

a) Apresentar a CPFL -PAULISTA a relação dos logradouros onde deverá ocorrer a
Eficientização da Iluminação Pública Convencional de acordo com o cadastro existente.

b) Comprovar adimplência em relação aos pagamentos de contas de energia e de outras
dívidas porventura existentes para com a CPFL -PAULISTA.

c) Comprovar a inexistência de registro de obrigação de sua responsabilidade no Cadastro
Informativo (CADIN).

d) Acompanhar e monitorar o desenvolvimento dos projetos e serviços em conjunto com a
CPFL-PAULISTA.

e) Efetuar os pagamento dos serviços , objeto deste contrato , nas datas de vencimento.
f) Autorizar a CPFL -PAULISTA a adotar as providências necessárias à execução das obras

e serviços de apoio às obras ora contratadas , participando financeiramente , nos termos da
legislação vigente , caso seja necessário investimentos na rede elétrica , para não gerar
descontinuidade nos serviços principais , objeto deste contrato.

g) Em caso específico , encaminhar projeto de Lei Municipal Específica com dotação
orçamentária para o pagamento.

h) Registrar este Contrato em Cartório de Registro de Títulos e Documentos localizado no
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CPFL-PAULISTA

a) Analisar , aprovar e , eventualmente, elaborar , dentro dos critérios de eficientização de
sistemas de iluminação pública , o projeto referente à modernização e eficientização do
sistema de iluminação pública do MUNICÍPIO.

b) Avaliar a adimplência do MUNICÍPIO em relação aos pagamentos de contas de energia e
de outras dívidas porventura existentes para com a CPFL-PAULISTA.

c) Viabilizar a implantação do programa de eficientização de iluminação pública convencional
no MUNICÍPIO , com a realização de obras que utilizem o padrão técnico atual aprovado na
CPFL-PAULISTA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESTINO DAS LÃMPADAS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
RETIRADOS

a) Todos materiais e equipamentos que atualmente compõem a rede de iluminação e que
serão substituídos para adequação ao novo padrão de fornecimento definido neste
Contrato que são de propriedade da CPFL-PAULISTA, terá destinação definida pela
CPFL-PAULISTA, inclusive com relação a descontaminação do mercúrio existente nas
lâmpadas substituídas.
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b) Todos materiais e equipamentos que atualmente compõem a rede de iluminação e que

serão substituídos para adequação ao novo padrão de fornecimento definido neste term
que são de propriedade do MUNICÍPIO terá destinação definida pelo MUNICÍPIO,
deverá ter logística e centro de armazenagem próprio, inclusive com relação0"à
providências para descontaminação do mercúrio existente nas lâmpadas substituídas.
CPFL-PAULISTA e o MUNICIPIO deverão definir as responsabilidades para realização
desta tarefa.

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS E DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

8.1 - Em caso de utilização de financiamento do PROGRAMA RELUZ, os recursos financeiros
serão liberados pela ELETROBRAS / PROCEL diretamente para a CPFL-PAULISTA, a fim de
que, somando-se com os recursos próprios, a mesma possa, de acordo com suas normas e
procedimentos internos, executar os serviços ora contratados.

Parágrafo Primeiro - O cronograma para a execução dos serviços de que trata o presente
contrato será elaborado em conjunto entre a CPFL-PAULISTA e o MUNICÍPIO , a contar da
data de assinatura do mesmo.

Parágrafo Segundo - A falta ou atraso na transferência de recursos por parte da
ELETROBRAS, no prazo estabelecido em contrato específico entre a CPFL-PAULISTA e a
ELETROBRAS, implicará no atraso do início e conclusão dos serviços, sem que esse fato
constitua qualquer infração por parte da CPFL-PAULISTA, não cabendo ao MUNICÍPIO
qualquer direito à indenização.

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DO DÉBITO

9.1 - O MUNICÍPIO assume , por este instrumento , que todas as liberações de recursos
efetuados pela ELETROBRAS, oriundos do PROGRAMA RELUZ, e os recursos próprios
provenientes da CPFL -PAULISTA , aplicados no objeto deste termo , serão consideradas dívida
líquida e certa do MUNICÍPIO para com a CPFL-PAULISTA , devendo ser pagas observando o
disposto na Cláusula Décima Primeira.

CLÁUSULA DECIMA - DA COMPROVAÇÃO DO DÉBITO

10.1 - A CPFL-PAULISTA apresentará ao MUNICÍPIO , quando da elaboração das prestações
de contas para o PROGRAMA RELUZ, da ELETROBRAS, relatórios demonstrativos de
dispêndios e ingressos , bem como da execução física-financeira dos serviços.
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES FINANCEIRAS

11.1 - Sobre a dívida assumida pelo MUNICÍPIO, relativamente aos recursos que financiarão
obra contratada, serão observadas as seguintes condições:

a) Amortização: á vista após o término das obras, por conveniência e opção do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1 - O contrato a ser assinado entre a partes, vigorará por 08 meses a partir de sua
assinatura, podendo seu término ocorrer antes desse prazo, caso se verifique a conclusão dos
seus objetivos e o cumprimento de todas as obrigações nele pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS MODIFICAÇÕES

13.1 - O presente contrato poderá ser modificado, mediante termo aditivo, respeitados os
objetivos e as limitações impostas pelos instrumentos que o integram, desde que sejam
modificações aprovadas previamente e de comum acordo por ambas as partes, e que não
impliquem em desrespeito aos padrões e normas técnicas, bem como os regulamentos ora
existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato deverão estar cobertas pela
dotação orçamentária própria do MUNICÍPIO do exercício de 2003 e anos subseqüentes,
conforme lei municipal a ser aprovada pelo MUNICÍPIO, se for aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA HABILITAÇÃO PARA FASES POSTERIORES

15.1 - Atendidas as condições plenas desse contrato e concluídos os serviços objeto deste, o
MUNICÍPIO se a habilita às próximas fases do Programa de eficientização e modernização do
sistema de iluminação convencional de vias públicas , vinculada à liberação dos recursos do
PROGRAMA RELUZ, pela ELETROBRAS / PROCEL ou diretamente pela CPFL -PAULISTA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o FORO da Comarca da Cidade de Campinas, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura decorrentes deste contrato.
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, diante
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias, de igual teor e para um só efeito.

BOTUCATU, 01 de julho de 2003

Pela CPFL-PAULISTA:

Airton Salton Rosek
Diretor Comercial
CPF 221.025.310-15
RG 600.847.507-8

Pelo MUNICÍPIO:

Antonio Mário de Páu'WFerreira leio
Prefeito Municipal
CPF 058.804.048-70
RG 8.943.783

Jo, l Otãvió'Simõ
Ger, nte da Divisão de Eficiência Energética
CFj#F 263.449.716-49
F `G 7.995.060-7

Testemunhas:

sé Roberto Andrade João eito Diogo
CPF 797.349.798-68 Cpf 242 .878.498-68
RG 8.750.157 G 4.357.616
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Carta n° 242/DCVP
Botucatu, 01/08/2003.

Exmo. Sr.
ANTONIO MARIO DE PAULA FERREIRA IELO
MD Prefeito Municipal
Praça Prof. Pedro Torres, 100
18.600-900 - Botucatu - SP.

Senhor Prefeito:

)SE Contrato n°
j75

1346

Encaminhamos em anexo uma via do Contrato de Eficientização e Modernização do
sistema de Iluminação de vias públicas, firmado com esta Prefeitura.

Oportunamente estaremos apresentando os locais onde serão desenvolvidos os serviços.

Colocamo-nos a disposição através de nosso endereço : Rua General Telles, 307 - CEP
18.600-030 - Botucatu , e-mail i ►andrade(alcpfl.com.br, ou pelo telefone (014) 9671-0344.

Atenciosamente,

OBERTO ANDRADE
'rente de Contas do Poder Público
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